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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.00—is 22 DE ABRIL DE 1901

Approva as condição regulamentares a bares das tarifas da Estrada de
Ferro de Sobral

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attentlendo ao que raquererani os arrendatatios da Estrada de
Ferro do Sobral

'
 o nos termos da clausula VIII do contracto de

25 de setembro de 1897
Doc.reta
Artigo unico—Ficam aprovadas as condições regulamentares

e buas das tarifas da Estrada do Ferro do Sobral. no Estado
do erarit, qtte com esto baixam tutsignatlas pelo Ministro do
Estado dos Negocios . (la Industria, cação o obras Publicas.

Capital Federal, 22 de abril de 1901, 13 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Alfredo Maia.
--

lnstrucções regulamentares e bases das tarifas para o tratas.
ports de passageiros. Mercadorias e animaes pela Estrada
de Ferro de Sobral, a . que se refere o decreto n. 4.000, de
22 do abril de 1901

TRANSPORTE DE VJAJANTLS

Venda e concesstio de passayens

Art. 1.4 Os viajantes pago.vã) por pa.ssag.tm simples, isto é.
em um sentido, os preços da t trint , 1. e mll.notio aélasso 0111 que
viajarem.

Art. 2.0 A venda dos bilhet es nas estaçies começará. 40 mi-
nutos e cessará 5 mitiOn anos 4 .1a hora marcala para a p Ir-
tida de cada trotil.

..Mr.....••=e=mr?".•

Art. 3. 0 0s bilhetes só dà.o direito á passagem no trem do dia,
classe e até a ' estação nellos indicados, perdendo o viajante o di-
reito a qualquer restituição si não encetar a viagem ou ficar
em uma estação anterior á, designada no seu bilhote.

Art. 4. 0 Os menores do 8 annos pagarão meia passagem,
ficando á administração o direito de collocar dons 1411 cada as-
sento destinado a um viajante.

Art. 5. 0 As crianças menores de 3 atamos, conduzidas ao collo,
terão passagem gratuita.

Art. 0.0 A estrada concederá. bilhetes de ida o volta do
1 0 classe com o abatimento de 25

Esses bilhetes serão validos por quatro dias, contados da hora
da partida do trem do ida até a hora da partida do treta do
volta.

Art. 7.0 Esgotado o prazo acima e &intento duranto os quatro
dias seguintes poderá o bilhete de volta s.r utilizathi\ pelo via-
jante, restituindo a ditforença, de preço, isto é, considerando-s',
conto simples e sem.abatimento a viagem em cada sentido.

Art. 8.' Os bilhetes do ida o volta só seio validos para
as estações nelles designadas. Si o viajante ficar em qualquer
estação intertuediaria não po lerá. utiliz mesmo bIlitute
em outro trem, quer para continuar a viagem, qUar para
voltar.

Art. 9. 0 O preço dos bilhotes, tanto simplas e uno de ida •
volta, soeit arrecadado sem cxc cá. na es.ação de partilk e
no acto da emissão do bilhete.

Art. 10. A °suada com:odora passes por canta do (In-
verno Federal ou estadual quando requiAt-olos 0:11 ser-
viço publico por funccionarios (pl . : estejam att lawiz Idos a
fazei-o.

Esses passos serão noininaes o intransferivois e se arreca-
darão conto os domais bilhetes. sendo a important:ia levada.
a debito do respectivo governo o cobrada pcla, administraçáo
cia estrada á repartição de azoada autorizada a to.zer o p tga-
mento.

Art. 11. Os empregados da estrada, quando cai viagem (to
recreio ou do int:re 4o pamicular, terão o a'iati atou ho do 5d 'Ia
sobre o preço da/tarifa.

Ess favor limitar-se-ha á pessoa do ompt °gado e, sótunitio
quando for a viagem mo Irada por 111010.~., ,.:tender- : sita
ás po.ssoas do Ma familia que roddirent doi• :ixo do out.ario
tecto.

Art. 12. A estrada concederá, passagem gra mita do ida o
volta aos tange& res de gado que 80g111..'0131 nos vagõ :a cui-
dando dos animaes. Estas passagens sordO ?ouvedida;tia razno
de ama por cada dezena de cabeça, devendo a volta ter logo.t.
dentro d t prazo de seis dias.

Art. 13. Será tambem concedida passagem gratuita nos va-
ies do mercadorias ao pessoal que tiver iie ear.y.g.11 cis ota

um ponto qualquer da linha onde não haja estaçào.
O numero do passagens será limitado tola administração, ~-

forme a natureza do serviço, o a passagotn de volta Ai será
gratuita si o trem tiver do eeg:ossar ao joJitto de partida..

Art. 14. Além do preço das passagens consignai'', nas ClaSS
da	

OU
tarith 1, sara cobrada a taxa do transporto., de confortai-

dado com o decreto n..2.791, de 11 de janairo d..: 1598.

DISPOSIOES POLICIAES, DIRErros E 0DRIOAçõEs	 vIAJANTEN

'Art. 15. E' oxpressantento M.0110)1110 a qualquer viaja nto
I. Viajar soai biEllJt3 011 passe ou em classe solhado! : a Tiodesignar seu bilhoto.
II. Passar de um para outro carro estando o trem mo movi-

monto.
1(1. Via.; ir nas varandas d:.)5 ca yos ou d..b.atoar-s para

Pira.
IV. Viajar nos carros do l a ClaSS,1 Ozaaildo dost •all:o	 apenas

de chinelos ou tamancos.
V. 1 2 uX.tr a corda de signa' eollocala ii.. lato ilor tios e.ktrus,

qu mda não houVer	 qu exija a para Ia g b tr.
na linha.

VI. Entear ou sahir (3111 qoalquez . ligar quO 1Visr soja nos
pontos da estacão, pai i. pI: t tfarot i p ,rt t-Ne Ata desi-
gnadas o estamdu o • .out coeiplei „inont parado.

•



21148 Sexta-feira 10
	

CIARIO OPVICIAL	 Maio 1901

VII. Entrar nos carros antes de toque da sinota, o qual nas
estações terminae; terá, Jogar pelo menos 10 minutos antes da
partida do trem.

VIII. Entrar nOs carros, embora com bilhete, em estado de
embriaguez. indecentemente vestido. ou levando cornsigo cães
ou qualquer objecto que aos outros ineommode, matarias iu-
Iluminas-eis. armas de fogo ou quaesquer outras.

O final desta, disposição não comprehende os agentes da força
publica que viajarem conduzindo presos ou em diligencia.

Art. 16. Não havendo reclamação por parte dos compa-
nheiros do carro. é permittido ao viajante

• Conduzir ao rollo cães pequenos e mansos, pagando o
isapectiVO frete.

II. Fumar nos carros eni (pie não houver expressa designação
de ser isa, prohibido.

.1d. 17. o viajante é obrigado
1. A respeitar o presente regulamento e O regulamento

geral da 20 de abril de 1857.
II. A não incommodar os seus companheiros n 1e viagem.
III. A não daannilicar os tarros.
IV. A indemnizar a estrada de qualquer dmunno que lho

causar ou ao sou material.
V. A apresentar ao empregado especialmente encarregado

desse serviço o seu bilhete ou passe sempre que lhe for pedido.
VI. A restituir ao empregado do trem o seu bilhete ou passe

ao voneltdr a viagem ou si 11:alisem qualquer estação inter-
mediaria.

Art. 18. O viajante tem direito

I. A ser transportado pelo trem o na classe o togar que
mencionar o seu bilhete.

II. A reclamar providencias ao chefe do trem sempre que
for incom molhado pelos seus companheiros de viagem.

111. A pedir passagem dos carros de 2 s classe para os do ls
pasatn do óutra passagem de 21 classe a contar da estação cm
que se, der a mudança.

IV. A continuar a viagem além da estação para a qual
comprou bilhete, avisando préviamente o chefe do trem, o
qual reclamará do agente a venda da passagem addicional.

V. A levar comigo no carro de passageiros urna R-ratinha
necessasia de viagem ou qualquer embrulho com °Medos de
uso, com auto qno não exceda em peso a 20 kilogrammas e
em volume ao que comportar em baixo do banco o togar
destinado a um passageiro.

VI. A fazer transporias livre de frete uma bagagem. .até
kilogrammas, ma qual será despachada e conduzida no carro

de bagagem.
.1ra. 19. Unia familia ou grupo de pessoas, viajando juntas,

não paderá, allegando esta circumktancia, augmentar as di-
measaes do volume que a cada passageiro é partnittido levar
no carro ; assim. em nenhum caso, sorri achnitaido no carro
um volume, cujas dimansOos excedam ás do vã) livro debaixo
da assento rymeodido a cada passageiro.

aZiSo podam, outrosim, sas nos carros de viajantes introdn-
zmw alosaes q i m p , or II sio (divino ott perigo que :ipstaseidem,
a juiss; do ernsbletOr lo tPeni, puderem causar incominollo aos
ou .10 	 iajantas.

_a ia. 20. O viajo	 ;sun bilhete. portador /le bilhate não
sada administração ou que tanha carimbo de outro

dia, ou trem ; o viajante encontrado em ela. se superior á
ti :-;ignadma em Soa bilhete (salvo nos casos provistos), ou p
tador de passe d outrem, pagará o preço de sua viagem con-
tado do ponto de partida do trem, si não estiver provada a
•ssasso (to sua procedenvia, ou, provada esta, o preço cantado
della. , som se It.iVisr 0111 conta, em caso algum, o (pio já houver
pari. Além disto pagará mais como mul'a 500 ou 300 reis,
Ela :eludo for encontrado em 14 ou classo, e no caso do (kilo
rla-gtante ficará mais sujeito as penas do att, 101 ‘lo rogula-
mento goral de 26 de abril do 1857.

''1. o viajante que se recusou . a exhIbir o lat i ste ou
passe. quassj,, isso ror exigido pelo) empinado do trem, será
considarado (511111am:oh) sem bilhete e como tal si miei ti i,s punas
romminadas no amigo anterior, einbora venha a. exhibir mais
s arde, o seu bilhete.

Art. 9 2. O viajante que sisas comprado bilhete de l s classe
e dopais da estai DO carro recordas:atoe*: não Cs ;ar deCente-
me vp.aido, ssss, obrigado a passar para :I. 2', restitu¡Ipio,

,se-lIte a lilliirerk 0. do proz,.0 da passagem, a contar da estação
a le 111We se k , r a mudança.

fk . , O viajant.‘ em estado de entbstagnoz não poderá 1,01.,
Triambe. S' nas estações ou nos trens, devendo no psisnalro caso
ser p 1 0 rasa da estaçao o no s:gundo sor desombarsado na,
p ri „, si sa earsasso, porderulo o dire,ito a qualquer restituição si
já, houver eucatstrio a yiagana.

krt. 24. O V iajaurs , 'jos, tnP. n osr ir qualquer disposição do
ç	 1,§Graj II filie 4en0:: (te

til vertuicia110 agente da açlt.:1-40 911 chefe d o 11 .0 11 1 petuistir

infracção, será posto fira da estação restituindo-se-lhe o preço
do bilhete que houver comprado, si não tiver ainda encetado
a viagem.

Si, porém, a infracção for commettida durante a viagem, o
para cila não houver pena ou multa especial declarada nos
outros artigos deste regulamento, incorrerá o viajante na multa
de 5$ a 25$000.

Art. 25. O viajante que durante a viagem incorrer em multa
e não a quizer pagar, será pelo chefe do trem entregue ao
agente da, estação mais proxima afim de rernettel-o á, autoridade
polieial, de conformidade com o regulamerrto de 20 de abril
de 157.

TRANSPORTE DE DOENTES, ALIENADOS E CÁDANEREs

Art. 20. Os doentos que viajarem deitados e os ;alienados
devem ser-acompanhados de pessoas que Im vigiem e cuidem
dellos. Serão com a,quellas pe ,soas transportados em carros
separados, pedidos com antocedeneia de 21 horas, pelos quaes
pagarão uma taxa corrospondente ao preço das passagens, não
podendo. porém, ser intio .ior ao preço da metade da lotação do
carro. Não obstante aquitIle prazo, a ;administração, sempre
que lhe for possivel, mas sem que a isso seja obrigada, entre-
gará o carro pedido no menor prazo que lho permittir o serviço
da estrada.

Art. 27. As pessoas em estado de enfermidade tal que possam
incommodar aos demais viajantes, só poderão viajar em carro
Soparado. Elias ficarão sujeitas ás mesmas prescripções do
artigo anterior quanto ao prazo do pedido e preço.

Ari. Os eadaveres poderão ser transportados nos trens
ordinarios, em carros separados, conforme o especificado nos
art. 26 e 29, ou em trens ospociaes do confiarmidado com o
disposto no art. 33.

Art. 29. Os cadavere,s transportados em vagões do carga
pagarão 'notada da taxa ~ima calculada para o transporte
em carro do 2a classe. Neste caso as pessoas que acompanharem
o (!adaver 1D) vagão terão passagoin gratuita até o numero do
seis. As demais pagarão pela tarifa de passageiros.

ALUGUEL DE CARRa

Art. 30. A estrada poderá conceder carros especiaes para
viajantes nos trens ordinarios quando pedidos com anteceden-
do, de seis horas na estação central o de 24 horas nas domais

carros conforme sua classe será calculado pela
estações.

O çfõreest.e desses 
tarifa I, a,pplicada ao numero de passageiros que os occupa-
ror% não podendo. porém, esse frete ser menor da me-
tade do correspondente mi lotação completa do carro pedido.

Si o carro for fretado por inteiro far-se-ha um abatimento
de 25 a, no frete correspondente á lota.çã.o completa.

Art. 31. O frete de carro especial deve ser pago no acta, do
podido, e si até a hora da partida, do trem as pessoas para as
roiam foi o carro fretado não . houverem tnue,lilietietio.mreadstottluoigçãaor:
perderá o concessionario tolo o d i leito a q
p si enojo, além disto a estrada dispor (li) carpo.

lição terá o no O eAssionvioIgualmente a nenhuina restit u i
direito si só em parte se utilizar dos loga,res tom:o:tos.

O coneessionarie que antes da partida, do tra i u avisar ao
agente da estação que dispensa o carro fretad,o , terá direito a
rehaver fretado do frete pago.

Os viajantes que, além do numero declarado no psdido forem
pelo concessionario admittidos no carro fretado, pagarão suas
passagons como qualquer outro viajante.

Mesms5 no caso de ser o cano fretado por inteiro, o concsss-
sionario não poderá admittir mais viajantes do que marcas' a
lotação.

Art. 32, sa um carro for dividido em dou s ou mais co,r,opar-
timentos, poderá ser fretado qualquer delias, utiiizra ido a
estrada os outros no transporta eomiuum de viajantes.

TRENS ESPECIAES DE VIAJANTES

Art. .31A estrada poderá conceder trens ',is/teciam ole via-
jantes quando pedidos com antecedencia do 12 horas á estação
contrai e de 24 horas ;is demais estações.

Por um trom especial de via.) unte; cola-ar-se-ha a taxa do
1S50) por kilometro e mais o preço dos crassos ao passageiaosque
oompuzorom o trem, como si fusseln fretados de aecordo cum
o estabolevido no art. 30.

Si o trem for do ida e vo l.tst, fax-se-ha, um abatimento de 25 0/0
tanto Ha, taxa kilomstrica conto no frete dos carros do pas-
sageiros.

O frota minimo de um trem especial é de 8400) para.
viagem em uni sontido e 120. para a viagem de ida, e volta.

o frete o pago no acto da concessão.
Art. 31. Os trens esoeciaes que, calculada a viagem á razão

de :ro Likomotros por hora, eu por demora no caminho quando
isto não Em' MutiVade pela estrada, não chegarem mi estação do



Snta.feira 10	 DIARIO OFFICIAL
	

1901
	

!t111,1:1)

destino antes lias 6 horas da tarde, ou que tiverem de viajar,
total ou parcialmente, entre 6 horas da. tarde e 6 da manhã,
custarão mais 24 par cada hora, comprehendida entre 6 da
tardo e 6 da manhã.

Art. 35. Os trens especiaes do ida e volta poderão ter urna
demora ate 4 horas na estação terminal de ida, cobran,•lo-se
10$ por cada hora ou fracção de hora excedente até ao prazo
maximo de 10 horas, findo o qual poderá, a estrada dispor do
trem, perdendo o concessionario todo o dil .eito ao mesmo.

Art. 36. Os pedidos para trens especia,es serão feitos por
egerip to e ass i gnodos , indicando-se o 'minero 1 carros de cada.
especie, a estação de partida e a de ~gado e o dia e hora da
partida.

As concessões desses trens serão Lambem por escripto, assi-
ornadas pelo agente da estação, contendo 'as mesmas indicações
a hora da partida, numero de logares fretados e importancia do
freto pago.

Art. 37. Coneeder-se-hão gra ti iitamente 15 minutos de demora
para a partida do trem da estação inicial, findos Os quaes
cobrar-se hão In;: por cada uma hora que exceder.

Si depois do duas horas de espera não se apresentarem as
pessoas para as gimes houver sido fretado o trem. enside-
var-se-ha este como rejeitado e o concessionario só terá direito
a receber metade do frete pago. Igual direito a receber metade
do frete terá o concessionario si até á hora, mareada para a
partida mandar aviso dispensando o trem ; si, porém, o aviso
for feito seis ou mais horas antes da hora fixada para a partida
do trem a restituição será de deus terços do frete pago.

Art. 38. Os trens especiaes não preferem a marcha e horario
dos trens de tabella, antes ficam dependentes do horario destes.

TRENS DE RECREIO

Art. 39. A estrada poderá conceder bilhetes com abatimento
de 50 0 ,, em trans de recreio que julgar conveniente estabelecer
de accordo com o Governo Federal.

Esses bilhetes flearão sujeitos a condições espeeiaes, que serão
publicadas na oceasião.

IIAnAGENS E ENCoMMENDAS

Art.. 40. A não ser o pequeno volume que o viajante tem
d r 3ito a leYar no seu carro, toda a bagagem será despachada e
seguirá pelo inedmo trem que o vi , tiante, devendo para isto ser
apresentada a despscho entro 60 e 10 minutos antes da partida
do trem.

A bagagem excedente dos 20 kilogrammas de que trata o
art. 18, VI, fica sujeita aos fretes da tarifa 2 (I' clesse).

Art. 41. Entendetn-se por encommendas pequenos volume-
de carga, fra„tas . pH Xe , Inel leinios e outros generos semelhan-
tes apresenta4losa despaeho feltre t',0 e 10 minutos antes da
partida do trem.

Kss ' s objectos ficanl sujei tti á ta P ifil 2. eonforille as elas.
S7s. e Serão transportados nos carros de bagagem, oalyo qmindo
plr sua natureza possam causar damno ao carro ou aos de-
mais volumes.

Art. 42. Não serão a,cceitos volta) bagagem ou eneom.
metida

1. Quaisquer substancias de Colei noção perigosa.
II. Volumes de mais de um metro cubico ou pesando mais

da 1%0 ki 1 ()granuleis
VOO1OUS cujo embarque ou desembarque demande

grande demora.
Art. 43, Ne . ihum volume de bagagem

paderá conter dinheiro, objecto; precioso.,
materias intiammaveis ou explosivas.

Por conta e riseo do viajante ou remettente que infringir
CS CL iSpOSiÇãO vorrera esse transre'rte. o. desco'ierta a i ii fra-
cção. ficará el I- sujeito ao pagamento de uma multa de :01;003
e liais ao desuaelei. registro e flane correspotolon te aos valows
feneontrados, e perda das matarias itillaullna v ('IS 011 explosivas
que serão appreheedidas e inutilizadas.

Art. 41. A estrada e responsava,' pela laragem despachada
no casa de perda ou avaria; não Keponda, porém, pelos obje-
etos que o viajante 'noir (omsigo.

Art. 45. A bagagem apresentada a despacho deve estar
coe yeniontemen fe acondicionada de modo a poder resistir aos
choques ordinarios inhorentes ao transporte em estrada de
ferro. .0 malas, caixas , can tstras, etc, devem estar te-
chadas.

Art. 4tç. iI UEfl volurn . ' estiver ah 'ri,) ou mal acondlolonado,
de maneira ,^:tie "ze presie a ser facilmente violado, o viajante
será, convidado a rechat-e e bem aeondicional-o.

Si o viajante não ó puder fazer, 8,', cará o volume 'tecei to men-
cienando-se til vonheeimen to pio elle et taaospartado sem re-
sponsabilidade .da esteada, pelo que no me s mo lanar.

Art. 47. A bagagem será posta á disposição do viajante logo
após a chegada do trem e será entregue mediante a apresen-
tação do conhecimento.

Art. 48. Si o viajante alleg,ar a. poria do conhecimento do
bagagem, o agente da estação verificará si a logag,em per-
tence ao reclamante, fazendo este adduzir provas, c.)mo apre-
sentação das chaves, relação do cometido, tlsonnunho de pes•
soas fidedignas. etc.

Evita a verificação, deve o agente da estação, si julgar pro-
vada a identidade do proprietario, entregar-lhe a bagagem,
passando o viajante reei fim e pagando a taxa de 200 reis por
cada conheci une ri to.

Art. Vt. As lia,gagens e encommendas que não forem recla-
madas dentro do prazo de uma hora, vontada depois da ellegada
do trem, ficam sujeitas a um imposto de estadia, na taZãO dC
HA róis por 10 kilogrammas e por dia de demora. Esses ob-
i,,e tos eerarão ii disposição dos donos das ti horas da manhã '1'

da, tarde, todos os dias toeis.
Art. 50. Nas estaçõm lo 1 , ciasse poderão os viajantes apre-

sentar de vespet'a ou antes da hora, mareada para oimeçar o
despacho bagagens ou encommeaelas que s)rão recebidas em
deposito. entregando-se ao viajante ou expeditor um recibo
por este deposito pagará o viajante no acto de despachar a ba-
gagem ou eneommenda a taxa do 200 reis por volume, que
será ',Adicionada ao frete.

Si, porém, não furem 'moem ...idas no dia immediato até a
hora da partida do ultimo trem. ficarão de:de logo sujeitas
armazenagem de que trata o art. 49.

Art. 51. A estrada não é obrigada a attender ás reclamações
por avaria, trocei ou falta de volumes de baga gem eu encom-
metida depois de retirados es Volunles da estação. Quanto ás
hagigens e encommendas que ficarem em deposito, de Con rup.
midade com os arts. 49 e 50, serão consideradas, quanto á
indemnização a pagar por perda ou avaria, como si estivessem
em curso do transporte.

Art. 52. No calculo do frete das bagagens e encommen'ins, as
fracções de 100 réis serão arredondadas para 100 réis ; as fra-
cções do kilometro serão contadas como um kilometro, e as fra.
eçUes de peso eorno um kilogramma.

Art. 53. (Milito o frete ("abadado de tuna expãliÇão de'en,ra,.
gen?: ou eu '0111 fin . inferior a réis, vobrar-se-:sia esta
ultima taxa.

Art. 51. As bagagens e encommendas são is".3ntae lia taxa du
conhecimento.

III

TRANSPoRTE DE mERCADoRIAS EM' GERAI,

Iee'hóoee li, ed .pediw, t eHireg,1

Art. 55. l'a,ra o reeel limento e entrega de mercadorias esta-
rfto os escripforios abertos em todas as estações das 7 horas da
manhã ít...t 4 da tarde, em todos os dias nteis. Nos domingos o
dias feriados, quando houver allhiencia do cargas, o Serviçocomeçará ás 10 horas da manhã e terminará ás 3 da tarde.

Art. 56, As moroa.dorias e cargas ein eeral seguirão pelo
primeiro trem apropriado, euja partida for posterior ao des-
pacho da mercadoria ou entrega do vagão. carregado de qua-
tro ou mais horas uteis (6 da manhã *'33 6 da tarde), o que não
tira á administração o direito de fazer seguir a mercadoria
antes de esgotado aquelle praza minimo,

precedente disposição:Art. 57. Ficam exceptuados da,
I. Os generos que por atua naturwe a j uizo da administração,não pilhe" set demorados nae estacões, os meies sendo apre-

sentados até uma 11 ,ra, antes da partida de cada trem mixto
de cargas, nelle serão transportados.

H. A pol vem, vitri lo 1 agna-raz, phosphore's o em geral as
silbstancias irelarntro y ds ou perigosas, para a remessa, das
quites a administeaçáo pólo designar um dia certo da. semana

o01 vagoos o:ipooiaes, oào poiondo CSSPS generos ser dopo-
'saldos na estação em cominum com outras mercadorias, e
havendo para a S tia aereseutação o embarque um 1)ra4zo de duas
horas antes da partida do referido trem.

sempre que o reniettente tiver de expedir esses; ,,,,eflerOS emquantidade que exij ). mais da inctiule da lotação de um vagão
deverá, ;"visar ao agente ,,stação rem 12 horas de antece-
deluda .

Art, 58. As mercadorias e cargas dp qualquer na tu reza sói
kierh recebidas a despacho sonde apresentadas por meio de
tios vias de notas do expediçao, assignadas pelo expeditor
seu proposto,. e contendo: o nome do remetente e lo destina.-
ferio, a e.ta( ,•50 de partida ø a de, destino, a . quantidade. a-i narcl , I pe,m) ou cubo, o a natureza das i norcadoriois centidasom cada volume.

Art. 59. Verificada a, exactidão das notao do expedi•ão,
,:un iii regado	 e-itrwizt Luiçará nellaa O ~nevo dl , enleai, os

ou etteommenda
papeis do valor o
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numeros das tarifas, o frete pago e a pagar e a sua assigna-
tura, registrando-a; em seguida no livro talão competente, do
qual destacará o conhecimento que será entregue ao expe-
ditor.

A P via da nota de expedição deverá ser ramettida á con-
tadoria para a conferencia, a 2 , via acompanhará o inaultesta
da mercadoria au seu destino .e a 's . via sara rematada ao an
geribeiro faseai do (ao verno.

A et„ Ae notaa de PX/Plio:11/ SerãO baia-Ieda;
gratuitamen ta pela tatrada ás pessoas qua therem do fazer
despachos, sendo Raia, eu trata nto a peadal . !altas de expediaãa
fornecidas por particulares, effintanto que tenham os mesmas
dizeres que as da estrada.

Art. 61. Si depois de feito o despacha da qualquer marca-
doria o antes de embarcada o remettente quizer alterar a vou-
signação ou retirar o objecto, a administração annullara o des-
pacho feito, recolhendo-se os documentos já entregues :to ra-
mettente e restituindo-se a este o frete pago, menos a taxa de
conhecimento. Si o objecto já estiver embarcado, se po-
derá liar a alteração de consignação, a menos que da descargt
não resulte embaraços para o serviço da estrada. Sondo parmit-
tida a descarga, será esta feita á custa do remattente e, Si
objecto tiver de seguir viagem, o carregamento será tambem á
custa do remettente, tornando-sa preciso outro despacho.

Art. 62. Nenhuma carga poderá ser recabida pelos einpre-
gadoe da estrada, si não vier ,teampanhada das respectivas
notas de expedição; e no caso de pertencer á estrada, as nota,
devem ser substituidas por uma simples guia ile remessa. assi-
geada pelo a gente da estação de partida.

Art. 63. As mercadorias e cargas em geral só serão entregues
á vista do conhecimento em poder do destinatario, e, no caso
de perda deste documento, o destinataria depois de provar sua,
identidade, póde receber ;1, mercadoria ou volume despachado,
passando recibo na 2a via da nota da expedição e pagando a
taxa de 200 róis por cada conhecimento.

Art. 61. A estrada tem o direito do fazer abrir os volumes
na presença dos destinatarios, todas as vazes que suspeitar fal-
sidade na dealaração do seu contendo.

Uma vez ella descoberta, terá o destinas:trio de pagar o
duplo do freta dos objectas falsamante manifestados, sem sa
Jevar em conta o que já houver pago.

No raso de recusa por parte do destinatario serão os objeatas
detidos e, si não forem reclamados no prazo de 10 dias, a os-
ti-ala. precedendo ;tua trização do engenheiro fiscal, promoverá
a venda dos abjectos, sem as formalidades judirates.

Art. 65. O destinatario tem direito, antes de recaber a sua
mercadoria, de examinar a estado externo dos V'AllIlleS e pedir

veriticaçã,o do peso, não se permittindit o exame do comeudo,
si o volume não apresentar indicio do violação mi avaria.

No caso de avaria, o destinataria só tem direito de recusar
ii mercadoria quando esta, estiver de tal modo damnificada, que
nenhum valor rommercial tenha, ou quando o volum i formar,
uni todo tal que a avaria de tinia parte della importo parda de
valor para o todo. Sendo, p,irtan, a avaria parcial, deve alia
retirai . :t mercadoria, depois da avaliado o da moo canis

Art. 6(L No- casos de demora da parto de uma expediçao, o
destinatario não tom direito, sob pretexto de uão /sair alia
completa, de recusar-se a retirar a parte que houver chegado,
salvo o caso em que a expodiçãa fraccionada constituir uru tolo
tal que a falta de uma das partes o doprecie ou inutiliza.

Art. 67. Os volumes de mercadorias apresentados a des-
pacho devem trazer marca ou endereço bem legivol e, além
disso, o nome da, estação do destino e estar acondicionados de
modo a poderem resistir aos choques ordinarios o inherentes ao
transporta por estradas de ferro.

Art. 68. Poderá ser recusado o reaebimento de qualquer
mercadoria que esteja. mão Mal acondicionada que haja probabi-
lidade de não chegar ao seu destino sem perda ou avaria, ou
que. no :teta do recebimento apresente indicias de ,ja estar ava-
riada.

No primeiro caso o mão acondicionamento poderá ser repa-
rado pelo remet tento no proprio recinto da estação, ilando-sa-
lhe para isso uni praza de 21 horas, livre do armazenagem; no
segundo caso a mercadoria. poderá seguir, mas sem responsabi-
lidade da estrada. o que se declarará no conhecimento.

Si o ramattenta recusar-se a pr,iver aos dafei tos de 1 ;won-

diciuriunento, a mercadoria Poderá seguia, sala responsabil !-
dada da estrada, desde que não haja inaelvenienta para as
outras c trgas que no mesmo vagão tenham de ser embar-
cadas.

Art. 69. O transporte de armas será recusado sempre inc•
Governo aasan ii entender conveniente á segurança. publica.

Art. 70. Não serão transportados os volumes on peçaa, cujas
pontas excedam em plano ;i, caixa dos vagões destinados aa
sou transporta, e em altura á altura do uni vaga fechada.
Igualmente não serão transpartadas as peças ou volumes da
4 1 '2 toneladas, salvo si puderem ser carregados em um va-

gão grande e do modo qua o peso fiquo uniformemente dis-
tribo ido em todo o comprimento do vagão e não exceda á lo-
tação deste.

At. 71. Para qualquer eaatçã ()rala aãa) hoava s gaii„laete
a administração poderá recusar os volumes pesando mais de
aOU isilogrammas. TNas estações onde liou% er guindaste, poderá.

Anuas peando mai . do mia a lotarão do ,t2tito.

Em qualquer vasa s alumes da ina.is oh , trea metros cubicas
só serão acataias precedando ajuste e sendo possiael o trie1A-
porte no material da estrada.

Art. 72. Considerar-se-ha etrectuada a recepção o entrega
lis generos quando depasitados alies nos lagares para isso

n le,:tinaili), gi p. serão, COOnwme i is mesinos galreais permit-
tirem, a plata-farina iia estação, o proprio vagão do transporto
ou outro qualquer ponto junto da estação que melhor commodo
°abraça ao embarque e desombarque de carga.

,sri . aa. A carga, e descarga ilestril lios e seus accessorbis, co.
'munas, travejamentos, canos do ferro, matarias inflammaveis,
carros, carroças, carrinhos de mão, vagões, caldeiras e machi-
nas em geral, carvão, madeiras, materiaes de vonstrucção o
animaes srtrão feitas pelo remettante ou destinatario.

Esse sorvias) poderá ser feito pelo pessoal da estrada medi-
ano , uma taxa asIdiaional i le 50U réis por tamelada ou fracção
de touelada.

A mesma taxa pagará ii remettente ou destinatario, si abli-
ver permissão para utiliztr-se dos guiudastes e outros appare•
lhos. que a estrada tiver pua it seu uso, embalsa não empratene
pessoal da estrada.

.11"ecti; . 7o, cale'' lo (I() frrIc e pa .(ponc,ito (1(is laxas

Art. 7 .4. AS mercadorias pagarão os trotes da tariota 3. con-
forme as classes designadas na pauta annexa.

Art. 75.. Quando um volumo contiver mercadorias diversa,-
mente classificadas, e compoatanda, por vonseguinte taxas
d ifferente,4, será o seu transporte calculado pela tax iiiL mais
elevada das classes ropresantrala s.

Art. 76. Quando uma mesma mercadoria estiver na pauta
com denominações dilrerentes em classes divents, o seu freto
será pago pela chassi , mais baixa.

Art. 77. O freta a cobrar patos objectos transportados pela
estrada será c tleula.do polo peso bruto tio volume, seja qual for
o seu conteúdo.'

Art. 78. Quando par força de eircumst tncias não se pudor
posar a moreadoria,calcular-se-ha o seu peso medindo o volume
e multitiliesindo-o pato pc ,o da unidade.

Art. 79, o pesa do tijolo, talhas, parallelipipolos e outros
artigoa semelhantes, á granel, eateula-se na proporção do poso
do 10 dos de maiores dimensões da expedição.

Art. 80. O piso do carvão mineral, linhito, areia, haPro
outro ;trtigos semelhantas, á granel, calcula-se na razão do
1.3a0 kilagaaininas por inata. , cubica, o o de carvão do mzul('ira,
na razão de 400 kilogvaiumas por metro cubico.

Art. 81. No calculo do frete e das taxas iiccaissorias de mor-
cadorias,a3 fracções do 21) réis serão arredondadas para 20 réis;
as fracções de kilometro serão contatas como 1 kilometro; as
fracções da poso serão contadas por 10 kilagrammas e as do
volumo por 10 dechnetros cubleos.

Art. 82. O freto o todas as taxas são pagas no acto do des-
pacho. As expedições, porém, de qualquer estação do interior
para a de Camocitn pistom ser feitas com frete a pagar nesta,
salvo (mando a mercadoria for sujaita á prompta deterioraçãn
ou de valor inferior ao frete a pagar.

Art. 83. Quando o frete calculado de uma mercadoria, in-
cluindo todas as taxas accessorias, for infarior aao0 reis, cobrar
se-ha esta quantia.

Art. 84. os vagões, locomotiva; e tendeis, rodando solas . os
eixos, pagarão cada um 150 réis por tonelada, kilometro ou
fracção.

Art. 85. As capoeiras, pipas, barricas e caixas, que tiverem
transitado cheias pela estrada, poderão ser despachadas vasias
ein retorno com abatimento de aí) „ sobre o respectivo l'reto.

Art. 80. os sue-os vasios. que tivevem servido ao transporte
de sal, caroço de a.1 .40disif) Ou fil , caminha, serão despachados
em retorno, pagando apelei s a laxa de conhecimento.

Estas sacais dia em ser reunidos em pacotes. , solidamente
amarrados, e a nota de axpedição não liava indicar o uunicri n
delles e sim o numero de pacotes e o peso englobado da expe-
dição.

Art. 87. Além da taxa de transporte especificada na tarifa,
a; meraadorias estão sujeitas a uma taxa addicional de conlle-
cime)(lo, a qual é de 100 réis por 100 kilogrammas ou fracçaii,
qualquar qua seja a natureza e o destino da mercadoria.

AN niercadorias tranNportadas em vagão fretado são isentas
da taxa de conhecimento, betu como as bagagens e encommendas.
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Armnunagrm. estadia, ele.

Art. 88. As mercadorias e cargas transportadas pela estrada
podem permanecer nos arma zen; depos tos, livres de arma-
zenagem ou estadia por 48 horas contaohis da chegada do trem.
quando diversamente não disponha este regula mento. AWm
deste prazo e até 90 dias, licam elbs sujehas as seguintes taxas
de armazenagem ou estadia applieadas a cada 10 kilograminas:

10 róis por cad.t um dos 10 primeiros dias
20 »	 »	 » 20 seguintes
GO »	 »	 »	 >, GO ultimes

Passado: os 90 dias PrOeVtbir-se • irl IIa conformidade com os
arts. 6:1e o;:3 do regulamento geral, qualquer que seja a na-
tureza o classe do genero depositado.

Os objectas de laril deterioração, não somlo de prompto re-
na(b)s, serão vendidos ante ,/ de se dallInifivarein, proce lendo

a administração, depois de delitzir a importancia que lhe for
devida. como nos artigos acima mencionados, do regulamento
geral.

Art. 80. As mercadorias olopositadas nas estaçaes para serem
expedidas podem perrnane-er sem despac'm durante 18 horas.

Findo este prazo estarão sujeitas mis taxas de armazenagem e
condições do art. 88, DIAS sumi responsabilidade da administra-
ção.

Art. 90. Para os generos, que ry.rmanecerma fira dos it . nimt-
Nos i'or não carecermo de abrigo. o não ha vondo disposição em
contrario neste regulamento, nenhuma taxa se cobrará de
arinazenagem ató :Il) dias, e nenhumna responsabilidade por
cites rabera mi administração. Findo este prazo, observar-se-
hão as mesmas disposições do ;irt.
• Art. 91. Na determinação de c; ualquer prazo para a co-
brança de armazenagem, estadia. etc. ser , o commulos as do-
mingos. dias feriados, etc., salvo o que se seguir ao dia do
recebimento.

Art. 92. A mim h-list ração (la estrada poli(' iintrar aceordo
com os ()xpeditores do grandes partidas de generos para o um do
armazenal-os em seus deposito; meliante taxas mais modicas
que as es t a belecidas no art. SS. Esse ;iccordo será objecto de

contracto do qual se extrthirão Lres Vis, 'irando as duas
primeiras com as partos eontractantes e a terceira com o en-
genheiro-fiseal do Governo.

Va!IrM'S

Art. ¶EL para, as mercadorias das elasses 	 4, 5 e (; podem-
se fretar vagues nas eondiçoes t ll'l • n •• n 	 naS
da S ta,ri

o vagão unidade é da lotação de 4.: -)01) kilOs oll seis metros
cubicas, considerando-se como 2, 3, e e. os que tiverem o du-
plo, o triplo, etc.. Ilassa lotação.

Art. 94. 44 v igão fretado n tive ser pedido par eserip'co ao
agente da estação e lego que este (-comum -ti:me per escripto
achar-se o vagão ;is disp isição do fretador, terá este lie entrar
CIU1/ Intyht4V. (10 frae•ailean billiallWn te.

Si decorridas 18 horas não) tiver o expedidor carregado o
vagã,o, poderá, a estrada utilizai-o em outro transporte, sem
restituir o frete recebido.

Art. 9:". A entrega, das mercadorias, pag,ando frete por
vagão, será feita ileirro oli vagão, son n l nn e.divedixIo ao) destina-
ta 1, 10 11111 prazo de 21 horas para descarregal-o.

Findo este prazo, a estrada firmi a (lese trga pelo que custar,
cobrando-a do destinatario independentemente olis taxas de ml.P-
inazenagem.

si por atIluenria, de serviço, a mulministraçã,o precisar do
carro antes de decorridas 21 lwras, poderá fazer a descarga
com 51'11 pessoal, cobrando ;is taxas seguintes

2$000 por vagão de merc •olorias de 31 classe
1$500 »	 » 4 4	»

4900 >>	 »	 >>	 .x ria	»

Àvf. 96„n administração da estrada não se responsabiliza
pelo peso dos volmnes embarcados no vagai) fretado; O, porém,
responsaved pelo numero desses volume:.

Art. 97. Em vaso) algum o expeditor poderá carregar o vagão
fretado) com peso superior a. lotmlçao. p rovada a iiifraec;;M. ficará
o expeditor sujeito á multa de 58 a 258 e ao pagamento do
damno que houver causado) ao material da estrada.

IV

PINHEIRO, PAPEI, DO VAI,o1 .:. or	 IMPoRTANt 'A E OBJECToS
PRECIOso,

Art. O dinheiro, papeis de valor ou de importancia e ()s
objectas preciosos !-:(9..ão expedidos 0111 volumes (fSpuCia,12,8 regis-
trados e sob completa responsabilidade da estrada.

Art. 99. Pelo transporte desses volumes se cobrará o frete da.
tarira, 2 (elasse 1) e mais come regiS fxo uma taxa de 12 i do
valor declarado.

minimo da importancia, cobrada por esse registro O 18000.
Esses objectos devoto sai cuidadosamente pesados e só serão

expedidos em trens do viajantes ou mixtus.
Art. 100. ti I inheir,.) amoedado. as ,joi • ts, as pe Iras e outros

metais preci(Hos devem estar acondicionados mo sacros, II xis,
ou barris. Os sacros devota ser l o 1)111110 1 .01 • 1",e, residos por
&Ara e pz‘rl *Hl.f)S, dilaverado,:, nem remendados.
A boeca desses sarros será Itoehada por meio de corda ou cordel
inteirico, e no coberta com sinete tia lacre (III v1111111,0, O ;is

extremidades Inauditas por sinete igual e solor ‘t uimii ficha
solta.

As caixa; ou barris serão 61' ,(5 pregados ou arqueados
com solidez, não devendo) apresentar indicio algum de aber-
tura encoberta, nem de fraetura.

As caixas serão fortemente ligadas por meio de cordas in-
teiriços collocallas em cruz. cum tantos sinetes em lacre ou
chumbo, quantas forem neeessarios para attest tr a inviolabi-
lidade do volume.

Os barris serão amarrados como corda inteiriça, collocada em
eruz, passa ilibo sobre a tampa e fundo , e lixaola com sinete em
lacre ou chumbo.

.Ar!. 11)1. O papel-moeda, as notas de banco), as apoliens, as
a eçoes de companhias e (outros papeis-vabwes e de impar!
eia devem set . apresentado N ema sa.ecos OU vaixas, ou formar
pacotes revestido?; de envoltorios illtactOs em pi pel ou patino
enverado, ,garantido com vordel I) o pte, posto em o • ruz, e sinete
em lacre nos nos.

Todavia. esses abjectos podem ser aeceitos em envoltorlog
de papel, feehaolos comi cinvo sinetes em lacre, conntanto quo
em relação á solidez e :tcondicioname ii to esses volumes nada.
dei xem a desejar.

Art. 102. os endereços devem ser directamente escriptos
sobre ois volumes e não cosidos, cillados ou pregados, aluo de
qu e não possam encobrir vestigios de abertura on fracturas
podem igualmente ser escriptos sobre etiqueta rendente e presa
a() volume por meio ole cordel.

A declaração do valor será, menrionada no endereço por
extenso.

1s iniciais, le ozenda;, armas, firmas sociaes ou nomes dos es-
tabelecnnentos, quando impressos nos sacros, cai x as , bili s ou'
pacotes, devem ser perfeitamente legiveis.

):•n sinetes leitos com ?meias são formalmente probibidos.
Art. 103. As expedições desta especie devem ser apresenta-

das a dcRpaclio e regi3I,ro, pelo Ineno,, , :una hora antes da mear-
cada para a partida do trem. sem 01190 nãO Se,imirà0 por cite.

.1rt. 101. .1 respnnsabilidade da admin i.soracão por esses
objectos consiste em entrega! -o; sem o menor indicio do terem
sido violados, e havendo indicias de viola0.o. indemnizar o que
de menos se encontrar no vonteildo cio relação ao valor decla-
rado para o despacho e registro.

A rt. loa. A nota de expedição deve. além (las indicações ordi-
liarias, conter declaração do valor por extenso e sebre lacre
sinete igual ao) dos youill110,..

V

NIATERIAS NoCIVAs OU ri:Itl n MSA,:

Art. 10G. ( ) tra.nsporte da nitro-glycerina, do a lgodão-polvora
e dos fulminantes de modo algum pode ter Jogar.

,1rt. 107. Não pode tão pouca ter lagar o transporte ; ilelaidlyen aa-
otite, de polvora de mina ou de caça em grande e qua
juizo da estrada, ou quando o Governo assim o entender, nos
casos de segurança publica.

Art. 1U8. A polvora e mais materiais explosivos, os fogo::
de artificio, o alvool, o phospho)ro , o coltedio, ti elite i' as
essencias e outras materi . analogas, não pudim' licita . deposi-
tadas nas estações ou arnimens de deposito.

AA. 10. A adininistraça,) pOole fixar o dia em que devam
ser mtdmitt iolis a de-Taelio e transportadas mis materias no-
civas ou perigosas.

Todavia, :is mechas chánicas (phosplioros) que se acharem
nas o • ondições de envoltarin ,tbaixo declaradas, e os pequenos
pacotes. ,is amostras em geral, oni quantidade não superior a
cinco Is ti 	 'miem ser expednis todos os dias.

Art. 110. Os volumes rontendo substancias venenosas, peri-
gos'et, explosiveis intlanonaveis, devem trazer no exterior
inolienao dít seu contendo, e são submettidas ás seguintes coa-
i' içoes de acondivionatne»to:

1, /,01,,,,,o0. est (Ti, ' e • Em
caixas ou barris, lierinetiea men te fechados o protegidos ex te-
riarmente por envoltorio solido.

II. dynainite deve ser contida (nu carnudos en-
bei tos de papel pnrg,antinlio (til 4 )111.1'o envoltorio imperineavel,
não e scorvados e desprovidos de qualquer IIII • i0 Itt ignição.
Estes cartuchos devem ser embrulhados cio um jorinieiro envol-

_
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torio bem fistanque, tendo os vasios ostso os cartuchos com-
pletamente cheios com estopa, papel picado, serragem de ma-
deira ou qualquer outra mataria seeea, pulverulenta ou utacia
capaz do amortecer oS choques e de absorver a nitro-glycerina
que viesse a escapar-se.

Os primeiros envoltorios serão contidos em caixa de madeira
OU em barril igualmente de madeira, provido de alças não me-
tallicas, solidamente fixadas, e arisanjados de modo a evitar
todo movimento por meio de serragem de madeira ou outra
anataria seecit, pulverulenta ou macia, como iicima ficou dito.

Não serão admittidos a transporto, dynamites com mais de
Um atino de encaixotamento.

Fogos artificias— Em caixas de taboas unidas de um coo-
timetro de espessura, pelo menos.

IV. Mechas chimicas (phosphoros)— Em caixas do taboas bem
unidas o de um coo timetro de espessura, pelo meno; arruma-
ção no interior hem apertada,

V. Eyolelas, capsulas fulminantes, carbo-o.:,olion, cartuchos de
fretro-caripi— Em bocetas ou saecos o tudo detro de caixas bem
unidas e de um centimetro de espessura, pelo menes.

Phosphoros, bromo, sulfureta de carbono— Em vasos do
paredes bom forses e estanques cheios de agua e empalhados.

VII. Matcrias causticas, infla»onaveis e cakplosircis— Em vasos
de paredes bom fortes e estanques, empalhados e fechados em
cestas e caixões.

VIII. Materias renemosas— Em vasos fechados, empalhados e
encaixotados.

Art. 111. A. substancias nocivas ou perigosas devem formar
expedição á, parte e ser objecto do nota especial de expedição.
De fórma, alguma poderão ser despachadas corno mercadorias
ordinarias, ficando o infractor sujeito á pena comminada no
art. 13 do presente regulamento.

VI

TRANSPORTE DE ANIMAES

Art. 112. O frete de animaes é taxado pela tarifa 4, conforme
as classes.

Seguirão em geral em trens do carga ou mistos quando nelles
houver legar e 'si o seu embarque não causar demora na
partida destes unimos trons.

Art. 113. Com excepção dos pomos, carneirss, cabras e cães
em numero não execedente a cinco, serão is animaes embar-
cados e desambareados pelo pessoal do dono ou seus agentes.

Art. 114. Os a,nimites, em numero não excedente de cinco
cabeças, deverão ser apresentados a despaeho nos legares apro-
priados para o seu embaraue 15 minutos autos da partida dos
trens mistos o urna hora antes da istrtida dos trens do carga.
Para o embarque e desembarqne desses aninties se dará o
tempo estrictamento necessario, findo o qual serão embareadoS
ou desembarcados pela estrada por conta, do remettente.

Art. 115. Os animaes, em numero superior it cinto cabeçtv.
devem sor annuneiados rem antecedera:ia ile 2-1 luira.N; não
obstante, a estrada os poderá receber antes, sempre que for isso
possivel.

Art. 116. Nas expedições de animaes por vagões o embarque
deverá sor com antecedencia, de modo a ficar terminado IS
minutos antes da hora mareada para a partida do trem. o des-
embarque deve estar terminado duas horas depois lia ellegala
do trem.

Art. 117. Todas as vezes que um expeditor tiver anis
maus a transportar em numero tal que complete a lotação
do oito vagões duplos, a administração da estrada, sendo imo,.
sivel, fará trem especial para esse transporte, sendo avisada
com tres dias do antecedencia.

Unia voz recebida polo expeditor a eommunieação da estrada
m, deverá depositar em mão dode que possivel fazer o tre m,

agente da estaçãir expedieionaria uma quantia correspondente
á metade do frete do trem pedido, perdendo esse deposito em
favor da estrada si deixar de carregar o trem no dia fixado. Si
a estrada não pudor mandar o trem promettido, restituirá. ao
expeditor o deposito leito e pagar-lhe-ha unta indemnização
igual ao mesmo deposito.

Art. 118. Os trens especiaos de animes ficam sujeitos ás
mesmas condições estabelecidas nos arts. 31, 36 e 37 para os
trens especiaes de viajantes, sendo reduzida a, 24 kilommxes
por hora a velocidade média desses trens.

' Art. 119. A administração só responde pelo extravio de
animaes até o numera lixado para a lotação do vagão, cor-
rendo os demais riscos por conta do expeditor, salvo culpa.
provada do passal da estrada. Mesmo no caso de extravio a
estrada não é responsavel desde que os animaes sejam acompa-
nhados por tratadores mandados pelo expeditor.

Art. 120. A administração nãss responde peles •lammos resul-
tantes do perigo que o transporte em caminhos de ferro ou
demora da viagem acorreta p:kra OS 11,11/111aeà vivos.•

Art. 121. No caso de extravio, e provada a culpa do pessoal
da estrada, a indemnização não poderá excder a:

80$000 para animaes de montaria;
50$000 para bois, vaccas, etc.
6$000 para bezerros e vitellas ;
4$000 para carneiros, cabras e porcos ;
2$000 para cães acorrentados ;
.$500 para tves e Pequenos animaes engaiolados.

VII

REsPoNsAMLIDADE, SEM.:RO E INDEMNIZAÇÃO

Art. 122. A administração da estrada declina de toda a
responsabilidede por perda, avaria ou falta nos segonte3
eaSOS

I. Quando provierem ile caso fortuito ou por força maior..
II. Quando nao tiverem sido verificados os volumes á che-

gada da mercadoria e autos da sua acceitação ou retirada pelo
destinatario.

111. Quando os envolto rios não apresentarem exteriormente
indicio de violencia ou fractura.

1V. Quando sem causa justificada o destinatario recusar o
volume e a avaria fik ulterior a essa recusa, do que se lavrará.
zurto.

V. Quando a mercadoria for por sua natureza especial sus-
ceptivel de sofrer perda ou avaria,como combustão expontanea,
effervescencia, evaporação, vasamento, ferrugem, putrefaccao,
etc.

VI. Quando a mercadoria por mátt acondicionamento ou
qualquer defeito observado pelos empregados do despacho,
houver sido, não obstante, despachada a pedido do remettente,
declarando o empregado na nota de expedição e no conhecimento
(Segue sem responsabilidade da estrada».

Art. 123. Quando a mercadoria fõr acompanhada por pessoa,
encarregada do vigial-a, a administração não responde poios
damnos resultantes do perigo que a vigilancia tinha por fim
evitar.

Art. 124. A administração não se responsabilisa pelo (tanino
que da arrumação nus vagões e armazens, carregamento o des-
carga possa resultar ptra a mobilia não ene iixotada.

A mobilia desencapada, sómente encapada ou mesmo engra-
dada, seguirá por conta e risco do remettente, respondendo a
estrada somente por extravio.

Art. 125. A administração não é responsavel pelo estrago da
mobilia encaixotada, louça, vidros, crystaes ou quaesquer ob-
jectos frag,eis, encaixotados ou embarricados, desde que entregue
os volumes sem signaes de terem sido violados ou de terem
soffrido choque ou pressão que pudesse damnificar o contendo.

Art. 126. Quando .o carregamento e a descarga forem feitos
pelo remettente ou polo destinatario, a administração não
respondo pelos riscos ou perdas resultantes daquellas operações
OU de suas consequencias.

Art. 127. A administração não responde pelos riscos prove-
nientes da natureza dos objectes contidos nos volumes de ba-
gagens o encommendas.

Art. 123. Salvo as prescripções dos artigos anteriores ou
outras disposições expressas neste regulamento e no regula-
mento geral, a administração se responsabiliza pelos objectes
que lhe forem confiados para serem transportados ou arma-
zenados.

Essa responsabilidade começa no momento do pagamento do
frete e recepção do genero e termina no acto da entrega do
mesmo genero ao destinatario ou a seu correspondente ou pre-
posto.

Art. 129. Os remettentes teem a faculdade de segurar na
Propria estrada a sua mercadoria, declarando no acto do des-
pacho o valor segundo o qual querem ser indemnizados em caso
de perda ou avaria,

Neste caso cobrar-se-ha além do frete e mais taxas uma taxa
de seguro do 2 sobre o valor declarado. O minimo da inipor-
tancia dessa taxa será de 1S000.

A declaração do valor das mercadorias nas notas de expedição
e conhecimentos nenhuma significação terá desde que não for
paga a taxa de seguro.

Art. 130. Em caso de perda total se pagará ao segurado o
valor integral declarado ; si, porém, a parda for parcial, só
terá elle direito a uma quota, proporcional á perda effectiva.

Do mesmo modo, em caso de avaria, a indemnização será
paga proporcionalmente á importancia da avaria verificada.

Em caso algum a indemnização poderá excedo' o damno
realmente soffrido pelo segurad9 em consequenvia da, perla ou
avaria, e será, neste caso reduzida á importanvia do (tanino.

Art. 131. Quanto aos ol tjectos ou mercadorias não seguiras,
administração não é responsavel pela indemnização sinas) até a.,
impartaacia de 500 reis por kilogramula de mercadoria e carga,
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em g ral e do 1$ .por Isilogramma de bagagem ou encommenda
perdida ou avariada, sem que em caso algum a indemnização
possa, ser superior ao valor da mareadoria, bagagem ou oncom-
meseta perdida ou avariada.

No caso em que urna mercadoria, etc. desencaminhada for
depois achada, a adminiatração anisará avisos na estaçào, e o
glestinatario terá., durante 15 dias, o direito de reclamar a
ventrega,devondo restituir 3/4 da iedeninização que já lhe houver
atido paga. A mercadoria, etc, avariada fica, pertencendo a
odrada.

Art. 132. Quando a mercadoria formar um tolo tal que a
avaria de uma paio a deprecie (rd inutilize, a indemnização a
pagar será caleula.da por arb.i.tramonto.

Art. 133. As causas da Irresponsabilidade ou limitação de
responsabilidsale não podem ser invocadas pela administração,
si se prova': dúlo por parte do seu pessoal. Neste caso, as lo-

a pagar serão reguladas pelo Coligo Commerelal.

Viii

Atourassur.aoro

Art. 134. O arbitramento, nos casos em que por este regu-
lamento deva ter lugar, será feito por dois arbitros escolhidos,
um pela administração e outro pela parte, salvo ai ambos con-
cordarem na escolha de um só arbitro. Da decisão dos arbitros
não haverá recurso.

Art. 135. O arbitramento será reduzido. a auto, assignado
pelos arbitro, pelo agentè da estação em que ello sn verificar
e pela parto reclamante.

Art. 130. A quantia, arbitrada para indemnização em caso
algum Pod e , á, excede os limitas acima fixados neste regula-
mento para cada caso de indemnização. Sempre, pois, que o ar-
bitramento excisSer a esses limites, a administração si) pagará
atS aos mesmo»; limites.

Art. 137, Dispensa-se o arbitramento sempre que houver
mutuo acoimai° sobre o valor (Ia indemnização entro a admi-
mstraçãss o a parte, accordo que deve sor reduzido a auto, as-
siguad at pelo director (Ia estrada e pela parte reclamante, tondo
a messma validado do arbitramento.

. Art. 138. Recusando-se a parte ao arbitramento, a
a 4ministra.ção requererá •judicialmente uni arbitramento,
ame continuará sujeito aos mesmos limitas, e remoção das
'mercadorias para um daposito publico ou a sua venda em

Art. 139. A vistoria ou arbitramento amigavel deve ser feito
dentro de 48 horas depois da descarga; passado este prazo, só
provalocerá a decisão da administração.

O arbitramento judicial só terá logar si, proposto d amigavel
pela administração. doutro das referidas 48 horas, for elle re-
cusado pela. parte.

Art. 140. Si os arbitros não chegarem a Accord() quanto á
avaliação do prejuizo o a responsabilidade d t administração,
nomearão eitos um desempatado'', quo decidirá por urna das
duas opiniões.

Art. 141. Os arbitros temo por missão não SI .) vistoriar e
avaliar o (lamino, mas tambem si houve culpa da admi-
nistração nesse (tanino, ou si elle é inherente á naturaia
da mercadoria, ou si provam •lo acondicionamento da
carga em desaccordo com o estabelecido neste regulamonto.

Si ror reconhecido o mão acondicionamento ou si o (tanino
provier (ia propria natureza da morcadoria, não terá foga,o a
indemnização.

Si forem reeonhecidas estas attenuantes em favor da
ad ministração, mesmo que haja culpa desta no facto que
produziu o damno, só se pagará metade da indemnização ar-
bitrada.

Art. 142. Aos arbitres se dará conhechnonto (leste regula-
men to.

IX

DEVERES Dos EmDRFAVDOS

Art. 113. No desompenho de suas Inncções os empregados
toem obrigação de tratar com urbanidade tolos os que tiverem
negocios com a estrada.

Deverão dar aos viajantas, remettontes o dostinatarios
am informações que estes lhes pedirem o facilitar quanto for
pos .;ivel () cumprinmoto (ias formalidades a preonchar.

Art. 144. Reciprocamante o emprega (b) te mi iiPvilD a ser tra-
tado com urbanidade pelas pessoas que tiverem negocios com a
estrada.

Si alguom tiver .'aza o do quoixa contra qualquor empregado
da estrada, deverá eserevel-a no livro de reclamações, que ex-
istirá em todas as estações á (lisposição ilo publico, documen-
tando a queixa, tanto quanto possivel, com o sestenumho das
pessoas presentes.

Art. 145. Nenhum agente ou empregado poderá dar ao pu-
blo documento que contenha ra,znra, ou emenda por Me não
resalvada.

Art. 14t. Todo o documento fornecido pela estrada o que for
depois, por qualquer titulo, apresentado e s achar viciado,
será retido o o aprosantante ou quem do vicio se quizer uti-
lizar será sujeito a uma multa de ooSt a 100$, soaundo a gravi-
dado do caso, a juizo do engenheiro fiscal.

Nesse caso a entrega da mercadoria rselamada será sustada
até (lecisão do mesmo engenheiro fiscal.

oisrososõos oenars

Art. 147. OP osl og lo 'rnbirgos ou penhora ein mercadoria8
o outros objectos depositadoS 011 ontrogues á estrada, para
rem transportados e ainda não entregu(s; a seus lo4inataries,

serão regulados pelo decreto n. 841, 	 1:i 110 tnitql)1" tio 1831,
f 

• (1110 a estes for . applicaval.
Art. 1 ,t:z. th;	 0„ „rnb i rga i i„,	 pOdisin

ser retirados das estaçOes ou (fopositoa da, est 1.;1,11, Sul 051a
soja indemnizada do que lhe for /baldo por frota, armazeiolg(1111
e todas as mais dospozas.

Art. 149. Quando o embargo ou penhora. caltir ein generas
de fa.cil detorioração, nocivos ou perigosos, não p.slorao estes
generos ficar depositados nas esta,ções.

Art. 150. Os transportes por conta da o yvern() Federal Gd

dos governos estaduaas ficam sujeitos ás 111I'muas taxas e cou-
dições que os transportes ordinarios.

Sarnento as inalas do Correio e as mervadorias, etc. par-
tencentes á estrada terão transporte gratuito, devendo estaa
vir sempre acompanhadas do uma guia de remessa da, estação
do procedencia.

Art. 151. A cobrança, integral das taxas do despaello, s0-
guiai, registro, armazenagem, estadia e todas as mais dospozas,
menos o frete prjprianionto dita terá lugar para as merca-
dorias e quaesquer objectos que tiveroin transmrto com abatia
mento em viu-tufo deste regulamento ou (le qualquer contraem)
ou concessão no qual se achar osta,belocida a clausula do abati-
mento do frete.

Art. 132. O expeditor, que, tendo pago um despacho qual-
quer, verificar depois que houve erro no calculo do frete ou
na applieação da tarifa, tom direito a requerer a rostituição
do que houver pago a mais, dentro do prazo do 30 dias,
fontado da data do despacho. Findo esse prazo nenhuma re-
clamação poderá ser attendida.

Art. 153. Em casos muito espociaes de iegit imo impedimento
do remettenta ou destinatvio, quando se prove não poderem
elles encarregar a outrem de fazer as Silas vezes, poderá a
estrada conceder abatimento até 50 a'. sobre a taxa de arma-
zenagem ou estadia.

Art. 154. Todo o remettente que precisar de vagOes deverá
pedil-os com 24 horas de antecedencia a , ) agente de estação
onde devem ser embarcadas as cargas ou auimaes.

A estrada não se obriga sempre a satisfazer o pedido dentro
do referido prazo, mas se esforçará ein tornar menor pos.iivel
qualquer d(unora além desse prazo.

Esses pedidsa 'lã ) sara() recebidos quando se tra'.1. 1 ' lo vt.-
gi-ies que a estrada nó ) possua ou Itã . ) ('Steinin DM estado
SOI'V .1'.

Ar t. 135. As pessoas que eswagareitt os carros, es', ''es ou
;IppaPCIIIOS da, D4I'ada, serão responsaveis paio (lanam (s'ilisado.
e si lor este intonvional, procedar-se-lia judialablianta
o ti oli nquontp .

Art. 136. Os objootos não designado; nas Ia	 I! pautas e
para os (peias não haja olispesiçáo	 /testi, reiriii intento,
ficam sujeites á tarifa, riirres i iimilim i le	 pl.k•V	 (Ilti, ('( n 1{1
ell's ti temi inaiar alinharia.

Art. 157. Os objectas guie por sua luatiiieza.	 it-vi es-
tiverem plisifie•miiis ria, palita 1 , 11[1t)	 :/11.1iol,i 1 ( . 11111 (1,

	

,	 •lliclassificados. tiearão sujeitos it frete convonoi 11.1 	 ieo	 1	 •	 "
tratado vont a administração da, estrada. (landa-se aotoasa.
iii'ilt,	 iti utoeomi, to emretiletivo fiscal 1	 overno. 1) DIC:.+1Do
si! disvrvará reltção a outros serviços (pia a estadia
possa, prostar ao imblica (pw não estejam espeeineados iiéstas
instruçções.

.\ rt. 158. Nas estaçi nes int pm .ailas elide elo desvio,
poderá a, estrada recusar o estacionamento de vago as para
carga ou desoarga.

XI

sio:viço TELsoltarineo

Art. 130. O Ia-O por:Lobo tiaa. franqueado ao 1)111 ia re-
spootivas esta:aos todos I),-; dias, inclusive os dias feri;ulos, das
6 horas da manha ás 6 da tarde.
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Art. 110. Os tolegramurts dividem-se nas saguintos class:s
que raprosentain a ordem da transmissão:

1.	 '1'a1ear:1,mm urgente em serviço da estrada;
II. Telegramma urgente do Governo Federal;

Telegramma usgants do governo et ‘dual;
IV. Telagramma uraante, particular;
V. Telesranmet ar !Mario em serviço da estrada:
VI. Telegramma ord Mario do Governo Federal;
VII. Telegramma ordinario do governo estadual;
Vi 1. Talegramma ordinario particular.
Art. Os telegiatinmas devem ser escriptos pelo proprio

expeditor O tanto quanta possivel em firmularios com os re-
spelivo.; dizeres impressos, os quites se acham A disposição do
Publiao ani todas as agencias.

A minuta dos telegrananas deve Ser escripta em caracteres
legiveia que possom ser transmittidos pelo pparelho Morsa.

A rt. pia . Toda.; as corrocaões que o expeditor fizer na mi-
nuta, seja incluindo, soja riscando ou entrelinhando palavras,
devam par alia ser recanbecidas em declaração expressa que
1 1i abaixo da, assignatura.

Art. lisa amando o expeditor de um telegraanma não 'sedar
on não s.niber esarever, poderá na presença do agente da es-
tagaia incumbir a outrem ibe redigir a minuta do talegramina e
assignal-o.

.11. t. 101. E' rigorosamente prohibido a qualquer empre-
gado escrever em . parta ou no tod,, os telagrammas do publiao,
emondal-os, carrigil-as lii alteral-os por qualquer forma.

Art. 10:S. A linguagem a empregar na reduçTio dos tele-
gra.mtna.s lado ser clara ou secreta, comprehendendo esta a
linguagem convenci/mal e a cifrada.

A linguagem clara a a que apresenta um sontido intelligivel
em qualquer urna das linguas autorizadas para a corrospon-
flanela talegra,phica, internacional e que são: portuguez. fran-
caz, inglaz, allemão, liespanhol, italiano, hollandez e latim.

Entende-se por talegramma cio linguagem convencional
:opima em que se faz um emprego de palavras que, não
Wistarite terem um sentido intrinseao, camtuda não formam
plirases intelligiveis para as estações em correspondencia.
ta. , s taleorammas o emprego de nomes, proprios não é alma-
tido sa i s. n com a sua significação propria em linguagem clara,.

São considerados telograimnas em linguagem cifrada aquallos
cujo testo é integral ou parcial inesite i rmado de grupos ou de
Sujes de algarismos au lettras com significação senil a.

160. Os tolegrammas em linguagem convencional ou
cifrada só poderão ser transmitfidos pelo telegrapha da estrada
quanylo provierem ou Se destinarem ao talegrapho nacional,
obsarvando-se as disposições do regulamento deste quanto ao
moda de atzar a contagam das palavras.

Na zona propria da estrada sómonte a administração desta e
o Governo Foderal poderão usar livremente de linguagem se-
creta.

Art. 167. E prohibida a acceitação de qualquer telegramma
contrario As leis, prejudicial á segurança publica ou offensivo
moral e aos bois costumes, ou prejudicial A segurança e lute-
reses da estrada.

Art. 108. Os telegrammas de mais de 100 palavras podem
ser 'pausados ou retardados para se transmittirein outros mais
bravas, embora apresentados posteriormente.

Art. P n9. Muitos talagranonas da um mesmo expedit )r, para
o mesmo ou diversos fhaairritarios, só podem ser acceitos quando
não Ia uvar outros talegrammas a transmittir.

Art. 170. A apresentação de telegramma, é certificada por um
real to entraguo ao expeditur, e que deverá ser exhibido
COO) lie reclamação.

Art. 17f. Nos e • sos ordinarios a transmissão de tolegrammas
será feita na ordem de sua apresentação, respeitando-se o gim
disliõa o art. lat.).

r;:. 172. .1 estrada aaceitará despachos para se transmittirain
cópias por outras linhas, preferindo as linhas do Estado, salvo
si o axpaditor expressamente designar outra.

Art. 173. A administração se reserva o direito de intarromper
as communicassias telagraphicas para o serviça particular, is e.
tampo no caso CM (NO O julgue conveniente, em
\IS:a da, urgeneia do ssav ; ço da estrada ou do Governo.

Art. 171. telagiaunina ans's de começar a ser tra.lsmittido
podorá si retirado, re,tituindo-se ao communicante a taxa com
dessonto da lo

prinaimada, ii tran-unissao, pilde cila ser interrompida a
pedi.h n do communiaante e retirado o telegramma ; nest,i das),
porem, SOM direito A rastituição da taxa.

Art. l7.	 sasgsalo dos hilegrammas é inviolavel. As uni-
ias	 .as	 laslent tomar conliecimanto dell is ou roi/liaras

sao a psoprio qui. os assignou e aquelle a (inani S:O.n

A nota da—reservado—portanto. collocada no tplagraamna,
entende-se com a destinatario.

Art. 176. Na contagem das palavras observar-se-hão as
seguintes regras

. Tudo quanto o expeditos escrever na minuta do seu tele-
gramma, para ser transinittido entra no calculo da taxa, salvo

signaes de pontuação, traçosas in dicações da via a seguir, os
de união, apostrophos e paragraphos.

II. Conta-se como uma qualquer palavra que não tenha mais
de 15 lettras ; o excedente é contado como outras tantas pala-
vras quantos forem' os grupos •le 15 lettras ou fracção de 15
lettras.

III. Toda palavra composta, escripta de modo que forme uma.
SÓ. Como tal será contaoa de conlOrmillallo com o disposto no
paragraphu antecedente : si, porém. forem eseriptas separada-
mente as partes de que ella sa compõe. ou • mesmo reunidas por
traço de união, sorão contadas como outras tantas palavras.

IV. Todo caracter alphaberico ou numerieo isolado, tala pa-
lavra ou particula seguida de apustropho será contado como
uma palavra.

Conta-se tambem como uma palavra o sublinhado, o paren-
thesia e as aspas.

V. Os numeros em algarismos contam-se como tantas pala-
vras quantas forem as series saguidas de cinco algarismos que
contivcrem e mais uma palavra pelo excedente.

VI. Os numeros por extenso serão contados pelo numero de
palavras realmente empregado no despacho para exprimil-os.

VII. As virgulas, pontos e traços de fracção que entrarem
na composição klos numeres serão contados como outros tantos
algarismos.

VIII. Os signaes de accentuação não são contados.
IX. Não são admittidas as ligações ou alterações contrarias

ao uso da ling,ua.
Art. 177. nitram na, contagem das palavras:
1. A direcção, a assignatura, as indicações a respeito do

modo do entrega do telogramana ao deStinatorio, e o roconho-
nliecimento da assignatura, quando revestida dessa forma-
lidade.

11. Os pedidos do repetição para conferencias, essa repeti-
ção e a; pahoraa—aesposta	 poleiros.

Os nomes proprios do pes soas, cidades, villas, praças,
ruas, etc.', os titulas, sobrenome. particulas e qualificações se
contam como tantas palavras quantas forem necessarias para

Art. 178. Não serão taxados quaesquer signa,es ou palavras
a,ccrescentaslos pela estação ramal ente no interesse do serviço
telagraphiao,

haualmente não serão taxados a data. hora da ,apresentação
do telogra,mma e lagar de procedencia, sinã,o quando o comum-
nicanto esarever na minuta e exigir a transmissão.

Art. 179. o mesma telegrationa dirigido pel mesmo com-
munieante a mais de uni destinatario pagará. a Will da taxa da
tariU para Atm destioat.irio, mais a iitiantin de 500 réis cobrada
a titulo de custii da copia, tantas vasas quantia: forem os ende-
reços menos um.

si o telegramma tiver mais de 20 palavras, o custo da
copia anglnenta.rá de mais .500 réis por serie ou tracçã , de :ai
palavras.

Cada copia levará o seu endereço propria.podendo,porém,
o expeditor mandar, por indicação escripta, communicar todos
os endereços.

Art. 180. O mesmo telegramma dirigido a mais do unia es-
tação pagará a taxa correspondente a cada uma destas.

Art. 181. Todas as taxas, som distincção, serão pagas no acto
da apresentação olo telegramma, na, estação de paalida.

Art. 182. O communicante pode pagar ile antemão a resposta
do telegramma quo apresentar, lixando o numero de palavras.

Neste caso a minuta do telegramma deve ter a declaração
__Repost, paga 	  pitorras, antes da assignatura do commu-
nicante.

Si a resposta contiver menor numera de palavras do quo o
designado no telega onina, não se fará rastituição alguma.

si a resposta contiver maior numero de palavras, o excesso
será pago pela passoa que apresental-a,	 •

Art. 18.i. A resposta para ser sransmittida deve ser apresen-
tada, dentro das 9,i horas que seguirem a entrega (lu telegram-
ma primitivo ao destinatavio. Passado esse prazo, ficará su-
jeito ao pagamento da f axa.

Não se restiatira a, communicante o que houver pago para
a resposta, Si essa deixar de ser apresentada ou o Sr passado
aquelle praz ..

.art,. 181. As disposições do 3 arts. 181 e 182 ssrão observadas
relativamente ,aos telegrammas trocados entre as estações da
estrada.

Para o serviço de trafego mutuo via-orarão as disposições
contidas no regulamenr,o da Repartição Geral dos Telegraptios.

Art. 185. (is Lelegl .amnias pádem ser entraguas no domicilio
do destinatario, deaositados ou encaminhados pala correio,
e alfaia depositados na estai. . talegraphica para serem Inv.
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curados pelos interessados, de acordo com as indicações que
constaxem do endereQ).

Art. 186. A entrega a, domicilio será gratuita quando a casa
do destinatario não demorar a mais de uni kilonietro da estação
de. destino ; entretanto, niedianto pagamento da, despem que s
fazer, a estrada se encarregará de fazer chegar o telegramma,

om a possívol brevidade á casa do destinarstrio, quando esta
ficar alem de uni kilometro da estação do -destino.

Art. 187. Ao empregado da estrada enaarregado da conduc-
ção do telegramma ao domicilio do dastonatario não é licito
encarregar-se da resposta ou de outro telegsamma a transmittir
re.cobendo a taxa respectiva.

Art. 188. Na ausencia do destinatario. o teleísramma será
entregue em sua casa a psssoa de sua familia, empregado,
criado ou hospede, salvo si o communisaaatede:ig l iar na minuta
possua especial. o destinatasio ou quem p( )P 0.1e rocei 401 o
telegramma devera assignar o recibo.

Art. 189. Os telegrammas que tiverem de ser procurados na
estação de destino ss . rão entregues só ao (les) im1itarmo ou a pp.soa.
por eito coinp ,Aenteinente anwrizada.

Art. 1941. o pe tilo par 1 11.1.3 O t"tegralnilla ixpalido 1h )Sej.t.
CnViad0 ou entregue ao (1051.1 meti trio só podo ser feito pelo !oro
prio communicante e por novo talagramina, sujeito á taxa. que
Será reStituida si o pedido uru) chegar a tempo de SOL' satisfeito.

Art. 191. A estrada só acceitarsi telegrammas para serem
transmittidos á noite quando o seu serviço exigir O funciona-
mento do telographo. Esses telegramm m.s asam sujeitos a taxa

Art. 192. Os telogrammas particulares urgentes terão priori-
dade para a tra,nsmissão sobre outros telegramnris particulares
ou do serviço ordinario apresem ido; na estação. Esses tele-
grammas ficam sujeitos a taxa tripla, quer a sua apresentação
tenha togar durante o dia, quer á noite.

Art. 193. O expeditos de qualquer telegramma pódo pedir
que lhe seja declarada pelo telegrapho a hora da entrega do
telegramma ao destinatario ou os aceidentes que determinaram
a sua não entrega. Para isso escrevera antes do endereço a
indicação —r SC (70 UM , Vidd —o pagara a taxa de um tele-
gramma ordinario de dez palavras, o qual será utitizado pela
estação para a referida, aoluilmaicaço.

Art. 194. o communieante teia Itireito á restituição da taxa
que houver pago nos saguintes casos:

1. Quando o telegramma não chegar ao seu destino por qual-
qusr causa devida ao servia .) do telegrapho.

II. Quando o telegramma enviado ao destinatario estiver
alterado a ponto de não satisfizer ao fim a que era. dostina do.

Art. 195. Os telegrammas em lingua astrangeira, devem ser
escriptos cum caracteres voinallos.

Art . I 96 • os telegrammas oniciaas, qual . do Governo Fe-
deral quer 410 esti)loal, 5 serào aeceites quando requisitada a
sua transmissão por funcciona rio ausorizado a faz n I-o.

A renda proveniente de ta os telegrammas sol-li levada a
debito do rospecti Iro governo e aobia,da, da rep.u . ti(:ão gte fa-
zenda autorizada a fazer o pagamento.

Art. 197. Revogam-se as lisposiçõeS contrarias au presente
regulamento.

flanem das tarifas
TARIFA 1 — PASSAoElltos

I À ciAsss

,tté 25 k ilornetros_80 reis por passageiro, Isitometro.
Dc 26 a 100 ditos, 50 reis idem idem.
De 101 a 200 ditos, 41 reis litan idem.
De 201 em diante, 2 1 reis idem ideia.

2, csassa

•0'a de ithatimento nos preços da 1' clas.a:.

Obgtervaçõers
1. As passagens de ida e volt em 1" classe terão o abati-

mento de 25a, e serão validas por quatro dias.
II. Os empregados da estrada, quando em viagem de recreia.

terão o abatimento gle 50 o., nas preços das passigens.
As crianças menotes de oito anelos pagarao meia pas-

sagem ; ;is de fres motos ou menos terão passagem gratuita.

TARIFA 11-13AGAGENS E ENCONIMENDAs
caassis

Malas, canastras, etc., contendo objectos de uso dos passa-
geiros; pequenos volumes do mereadorlas'eomprehendidas nas
classes i a , 2 e :;$ da tarifa geral:

Ato 25 knomeuros, 1 real por kilogramma kilometro.
De 26 a 100 ditos, 0,7 do reli, »
De 101 a 200 ditos, 0.6 do real, »
De 201 di t,s eia ((canta, 0,5

do real, »

2' cassss.

Fructas, ovos, leaumos frssos, e em steral psquenos volumes
de meraadorias compreitendidos nas classes 4", 5' e 6 , da tarifa.
geral

50 o.. de abatimento nos preços da l a ClagSe.

TARIFA III —MERCADORIAS

1' nassa

Mobilias de luxo, objectos preciosos, obras de arte, substancias
de, ~dileção perigosa, e generos de cuidado em geral

Até 25 kiloniesros, 8 sais por 10 kilogranunas-k domar°.
De 2a a 100 ditos, 5 » » »	 5
De 101 a 200 ditos. 4 » 	 . .	 »	 .
Do 201 em dcanie, :l 5	 Y. 5	 5

2" CLASSE

Mercadorias ger:tes. objectos manufacturados, fazendas,
miudezas, ferragens e ganem': de importação em gernl:

20 u ,'„ de al)atimneil ti lloS preçós da 1" classe.

:1'clAssE

Couros seecos ou curtidos, café em grão, assin am' renna,do,
fumo e mel de fumo e generos de exportação em geral:

50aa, de abatimento nos pinos da 1 , classe.

4a caassr, •

Couros salgados, algodão itnpronsado, assucar bruto, cera do
carnaúba, e cereaes importados:

de abatimento nos preços da l a (.111550.

5,, CLASSE

cereaes	 psoductc45 geraes da lavoura da zona da,
estrada, trilhos e aeveSs0rMS. fOri'(# CM bruto e mineroos
fex,.epttri,ndo os de ferro).

75"!, de ;ilsitini uto nos psessa: de I s classe.

C' ct.Ass1:

SuliStiancias d0 pouco valor a muito peso, materiaos lo cons-
trucção, lenha, coke, carvão de pedra e ininereos de ferro.
90 '„ de abatimento nos preços da I" (-lasso.

Ob	 r (1,26(.. s

1. Para as mercadorias das classes 2 s , 1. 5 , e 6, podem -se
fretar vagões cai o 1	 é d()	 kilièS 011 sois metros
eu	 5.

Is vagi-ias fretados terão o abatini o nto do 25 sa„ sobre o
preço da, respestiva, tarifa, eabailado para, a lotação ísunpleta.
para o sal (3 o ca,E0(:)) de ,ilgodã) asse abatimento elevar-sedia
a 50 s . 's.

II. Os vagões fretados serão carregados e descarregados
pelo expeditos ou 410Stinatariu.

Sará permittido g supar em um mesmo vagào fretado
divassas mercadorias 1Ia Ole-Wia, classe, conitanto (ItIO sejam
ap -eseni,adas 1 despacho pelo mesmo expeditos e dirigidas ao
mesmo destinatario. Exceptuam-se di agsupamonto o kero-
zene e os (deo,: lie qualquer natureza, que deverão sempre
fi)rmar expedição á parte. A estrada não é responsavel pelo
damno que ás mercadorias provenha do grupamento.

IV. Sob o titulo—Conhecimento—cobrar-se-ha em cada des-
pacho uma taxi, addicional de 100 réis-por 100 kilogrammas ou
fracção, qualquer que seja a natureza e o de;tino da mer-
cadoria.

V. As mercadorias carregadas em vagões fretados ficarão
isentas da taxa de conhecimento.

VI. Os vag,..)es que tivereni de entrar em desvios particulares
para serem carregados ou descarregados pagarão mais a taxa
de 2S por vagão do 4.500 kilos e por percurso não excedente a
um kik/metro, e metade dessa taxa por cada kitometro ou
fracçãa excelente.

O percurso será colgado ~ente em um sentido.

TARIna IV — ANINIAES

l a caasss

Bois, cavallos, burros, etc.:

Ata 25 kilometres, 80 réis por cabeça kilometro.
Do 24; a 101 kilometros, réis por cabeça kilometro.
De 101 a 200 kilometros, 40 réis por cabeça kilometro.
De s'01. em diante, :30 reis por cabeça 1:nomeias).
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2& CLASSE

Cada •vaceurn e ca.vallar até 2 annos;
Perseos de peso superior a 45 Mios:
50. *e, de abatimento nos preços da l a classe.

3a c LASSE

Carneiros, cabras, porcos ;tté 45 kilos, cães e outros animaes,peq uen os :
75 aí de abatimento nos preços da l a classe.

Observações
r: ("Alando a expedição de animaes da mesma classe for demais de uma cabeça far-se-ha o abatimento de 10 0 ,e, por cada

caba addicional, sendo esse abatimento calculado sobre o
frete da anterior. Da 7° cabeça em deante o abatimento de50 a i o será constantee para o resto da expediaão.

II. A expedireeo de animaes da l a classe terá togar em va-
sse>es fretados, da serie F (duplos), todas as vezes que a expedi-imo complet rar a lotação do um ou mais vagões.

O preço do fretamento de cada vagão Será calculado pela
aPPlieas eão da tarifa ao numero de 1G -cabeças, tendo, porém, ofexpedesor o direito de arrumar no mesmo vagão maior nu-
-mero de a,nimaes, até o maximo de 20 cabeças, correndo por
13t1 !, conta qualquer damno que disso provenha, quer para os
anisemos quer para o Material da estrada.

111. Não será perrnittido ao fretador de um vagão introduzir
)nelle a.nimaes da 2 a e 3a classes, salvo pagando separadamente
sa frete desses animaes. Exceptuam-se as crias que poderão ser
edmittidas no mesmo vagão. contando-se duas como urna cabeça
liara a determinação do !luxem) fixado na observação II.

IV. As crias de animaes de urna classe pagarão o frete da
classe immodiatarnente inferior ; as crias de animaos da 1°
classe terão o abatimento de 50 °;0.

'Telegraph°
Os telegrammae para qualquer estação da estrada pagarão a

taxa fixa. de 6e0 reis o mais a taxa de 120 reis por palavra.
A estrada mantem trafego mutuo com a Repartição Gemi

dos Telegraphos, podendo receber telessrammas para qualquer
CStX;i0 410 paiz ou do exterior, nos termos do arconte celebrado
cm aquella repartição em 27 de dezembro (le 1899.

Os telegrammas de trafego mutuo ficarão rigorosamente su-
jeitos ás disposiçõea do Regulamento da Repartição Geral dos
Telegraphos.

-
Capital Federal, em 22 de abril de 1901 — Alfredo Moia.

DECRETO N. 4.012—DE 6 DE MAIO DE 1901

Concede ao cidadão Francisco José Gonçalves Agra Filho autorização
para organizar urna Companhia de Seguros Mutuo+ contra fogo
denominada sLusitateas e approva os respectivos estatutos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos (I() Brazil,
attondendo ao que requereu o cidadão Francisco José Gonçalves
Agra ri lluo, decreta

Artigo unico. E' concedida ao cidadão Francisco José Gonçal-
ves Agra Filho autorização para organizar unia Companhia de
Seguros Mutues contra fogo, denominada Lusitania„ e approva
os respectivos estatutos, ficando a mesma obrigada ao cumpri-
mento das formalidadoa exigidas pala legislação em vigor.

Capital Federal, G de maSo de 1901, 130 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLEs

Alfredo Main.

CAPITULO II
DAS OPERAÇõES DA COMPANHIA

Art. 3." A companhia tem por fiei as seguintes operaçõee!
garantir os seus segurados, mutua e reciprocamente, toda a
propriedade, movei ou immovee urbana ou rural, na Capital
da Republica ou seus Estados, não só contra os daninos causados:
pelo fogo como pelos meios empregados pelas aadoridades para
impedirem ou atalharem o incendi°.

CAPITULO III

DA DIRECTORIA

Art. 4.' A companhia será administrada por uma directoria
composta dr, quatro membros: o presidente, se,cretario, thesott-
'reiro e gerente.

Art. 5.° A directoria é competente para gerir todos os ne-
gocios da companhia e realizar todas as operaçaes do que..
tratam os presentes estatutos.

Art. G.° O presidente será o representante da companhia
em juizo ou fera deite, por si ou por procuração bastante sob sua
assignatura, e será substituido nos casas de impedimento pelos
outros directores na ordem. em que estão enumerados no
art. 4°.

Art. 7.° Compete ao presidente
1", convocar a as.sembléa, geral, ordinaria ou extraordi-

naria, sempre que lhe parecer necessa,rio;
2°, assignar, com o secretario, o gerente e o thesoureiro,

apolices do seguro
3°, assignar todos 03 titules e documentos nã especificados,

a correspondencia official e balanços annuaes
4", propor a creação do pessoal auxiliar da directoria e

nomeal-o.
Art. 8." Ao secretario compete
1", a direcção da correspondencia e da escripturação ela

companhia ;
2",organizar, de accordo com a directoria. os balancetes tri-

monsaea de movimento..
Art. 9.° Ao thosmreiro compete
1", ter sob a sua guarda os haveres da companhia
2e, recolher a uni banco da escolha da directoria, os fandes3

da companhia, (Leslie, (pie excedam de deus contos de reis
°, pagar as despesas que forem autorisadas pelo pre-

sidente
4", apisesintar ã direct iria balancstes trimestraes da caixa
5", dar todos Os eaclarecimentoa que lhe forem pedidos pela

directoria ou conselho fiscal.
Art. 10. Ao gerente compete
1". crear, do aceordo cam a directoria, agencias nos Estados •

da Republica
2s, indicar á, diree,toria todas as medidas necessa,riae aos

intereseses da companhia.

CAPITULO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 11. Haverá um conselho fiscal de troa associados, re-
novado annuaintente, para exercer as seguintes funcções

I", verificar os balanças e relatorios que o presidente
tenha de apresentar á aesemblea geral e os halaneetes trimen-
sais, (pie serão publicados opportunamente, e dar parecer sobro
elles

2", reunir-se todos Os mezes para (leterminar a ordem eia
que (leve servir, cada um, semanalmente, acompanhando a (li-
rodovia em sua administração

nomear dentre os seus membros o presidente e o se-
cretario

4", propor, de aecordo com a directoria, as alterações de
que carecerem estes estatutos.

CAPITULO V

Estatutos da Companhia de Seguros
inaltrOht contra foga alLuLitanitts

CAPITULO I

DA SUA CONsTITUI;q0 E rires

Art. 1. 0 Com a denominação sLuzitania» lissa fundada nesta
Capital uma companhia do Seguros Niutu g is contra, fogo, po-
dendo estabelecer agencias nos Estados da Republica.

Art. 2." E' fixado o prazo de' sua duração em vinte e cinco
annos; contados do dia de sua iustallação.

Paragrapho unico. Será, porém, dissolvida em qualquer época
desse prazo, verificado algum dos casos em que a legislação em
vigor assim o determinar.

DA asereinees GERAL

Art. 12. A assemblétt geral é a reunião dos associados, (10
accordo com estes estatutos. Será presidida, por um soei°
acelamado, que convidará. deus outros para seeretarios.

Paragrapho unico. Eivará constituida si se acharem pre-
sentes sonos que represent mi a quarta parte dos seguros
feitoa, não sendo inferior a quatro contos de reis.

Art. 13. Si na primeira reunião não houver numero do su-
cies (pie satisfaçam a quantia do art. 12, paragrapho
será convocada de novo a assembléa por uni dos jornaes
maior circulação desta Capital e, si ainda não houver o numero
determinado, far-se-ha terceira convocação, podendo, neste caso,
constituir-se a assembléa com qualquer numero, excepto:

1," si $n tratar de reforma dos estatutos
2,0 si tiver de resolver sobre a liquidação da companhia,.
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Paragrapho unieo. Nestes deus ultimes casos só ficará consti-
tuída por um torço do capital, podendo os socios fazerem-se re-
presentar por procuração bastante.

Art. 14. Haverá uma assembléa, geral ordinaria, por arma
para os fins seguintes:

1,0 examinar e approvar as contas annuaes
2,° eleger o conselho fiscal
3,0 regular a liquidação da companhia, dado o caso do art. 20

e nomear uma commissão de tres associados, que assistam aos
actos da directoria.

Art. 15. Cada socio não terá mais do que usn voto e todos
poderão ser votados, ainda mesmo que sejam empregados da
companhia.

Art. 16. Só poderá ser discutido e votado na assembléa geral
extraordinaria o assumpto para que liir convocada.

CAPITULO VI

DOS PREMIOS, DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA

Art. 17. Dos promios recebidos serão deduzidas as despesas
da companhia, quer geraes, quer de sinistros.

si 1. 0 Do saldo liquido, que resultar, será deduzida a terça
parte, que constituirá fundo de reserva em conta especial e as
outras duas partes serão distribuida.s aos socios, na proporção
do valor da contribuição do cada um.

§ 2. 0 Além dos juros, que render, entrarão tambem para o
fundo do reserva os dividendo não reclamados dentro de cinco
armes.

f4 3. 0 O fundo de reserva poderá sor empregado a juizo da
directoria, em titulos da divida publica ou dos Estados, hypo-
theca,s ou de qualquer modo que mais renda com segurança.

Art. IS. O fundo do reserva só poderá sor desviado para
integrar o capital social, quando solfror perda no todo ou em
Parto.

Art. 19. Será dividido nos seguintes casos exclusiva-
mente:

1, 0 terminação do prazo de existencia da companhia
2,0 durante o prazo, entrando orn liquidação.
Art. 20. Cessará a contribuição para o fundo do reserva, logo

que tenha attingido á quantia de duzentos contos do réis.
Art. 21. São despozas da companhia: os vencimentos o com-

missão da directoria, os do conselho fiscal o de empregados au-
xiliares, contas judiciaas e quaesquer outras convenientes aos
interesses da companhia.

CAPITULO VII

CLAUSULAS DO SEGURO MUTUO

.."7!Art. 22. A companhia segura, conjuncta ou separadamente,
conforme declaração na apolice, sob 14 condições goraes e
particulares, que se seguem:

a) todas as classes de bens moveis e immovois, segundo o
art. :1" destes estatutos, ainda ITIC31110 quando o incendi° for
causado por explosão de gaz ou tiver outra causa que for
especificado na opolice o a juizo da directoria e indemnizará, os
damnos causados por ordem das autoridades competentes para
impedir o incendio ou limital-o no sou desenvolvimento;

b) si, trinta dias antes do terminado o contracto de seguro, o
segurado não declarar que o não quer renovar, entende-se que
pro roga o prazo por uni periodo igual ao do existente ;

C) o seguro é considerado em vigor desde o meio-dia da
data do contracto até ao meio-dia do ultimo dia dello ;

(O a companhia não garanto contra incentlios que prove-
nham de guerra, invasão inimiga, sedição ou tumultos, civis
ou militaras, por forças militares, e qualquer explosão ou ter-
remoto, bem assim como por projuizos que não sojam ruateriaes
e explicitamente consignados nas apolices ;

e) aceeita a minuta do contracto de seguro, que será assi-
gnado pelo segurado o deverá conter todas as declarações que
o determinem, serão pagas á vista as importancias do premio
do seguro, de senos, do apolices, chapas e remessa, ficando
sujeitos, como garantia os moveis ou immoveis segurados, ao
pagamento do prernio annual, si o seguro for por mais do
um anno

I) cessam os &feitos do seguro
1 0 , pelo desapparecimento do objecto segurado
2", pela conclusão do prazo do seguro, nos termos deste ar-

tigo, 'atra b

3s , pela fallencia do segurado.
Art. 21. O segurado deve, ao assignar a minuta, declarar si

os objeelos que segura são de sua propriedade. ou é manda-
tarjo, usufructuario, arrendatario. ou por qualquer outro titulo,

Paragrapho unico. Perde direito á indemnização o segurado
que ornittir declaração neesissaria ou a fizer falsa com o tini de
illudir a extensão do risco, a natureza ou objecto dello, ainda
Mesmo que em nada tenha iniluidu no sinistro.

Art. 21. Si forem feitas constrocções que augmontem o risco
designado na assilice, si foram e4tabolocidas fabricas, indutstria
perigosa, si foi em ajuntados moveis,explosivos ou intlamm; sveis
aos segurados no predio seguro, ou em que estolam os In svois
segurados, ou ern prelios contiguos, si forem mudados para ., ou-
tro log,ar, si passarem á propriedade de outrem. si  o segui 'aio
garantir o objecto, sobro que recahir o seguro eni outra coo ipa.-
nhia, antes ou depois de assignar a minuta do contracto
com esta companhia, fica suspensa a responsabilidade da com-
panhia, ate que o segurado, possuidor, comprador, siso fructitarios
herdeiro, eredor ou arrondatario, faça as suas declaraçátts o
entro em accordo com - dia.

Art. 25. O associado, como segurado o ao mesmo tentsio
como segurador, responde pelos damnos que possam sottrer os
demais associados na proporção da quantia segurada por sillo,
em concordancia feita com os riscos que sotTrorem OS objectos
segurados.

Art. 26. O contracto de seguro não tem por fim proporcionar
lucro 0 1 portanto, a companhia só responde pelos prejuizos
soffridos, attondendo ao valor do seguro.

ArL • 27 . Nulo o sinistro, o segurado i obrigado a connnuni-
cal-o á autoridade, a um dos directores ost ao agente da com-
panhia, dentro de 21 horas.

Paragrapho unico. A companhia reserva-se o direito do exi-
gir do segurado todos os esclarecimentos e de . proceder a todas
as investigações, judicial ou extrajudicialme,nte, sobre a migam
do sinistro.

Art. 28.0 segurado perderá o direito á indemnização, Si, por
occasião ou depois do sinistro, abandonar no todo ou em parus,
os objectos garantidos, já avaliados, ou ainda não.

Art. 29. Si não chegarem a accordo a companhia o o segu-
rado sobro o valor do damno, será avaliado por arbitros, depois
do feitos os devidos exames.

Art. 30. A nomoação dos arbitros será feita por ar eordo das
partes e no caso de desaccordo, cada uma nomeará, uni e Os
dons um terceiro desompatador por accordo ou á sorte.

Paragrapho unioo. Si houver mais do um interessado no se-
guro, Mias concordarão sobro o nome de uni sá arbitro Pir
parte delles, e na falta tio accordo decidirão á sorte por um
entre Os nomes apresentados.

Art. 31. (is arbitros julgar:to segundo a verdade sabida
condições da apolice, segundo o direito vigente, sem lórmrila,
nem prazo de processo, attendendo aos objectos ou material
salvo. rtA

. 32. Nenhum recurso cabo da decisão delles, sob pena (bs
perda da metade do valor segurado em favor do fundo do re-
serva.

Art. 33. A despeza com os arbitras correrá por conta 1109 so-
g tirados.

Art. 34. Depois da decisão do; arbitroS sobre o valor do
damno, attendida a importaacia dos objsctos OU matoriaea
salvos, será paga a indemnização como se segue

1 0, restabelecendo o objecto segurado no seu estado anterior :
2s , pagando em lotara a prazo de 12 !nozes.
Art. 35. No primeiro destes n Ions casos pagará a companhia.

o aluguel que o pr.slio vencia até que esteja terminada a obra
de rxonstrucção ; no segundo sarnento até ao tini do prazo de-
terminado pelos peritos para a reconstrucção, precedendo em,
qTJalquer hypotheso o reeonhecimonto do sinistro pelo conselho
fiscal.

.srt. 26. Dado o sinistro, o segurado fica obrigado ; I, trans-
ferir á companhia todo o direito o acção que tonha contra
quem ile direito for, constituindo-a procuradora cru causa
proprio, sem o que não lera direito á indemnização.

Art. 37. A companhia reserva-se o direito de não renovar o
contracto de seguro; pagando neste ett,so o segurado novo
premio, depois de pago o sinistro.

Art. 38. A companhia só fica obrigada por seus estatutos o
pelas clausulas impressas o manuscriptas na apoliee, de modo
que para a sua int! ,rpretação não se considera sinão a sua
propria lettra, com referencia, á companhia, bom como para a
pessoas mencionadas no contracto e seus legitimes herdoiros ou
representantes devidamente rsconhovidos.

CAPITULO VIII

iusrosiçõEs (a;ItAt:s

Art. 39. Dqoi II approvados estes estatutos. será consi•les
sada insta Hada a companhia e instituida para começar as suas
operações, logo que esteja subseripto o capital de duzentos
contos do rOis.

_sia. 40. E' incorporados pai-: is fins do que srata a lei n.161,
de 17 de janeiro de 1890, e 1k-a autorizado pelos associados e se-
gurados da lista junta a pedir ao Governo a mi uni deste
estatutos, vont ou sem modificações, o Sr. Francisco José Gon-
çalves Agra Filho.
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Art. E. Os directores receberão mensalmente a quantia ti
600$ e a titulo de gratificaçao 1 	 dos lucros annualitiente ;
men'tbres do conselho fiscal terão leni') mensalmente.

Art. 42. .1. primeira direleoria será (31111)A:sada pelo soei() in-
coroorador e terá, exercido por seis a ore o. s 	 seu;
Zut os eleitos.

laio de Janeiro, 28 dl) marco de 1901.—Proncisco .10:( : Gon-
çalves Agra

PUBLICA

Lista dos segarados da Companhia	 (mini
fogo k<Lazitania», relia ralor do e,untal	 r(d()

E	 Nomes

1 Francisco Jos() Gonçalves A gra Filho
2 Torquato .1. Fernandes Couto. 	
3 José Antonio Bodrigues Nunes 	
4 Ignacio Gentil de Lacerda 	
5 João .1o0 Rodrigues Correa 	
6 José Maria Vai Lobo 	
7 Dr. Paula Martins 	
8 Manoel Pereira Dias
9 João Francisco Pinto 	

Fra,ncisca, Gomes da Costa 	
- 11 Anicha Pereira de Souza Vianna 	
12 João Costa Reis 	
13 João Vaz Lobo 	
11 Romeu P. Nabuco de Araujo Freitas
15 Placido Antimio Fernandes Veres— 	
16 Luiz Pinto Ribeiro 	
17 Dr. Pedro Izidoro de Moraes 	
18 Angus ;o Borges da Silva 	
19 Alberto Daniel de Gervais 	
20 Alberto Alvares de Azevedo de Castro

Total 	

Attestamos que sito verdadeiras todas as firina.3 supra
27 de 111;irçO de 1901.—.1«):('. Antonio Realrigaes Nanes.
cisco Jos,' Gonçalves Agra Filho. Rio de Janeiro, 27 (te marco de
1901. (E , ta, inutilizada uma estampilha de 200 r),:js,)
as assignaturas retro. Rio de Janeir(), 27 de lir irço de Biol.
testemunho de verdade (signa' publico).—.Intonio Jaavu,..,,
Cantanheda Jadior. Está o carimbo deste cartorio. Era este o
conteudo do docum ento, em estylo inercantiLa quo me reporto.
(11) cujo teor fiz etraiiir. p )1) me s 	 p.).1il1a. a presente palilica-
forma, tambein ()In tstylo merea.md, e depus de eonferil-a
achai-a conforme, a subscrevo e assig,no em publico o (,,e4().
Rio de Janeiro, 9 lie maio de 1901. E eu, .1.ntonio Joaqiiiin de
Cantam/tela .1unior, tabellião, qu,) a stibs ,)revi e assi)eio
publico e raso. —Ant,m1I)	 (le	 ni(t)lhel	 ¡In'

TABELLA DA COMPANHIA DE SEGPRos, METUO>4 CO NTRA E0(;0
—1.USITANIA

la 'elasse—de 1 o,

Apparelhos eloctricos em geral.
Arma,zens de azeite.
Ditos de cabo massaine.
Ditos de carvão de pedra O lenha.
Ditos (I() lic(AreS.
Ditos do inadoiras.
Dit9S do molhados (por ataviei° e a varejo).
Ditos de pianos.

Maio — 1901

Ditos de vinhos.
Ditos (I() ti rogas.
Artigas navaes.
itrenzeadores.
CA(pinteiro s i le varres, carroças, Sege: e liteiras.

Cif!' eas t filhas ou em palões.

Di'os 4 10 sa i r-o, e velas.
Dep . isitos (11) cal viva.

Ditos de rapé.
IiistillarOes 1 laboratorios

'Estancias de lenha.
Empalliadores.
Engenhos de ()a O u , calina e serrarias.
Fabricas deaspitul ti).
Ditas (I() bilhares.
Ditas (IV cofres, balanças e iorilo.
Ditas de charutos e cigarros..
Ditas de vonsorvas alimentiehts.
Ditas de massas.
Ditas de pentes.
Ditas de rolhas.
Ditas	 sellins.
Ditas (I() tecer O fiar sem vapor.
Ditas do esteiras da Iniba.
Dif as (In generos norte-americztnos.
Ditas de trastes.
Ditas de bebidas alcoolicas.
Ditas de camas de ferro.
Ditas de eir . veia e aguas gazosas.
Ditas do cito )(date.
Ditas ile oleados.
Ditas de fogões.
Ditas de instrumentos em geral.
Ditas de machinas.
Ditas de moveis.

2, classe—de 1'2, ^
A I fa iates.
Armem is.
.krinazons de ()ouros, ferro, aro o cobre.
Ditos de assucar.
Ditos (I() mantimentos seceos.
Ditas de bilhares.
Ditos de papel e livros.
1 )i tosde queijos.
Ditos de sal.
Ditos de a ppa relhos de gaz.
Ditos do armarinho e quinquilharias.
Ditos de Ca bleirei ruis.
casas mobiliadas.
Cutileiros.
Chapeleiros.
Comi ti ti rias.
Poupadores.

Encadernadores.
Estofadores.
Floristas.
IV011g.111‘8.
Agencias o mobilias.
Bancos de credito.
Barbe i ros.
Moveis de familia.
Piei los. -
Roupas (lo uso e utensilim do familia.

Tabella ile embarque

G p nvrog embarcados por mar, 1 1 , 2
Ditos ditos por terra, 1 "70.
Rio de Janeiro, 28 de março de 1901.

O	 Valor

>)
	 15:o00.so00

I»
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6:000.;000
• 9:00000a
• 8:007000

• 8:0dos0o0
• 12
>>	 15:0O11 nO00
• :11110*1101
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Ministerio da Marinha

Por decretos do 2 do corrente
Foram graduados: no posto do capitão do

mar e guerra, o capitao de fragata Francisco
Carito)) (MontanarD o no posto dit vapitào de
fragata, o eapitão-tonotite Joaquim Fran(' iS,'()
Corrèa, Leal.

—Por outros (I() 8 do corrente
Foram exonerados
A peilido, do COMIllando do cruz;elor Ta-

mandar' , o capitão de fragata Joaquim Jos(*)
Pinheiro de Vasconeellos

fl ()outra -aliniranto Joaquim Cardoso Bi).-
r,)ira (le Mello do ia rg i d ., vapitao do port.)
desta Cat)it.al, sondo 11,one:ido para enoreor

tiaPsulo cargo u capitão de innr O glIerril

Joaquim 'Marques liapia•da oie

Foi nome . t.lo u capitão de luar e guerra.
Franeisoo lia s'ino pereira, p inio para, exercer
o cargo de cominaoilante da barra do IZio
lirande do sul.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça e Nogoeios

Interiores
Expediente de 8 de maio de 1901

PIPI:ci .:IRIA	 PriimeA
Remetteram-se
Ao iiirector geral da Contabilidade (leste

Ministorio diversas contas, na importa n-
eia total de 2:230s810, do lorneciinentos



Quadro demonstrativo dom valorem, quantidade e -impoir-
tanelam de notas do papel-moeda em eireul~ em st> de

• abril 1901

VALOR QUANTIDADE
DE NOTAS

IMPORTANCIA
POR

VALORES

IMPORTANCIA TOTAL
EM CIRCULA.ÇÀO

$soo 	 12.707.486 6.353:743$000
1000 	 15.109.285 1/2
2$000 	 10.327.081 1'2

15.1o9:28r
20.654:16'-; 000

00 	 6.144.823 1/2 30.724:117 500
10	 00 . 	 5.453.707 54.531:070$000
201000 	 2.972.480 59.449 : 600000 692.626 : 319$.000

000 	 97.828 1/2 2.931:85.
50$000.. ... 	 1.927.108 1/2 93.355:425„000

100$000..... 	 612425 1/2 61.212:550$000
20 000 	   1.095.404 219.080:80ot000
5001000.. .. 	 252.429 1:2 126.214 :750$000

56.699.738 7 1/2 692.6.W:339$000

Circulação em 31 do março de 1901 	
A differeatia para menos é do 3.000:00(4000 	
Esta. dill'erença. provém:
Imptertanci i. incinorada em virtude do accordo do 15 de junho

de 1898 	

695.626:314000

3.000:0014000

, • 092.626:339$000

Nota
Existencia em circulação em 31 de agasto do 1898
Importanda retirada até 30 de abril de 1901 	

	 788.361:614$500
95.738-::75$500

,1•n •n•n

692.626:339$000
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feitos ao Laboratorio Bacteriologico e ao
Lazareto da Ilha Grande, em janeiro, fon-
voreiro n :enry d!firno

Au tirrota.a. tt Expe.ilat te do
Federal o laudo do exame de validez de
Joaquim Afonso Moreira de Almeida, di-
rector do Tribunal de Contas

4 Ao chefe do Laboratorio Bactenologico o
requerimento do L. A. Bruzzo & Comp.,
acompanhado de tres kilos do Creoli,m

Ministerio da Fazenda
Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro
Antonio Alvares Penteado, propondo com-

prar o proprio nacional á rua da Boa Vista
n. 20, na cidado de S. Paulo, onde funcelo-
nau o Tribunal de Justiça daquelle Estado.
—Aguarde que seja aberta concurrencia pu-
blica.

—Pelo Sr. director do Expediente do The-
couro Federal

Copitão Leoncio de Oliveira Pinto,pediudo
uma certidão..—Certilique-se.

Alexandre Ribeiro de Oliveira, /Metido
deu tico pedido.—Cortifique-se.

Directoria do Expediente do Thesouro
* Federal

Dia 8 de maio de 1001

Expediente do Sr. director
Ao inspector da AlAtndega do Rio de Ja-

noiro
N. 110—Communico-vos, para os devidos

fino, que o Sr. Ministro, attendendo ao que

i

lhe requereu o provedor da Santa Casa de
Slisoricordia desta Capital, résolveu, por
l! 1,97,9 Phn d o 1 doe° ? noz, not9; •P7ir. nos ter-
wat, d., ::.; .2 .!:.) a.... •'. !:..	 !: .. •	 v...,.. lo
minares da Tarifa das Alfande ..ets em vigor,
a isenção do direitos para o material des-
tinado aquelle estabelecimento e do que tra-
ta a inclusa relação. devondo, porem, de
accen do com o art. 433 da Consolidação das
Leis das Allandegas e Mesas de Rondas, 831*
exoluidos os sabonetes e chinellos, por serem
objectas que toou' similares na producção
inacional.

— A' Delegacia Fiscal em Pernambuco
N. 67 — Em solução á consulta foita em

vosso telegramma de 8 de fevoreiro ultimo,
declaro-vos, para Os devidos &Mitos e de
accordo com o despacho do Sr. Ministro, de
25 da abril proximo lindo, que, havendo sido
julgada improcedente a denuncia dada pelo
procurador saccional da Republica contra o
delegado fiscal nesso Estado, Dr. Alexandre
do Souza Peladra do Carmo, tem esto func-
cionario direito • as gratificaçõos que deixou
de receber em virtude dessa donttocia,1 vista
da doutrina da circular n. 129, de 30 de
setembro do 1893.

— A' Delegacia Fiscal na Bahia
-. N. 32—Communico-vos, para os devidos
eleitos, que o Sr. Ministro, por despacho
de 24 do abril proximo findo, exarado em
vosso officio n. 9, de 9 do mesmo mez, ro-
solveu approvar a relação dos empregados
tia Altandoga, desse Estado o dos negocian-
te, que, durante o corrente atino, deverão
ai li awvir para a formação das commis.sões
arbitraos de que tratam os arts. 515 e se-
guintes da Consolidação das Leis das Alfan-
dogas : com exclusão, porém, dos conferentes
e primeiros escripturarios que, poventura,
já façatu parte da commissão da Tarifa da
mesma rapar tição.

11 
13,,r pn,t.1 .1 1 ' t f , 4 fin n ,,nnnntO, rni nXIMO.,

in . .n ,., Càl inu40 .1„, à • . ,4 . :Á4 .7ni.tn, JU,:à.: de

Ministerio da Marinha

Carvalho Rocha, do cargo de commandante
da barra do R io firande do sul. .

—Por outra de 9 do corrente, l'oi mico-
dido ao engenheiro naval de 3a clame capitão
tenente Bartholumeu Francisco do Souza C
Silva, director interino das offieinas de Illk
chiou do Arsenal de Marinha deste capital,
um mez de 'licença, na forma da. lei, para.
ratar de sua saiote onde lhe convier.

Expediente de 30 de abril de 1901 (1,

Ministerio da Marinha-3 8 secção—N. 479
—Capital Federal, 30 de abril de 1901.

Sr. capitão do porto do Estado do Ceará—
Em resposta a vosso officio u. 285, de '20
de fevereiro do corrento anuo, dectaro-vos,
quanto á primeira parte, que não 'procede, a
representação que fazeis; contra o acto do
capitão do porto do Portiambucit, dirigirado-
vos o enleio, que envia:O 14 em Original e q no
devolvo, e. 10, de 25 de janeiro ao:write.;
pois que, si as capitanias de portos. são au-
tonomas .o só dependem do Minist •.No da Ma-
rinha, aos capitães de portos nã.'t, é vedado
pedir aos chefes das repartições eengeneres
qualquer Medida em benéficir, do serviço
que lhes é affecto, uma vez nue não ultra-
passem os limites de sua compotencia. nem
usem de linguagom que de -monstro arrioga-
rem-se uma autoridade de que não se ar bem
revestidos.

Quanto á segunda puta do vosso ai ficio,
em que me daes conhecimento tio quta essa
capitania o todas as mais, tondo em v ista o
disposto no art. 28 do decreto e regula mento,
II. 2.304, do 2 do julho do 189d, e /I( A aviso,
deste ministerio n. 527, de 19 do &era de
1808, costumam fornecer aos individi nes que,
findo o semestre a que 53 refere o citado
art. 28,acham-se distantes da capit Alan onde
realizaram a primeira matricula. uma cópia
ou certidão do titulo dessa mai sleula, para
supprir a renovação da mesma„ .declaro-vos
que essa pratica, além de não sa tisfazer as
exigencias das citadas dispo , Ações., produz
inconvenientes que redundam, em detrimentodo serviço do que se trata.

Com cifeito : Renovar ra matricula o ma-
tricular-se de novo, e Mem re,cebe a cópia
de uni titulo de matricula já ii .eda (pois que
11114011-SO com o semestre), •eapia . que não
corrospondo a lançamento tom liv: CO algum,
não so matriculou de novo.

Si a matricula, como define o ai ?t 240 do*
regulamento approvado pelo docret o -n.3.929,
de 20 de fevereiro deste anuo, é a i rtscripçãq
do individuo nos livros da capita ,nia, para
que esta lhe forneça um documen :t o. COM O
qual elle possa exercer sua profissã o no mar,
não pôde constituir ou substitterr a nova
matricula. urna simples cópia ti' 3SS0 do-
cumenta, seni a. formalidade er NO nela' da
inscripção do individtto no livt4i ps .oprio da
capitania.

Não querendo o retbrido itvb ;o de abril de
1898 que a renovação da. mata:fada, se elle-
cimo em capitania ditterente daviel la onde
teve Jogar a primeira, por iretiorfia da razão
não podo ser acedo,. e nu 'ohm) t valor temepsasta.aclolupl(aw par xs.:iedzaes pdoornoeva.litá itiauniii: ariceusitar

. 
anua,

Desde que uma capitania forno : ..e tuna eóPiadessas ao individno que deva renovar sua.
matricula, o não faz a bricr! loção de Seu
nome no livro proprio, nã,a pç ido o mesmo
individuo ser coa:idem:10 0 mal iriculodo eracapitania alguma: não ,na em qu .o originaria-
mente se inscroveu, pois que, t I ndos Os seis
mexes, não renovou ali( a sua matricula,
que, por isso, caducou ; eae, na que lhe fer-

() Reproduz-se zior ter todo publica do com in-.correções.
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teceu a cópia de que se trata, porque, essa,
não o incluiu entre os seus matriculados.

E, assim, ter-se•hão, certamente, dado
Xnuitos casos de individuos que, contractando-

o consecutivamente em embareações que
rtio dirijam sua navegação para o porto onde

e Iles primitivamente se inereveram, vão
n os outros portos, onde se acharem, ao findar
o semestre, obtendo cópias da primeira
ii utricula, sem, entretanto, ficarem matri-
wlados em capitania alguma, durante aflitos
ott pelo resto de sua vida de mar.

Por isso, afim de evitar semelhante con-
scsrmencia, resolvo que o pessoal das ombar-
caçai os de cabotagem possa renovar sua ma-
tricaL ia na capitania do porto em que se
achar ao expirar o prezo marcado no art. 28
do re,g ithunento o decreto n. 2.301, de 2 de
julho dJa 1896, combinado com o aviso deste
ministeCio , n. 2.458, do 30 de setembro do
185 17, ficando assim revogado o de n. 527,
de 13 de abril de 1893.

São exclu idos desta resolução aquelles que,
isahindo do porto onde se acham inscripais,
era viagem certa e determinada, rogTeiSa-
rem ao naosmo porto na embarcação em que
partiram, ainda que demorem em renovai'
a sua matcicula. os dias nocessarios á ter-
minação da viagem.

Para facilit. lade e regularização do serviço,
nina vez matr,' c u bado o indivuluo em uma
capii.ania, nau erá obrigado, para renovar
a sui ). matricula em outra, a exhibir os do-
cum mitos já oxigdos para a primeira, cujo
Um! '3 bastar-lhe-ha apresentar, juntamente
com a prova de ideutidade de pessoa, e a
capit 'mia que tiver de procedi' á renovação
dedal 'ará no livro proprio e no novo titulo
qual a repartição que conferiu-lho o anterior,
que avehivará, communica,ndo immodiata-
mente o facto á mesma repartição, atilo de
que ra.ç a o devido cancellamento no livro
compete

Inclusa vos restituo a certidão do titulo de
matricula quo enviastes.

saude e uvaternidado.—José Pinto da Luz.

Re,p(e.t . imenlo despachado

Avelino de a	 t,i)S R ib ii'o	 go, a
idealidade de p('ss,.`a•

Minisi%erio da Guerra

• Por potarias de 8 do corrente, foram no-
meados m milicos adjuntos do exercito, na
guarnição desta Capital, os Drs. Francisco
Manoel G no les de Miranda e Aprigio do Rego
Lopes, o na de Santa Catharina, o Dr. Ur-
bano Feri 'eira da ffotta.

Expediente de -1 de 2iUliO de 1901

Ao sr. Ministro da Fazenda
Remettendo o processo de habilitação de

herdeiros do conoibuinte do montepio dos
funccionarios civis tio Ministerio da Guerra,
escrevente de l a classe do Arsonal de Guerra
da Capital Feden.al Luiz Antonio Fagundes
do Souza, acompanhado do titulo doclarato-
rio da pensão ananal do 600S que compete á
sua viuva, D. Fraueisea Carolina de Atirou e
Souza, e peaindo o, pagamento não só dessa
pensão, conto tambem do quantitativo para
funeral ou luto, na, importaneia de 2001400.
(Á viso n. 231);

so,neitandu providen cias para que
Seja annullada. no credito de 132:200S dis-

tribuido á Direcção Goi'.a l do Contabilidade
da GueriV e destinado ás cto .a ,: do Hospital
Militar era S. Francisco Xavier. a quantia
de 35:00Os, que deverá ser traosforida Para o
Thosouro Fedord . afim de atender ao paga-
mento das dospezas com o material das
mesmas obras.

Sejam pagas as sog ti in Les quan tias
DO 25: I . 1b;713, de fornecimentos feitos ao

Ministerio da Guerra,. sondo : a A. Ferreira
Neves & Comp., 11:623s010 ; a A. Amaral,
Guimarães Comp., 5:3375)0 ; a Alberto de
Almeida & Comp., 1:54(8170 ; a Domingos
Joaquim da Silva & Comp., 3:190s733 e a
Ludolf & Ludolf, 3:45[8000. (Aviso n. 3 i2).

De 2:358s110, lambem de fornecimentos
feitos ao Nliniiterio da IMerra, sendo : a A •

Comp., 7008: ao Jornal do Co,a-
mercio, 16S800 a Luiz Macedo, 18 ;s310 ;
Mario Nazaroth, 878s; á SOl dpdade Anonyma
O Pai:, 224, e á Tribuni, 3004000. (Aviso
n. 333).

De. 270:s a Mario de Azevedo Ribeiro, pro-
veniente olo aluguel relativo ao moz findo
do predio á rua lia Caixa d'Agua mm. 1, em
S. Christovao, °ocupado pelo commandante
do 4° districto militar. (Aviso n. 336).

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal
na Balda, remottondo, para informar, papeis
em ti no o 2a sargento, incluido no Asylo
dos Invalidas da Pat ria João Francisco de
Sant'Anna, a quem se permittin residir no
dito Estado, pede pagamento de vantagens
que se julga com direito.

— Ao intendente geral da Guerra
Declarando, em solução ao pedido que faz o

commandante do 2 regimento de artilharia
de objectais de musica existentes no Arsenal
de Guerra desta Capital e que port mcorato
á extineta • companhia dü aprendizes arti-
fiem, que s deverá. proceder de accordo com
o dispisto moo art. 2111, de 17 do 'lin lindo,
relati v ao wiweim poto de instrumental as
bandas do 11111Siea dos corp is do exercito.

Mandando fornecer ao Colle.gio Militar os
artigos mencionados nos dows pedidos que
se rematem. com excepção de granadas,
slira,pnels e lanternetas.

—Ao ellen , do Estado Maior do Exercito:
Approvando a indicação que faz o com-

mandante do 5' districto militar do mandar
seguir direi:simonte para Ponta Grossa o 10
batalhão de engenheiros, visto haver na-
guano ponto, não só recurso;, como bom
local para acampar o dito corpo.

Declarando:
Que Si' oone.alom 60 dias de licença ao ca-

pitão do 18 . batalhão de infantaria Getulio
Simões dos Reis, para tratar de Slla Saude
insta Capital

Que se pormitte ao major graduado aju-
dante do 5 . batalhão de infantaria Francisco
Benevolo e ao capitão do 6" reaimonto de
cavallaliaJoi s Vorissimo de Souza, gosa,rom,
esto na Capital Federal e aquello no Estado
do Ceará, as licenças de 00 dias que obtive-
ram para tratamentá do sande
—Mandando recolher ao corpo a quo por-
(muco, o a [fores do :37" batalhão do imfentaria,
addido ao I . de engenharia. José de Calazans
Ft tu' rei ra Pa rahyba

Ministerio do Guerra—Rio de Janeiro, 4 do
maio de 10'11 —N. 1.242.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercito—O
capAlão-tenente reformado do exercito padre
Jose. Maria Tedeschi consulta Si os capollaes
do oxtincto corpo eeclesiastico podem, dado o
caso do fa Ilecimonto dos ¡micos herdeiros da
pensão do montepio e do meio soldo por
enes deixados—á mão e irmãos, declarar
seus hoideiros os sobrinhos o si, no caso ne-
gativo, é admissivol serem dispensados da
contribuição para o montopio.

Em s,dução a esta consulta que acompa-
nhou o oficio n. 700, que eia 21 de março
ultjaio-vos dirigiu o commandante do 5° dis-

Ij ta	 vos declaro, part is fins con-
v,Ideates, (Lio os sobijilios nio podem ser

;iiiera , ' is hordeiros da. pensão ao nion,)e-
pie e lo III ii soblo,porque &De: não tratam
as d isposjoini cio vigor ; e que não C. admis-
si v))1 opus SejadritiiktapfdlãeS 40 referido eorp)
dispensados de contribuir para O dito mudo-

pio, porquanto a isso opp5e-se o disposto no
art. 2° do dwreto n. 695, de 28 de agosto
de 1890.

Sande o fraternidade, — J. N. de Medeiros
MatIct.

Ministerio da Guerra—N. 1.243—Rio do
Janeiro. 4 do maio de 1901.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercito.—
O I a tenente do bat alhão de engenharia
NIaximiano José Martins consulta, em vista
do disposto no ticreto legislativo n. 716, de
13 de novembro de 1900

1." Restabelecida pelo citado decreto
alamos a segunda, parte da disposição do
zirt. 4° da lei n. 3.169, de 14 de julho de 18R3,
a qual só cogita do preenchimento do metade
ilaSvagas de capitães do corpo de engenheiros,
dever-se-ha proceder, quanto ao preenchi-
mento da metade restante, conto manda o
g 2", art. 7" da lei n. 39 A, de 30 de janeiro
de 1892, na parto relativa á proinoção dos
tenentes das (nos armas combatentes.

2." Promovidos os actuaes tenentes do
corpo do estado-maior, como se procederá
quanto ao preenchimento das vagas futuras
de capitães do mesmo corpo, as quaes são
destinadas, pelo art. 6" da primeira das
referidas leis, aos tenentes deste corpo.

3. 0 Motivando o acto perda do antiguidade
o direito de renuncia á transferencia do capi-
tães arragimontados para o corpo do. enge-
nheiros, terão elles o iatismo direito cota
Mação ao corpo de estada-mitior.

4." Dado o caso do renunciarem todos os
capitães o direito de transferencia, para uNt
corpos de engenheiros e estado-maior e resol-
vido afirmativamente o quesito antecedente,
dever-se-ha proceder como manda a segunda
parto do disposto no art. 70 do decreto
n. 1.331, de 7 de fevereiro do 1891.

G Sr. President° da Republica, toado
ouvido o Supremo Tribunal Militar, resolveu,
ein 3 do corrente, conformando-se com o
parecer do mesmo tribunal, exarado era
consulta de 15 do mez titulo

I°. Que o decreto legislativo n. 716, de
de novembro de 1930, restabeleceu todas as
disposições da lei n. 3.169, de 14 de julho do
1883, referentes á transferoncia do otficia,es
arregimentados, e não unicamente á segunda
parle do disposto no art. 4", devendo cum-
prir-se o estabelecido no art. 5" desta lei, o
qual inunda prover as vagas por transfe-
rencias do capitães arregimentados, por isso
que aquelle decreto não autoriza o proonchi-
monto das vagas de capitães nos corpos de
engenheiros e estado-maior por promoção,
mas somente por transtarencia, pelo quo
está revogado o § 2" do art. 7" da lei n. 39 A,
lo 30 do janeiro do 1892.

2." Que, estandO êxtincto pelo decreto
legislativo n. 716 o posto do tál1011te do
corpo de estado-maior, as vagas que se derem
no posto immediano serão providas por trans-
ferencias de capitão arregimentados, como
dispõe o art. 5° da Ii n. 3.1119, para o
corpo de ongenItoiros.

8." Quo as transferencias para os corpos
em questão são facultativas, conformo foi do
parecer o mencionado tribunal em consulta
do 1 de abril findo e se resolveu em 12
tambem de abril,

4. 0 Qi1O não podo ter applicação a segunda
pauto do disposto do art. 7 do decreto
n. 1.351, de 7 de fevereiro de 1891, porque
o decroto legislativo n. 716 não cogiJa da.
falta do capitães habilitados para o preen-
chimento das vagas nos corpos de que so
trata nem da promoção de tenentes, não
sondo provavel que talos os capitães renun-
ciem o (Neon . ) de transfiTenca, para esses
oocpos : o irie vos deelaro, pára os fins con-
venientes.

saude e fraternidado.—J. N. de Medeiros
:l rolipi.—Cumitninhani-se ao Supremo Tri-
bunal Militar.
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Constata a que se refere o aviso safira

Sr. Presidente da Republica —Por inter-
media do Ministerio da Guerra, em aviso
n. 26, de 16 de março ultimo, mandastes a
este tribunal, para consultar com seu pare-
cer, o requerimento em que o i s tenente
do 10 batalhão de engenharia Maximiauo
José Martins podo esclarecimentos sobre
as disposições do doera() n. 716, de 13 de
novembro ultimo, VIII rn vo` do estabelecido
no art. 7" da lei n. :v.), de 30 ile janeiro
de 1892, e no art. 6" da lei n. 3.169, de 14
de julho de 1882 .

O requerente formula o seu pedido nos se -
guintos quesitos :

1°. Tendo o decreto n. 716, de de no-
vembro tio 1900, restabelecido apenas a se-
gunda parta do art. 4 0 da lei n. 3.169 ,
14 de julho do 1883, que só cogita do pre-
enchimonto tia metade das vagas de capitães
de engenheiros, tleve-se proceder como
manda o § 20 do art. 7" da lei n. 39, de
30 de janeiro do 1892, na parte relativa
á promoção dos tenentes das tias armas
combatentes para o preenchimento da outra
metade, visto que não é este para,grapho
uma disposição em contrario, o, portanto, não
está revogado pelo art. 4" do decreto acima
citado ?

". Depois de promovidos os actuaes tenen-
tea do estado-maior, como se procederá
para o preenchimento dos deus terços das
vagas futuras de capitães do estado-maior
quo o art. IV' da leirestabelecida, do 14 •le
julho de 188:1, destinou aos teneniMs do
estado-maior, visto como só está, em vigor
aia parto relativa á transferencia de capi-
tskes arregimentados na razão de um terço
dag vagas.?

30 . Tendo o facto da perda de antigui-
dade 'motivado o direito de renuncia á trans-
lwenci,a, para o corpo do engenhoiros do
capitão.; arregimentados, toem estes tom-
bem o mesmo direito com relação ao corpo
do estado-m;( 0r. visto que subsisto aqui o
niPSifi0 prejuizo, isto é, a perda, de anhigni-

dado ?
4". Dando-se o caso provavel do to los

(rs vapitães renunciarem o direito de
trausforencia para o corpo de engenhoiros e
pa rg, O c::;tallo-in Aor, no ortso de uleritvei.
aflirmativa a pergunta antecedente. deve-se
proe i mfec como manda a 2' parte do art.

do 7 de le viveiro tledo	 ri t!)	 1.351,
1891, que trata do caso do 'lavo! . dedicionvia
d„ capi tava , V isto que mio toner disposição
em contrario, e, portanto, não está POVogada

'polo : krt. 4" do dec: .eto n. 716, de 13 de no-
Vf1 inbro de 1900 ?

O supremo Tribunal Militar passa a re-
sponder a cada uni dP-SS,3 quesitos, emittintlo
assim o seu parecer

1." O decreto legislativo n. 716, do 13 de
novembro ultimo, não restabalecou apenas a
20 parte do art. 40 da lei n. 3.169, do 14 do
julho de 1881 ; foram restabelecidas todas as
disposições desta loj. referentes a transfe-
rencias de onlehies ar ' .2gimenta,d1s, e como
no decreto n. 716 não é ziitorizado o ¡wenn-
chintonto das vagas de captã ea nos empos
de engenlatiros e de e .~10-maLn. lior pro-
moção, mas somente por transil;reneias,
deve ser cumprido o art. 5" da inesmi1
que manda prover todas as vagas por trans-
Prendas de capitães arregimentados.

O § 2° do art. 7" da lei de :10 de janeiro de
1899, na parte mel tIl Va á promoção (los
tenentes dos corpos arregimentados, es ti.
consivientemente deroga(lo pela. lei n. 710.

Si w imilh-sq promover tenentos p;fra
ervrenheiriN e estado -lila io deixando ;trio
giMenbados capi tães legalmente habilitolos
para, terem exercido nesses corpos, estes
eaptães, quando fossem transferidos, ireiain

sK • eollocados abaixo daquellea tenentes,
o que incontegl,moduleute seria injusto.

Isto foi sabiamente evitado pelo legislador,
com o rastabelecimento na lei n. 716, das
disposições da de n. :1.169, de 1881, relativas
somento a transferencias, o que equivale a
determinar que as vagas de capitães nos
corpos de engenheiros e -estado-maior sejam
preenchidas exclusivamente por transferen-
cias de capitães das tres armas.

2.° Como o decreto legislativo n. 710 ex-
tinguiu o posto do tenentea no corpo de
estado-maior, todas as vagas que se livrem
no posto de capitão serão providas por trans-
ferencias de c;ipitães arregimentallos, colo°
dispõo o a Tf. 5" da lei de 1883, pa,rit o corpo
de engenheiros.

3.° As transferencias para o corpo do esta-
do-nia,ior, assim como para, o de engenheiros
são ihmultativas, conforine o parecer deste
tribunal de 1 do corrento , emittido na. con-
sulta sobre um rsmuerimento do capitão
Antonio Julio Barbosa da Franca.

4." Não cogitando o decreto legistativo de
13 de novembro da falta de capitães habili-
tados para o preenchimento das vaga.; nos
corpos de estado-maior e engenheiros. nem
de promoção do tenentes, não podo ter
applieãção parte do art. 7" do decreto
n. 1.351, de 7 de fevereiro de 1891.

Nem é proravel que todos os capitães
renunciem o direito de transferencia para os
compus de ung,mheiros e do estailo-inaior,
como pensa, o requerente.

Rio de janeiro, 15 de abril de 1901.—
mimada lieis.— R. Gaivão.-- (!. Netto

Vasques.— F. A. de Moura.— J. Thomaz
(Watuaria.

Foi voto o Sr. ministro almirante Pereira
Pinto.

De 34:214$770, de fornecimentos feitos it
diversas repartições do Mi II istorio da Guerra,
sendo : a Amaral Guimarães & Comp.
9:770s290, a Carvalho Costa & Comp.
4:488S480, a Franklim Condido Mesquita
2:074600, a Luiz Macedo 24$500, á Nova
Fabrica Rink 17:000900, a Pacheco Leal &
Moreira 810S, á Sociedade Anonyma O Pais
12$ e a Villas Boas Comp. (aviso
n. :143).

— At Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo. para os fins (amvenientes, cópia do
decreto de 3 tio vorreme, que concedo re-
forma ao musico de alasse do 8" batalhão
de infantaria Ladislao Cardoso da Silva.

— Ao intendente geral da Guerra, man-

da,lli)al ii(to:rizar o director do Arsenal de Guerra.
tio Matto Grosa) a contractar com quem me-
lhoras vantagens offorecer, caso não tenha
sido cumprido o contracto feito com José Ro-
drigues Pereira, a quem se refere o aviso der
26 de julho ultimo, a manunictura tias tu-
nicas o calças do que trata o telegramma de
17 do abril findo, recebendo o contractante o
brim existente no meamo arsenal.

Fornecer ao 28" batalhão do infantaria,
para a respectiva linha de tiro, o arame a
grampos constantes do pedido que se remette,
soollo autorizai() o commandante do dito
corpo a fazer aequisição no mercado da lo-
calidade, dos moirões a que se refere aquolle

po—Ilid.'*.1() chefe do Estado Maior do Exerci to:
Declarando:
Que O noteh:ado ajudante de ordens (10

spector militar do 9" regimento de eavalla-
ria o alferes do mesnm regimento Jorge
Braga da Silva ;

Que se concedem sois mexes do licença.
para tratamento do goiti°, ao alferes do 34°
batalhão de infantaria José d.o Magalhães
Fontoura;

Que são classificados nos empam abaixo
moncionados os seguintes ofeciaes promovi-
dos por olecrOtO do 26 de abril findo:

Arma de cavallaria
1" regimento—Alferes Antonio de lateeisla,

Gama.
11" regimento—Tenonto Franciaco Euelide4

(1°14 1:)rtleig.ainsento— Tenente Joaquim de cas-
tro.

Arma de infantaria.
8" batalhão—Tenente Aniz'o Coata,
1 I* batalhão— Tenente ..1(do Teiueira daSilva 

Slia,'‘tr:11‘ 111°Cttil( i'.—'  'Tenente José Augusto Fer-
reira da Silva.

1,1itài iitdiar i tifil''o ' Isylo dos Invalidos tia Patria o
corneteiro João Moreira da Silva e o sohLtdo
Josè Beliniro tIN Silva, ambos do 7" batalhãode que, inspeccionados tio saude,
foram julgados solfror de molestias incura-
vois o oni condições do não poderem angariar
os meios n te subsistencia, ficando Som OITC1t0
a b Lixa que o sagundo teve do serviço do
exercito e som lhe aproveitar para fim al-
gum o tempo em que esteve fora das filei ra.,x
(In mesmo exe:s.it(

Servir no a" batalhão de infanta,ria o a-
feres-aluintio Antonio d.., Ca,rvallio

Dia 7
•Ao (11( . 11 . do Estado Maior do Exercito, do-

clamado que se concede 1leciiça:
l'ot . sois meze-;, para tratar do sua saudo

no Estado li Matto Gro-so, ao capitão do.
2" batalhão de infan ;iria Pedro Antunos do
Souza, Ponta.

Por dous mezes, ein prorogação, para,
tratar de negocios de seu interesse no Estado
do Rio Orando do Sul, ao capitão ajudanto
do rogiinento do artilharia Osculo de
Azambuja, Cidade.

Resolução

Como parece, 3 de maio de 1901.

CAMPOS SALLES.

Manei.

Dia t;

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Cominunicando, em resposta ao seu aviso

da 29 do mez lindo, que o Ministerio da
6tiorra não precisa das fazendas nacionaes de
Bartiery e Tainboré, pelo que podem ser
(Alas alienadas de accordo com o disposto na
lei n. 741, de 26 do dezembro de 1900,

solicitando providencias:
Pari, que sejam distribuidas ás o_degaejas

Fiscais lo Thesouro le leral n .)s Estados
aba i xo mencionados os creditos das seguintes
quantias

Em Coritylia, de 10:000S para dospezas
com acquisiçã,o de animaes e compra de car-
roças para os serviços do 1° batalhão de en-
genharia

Em Po.ao-Alegre, de 1:279S840 para °ecor.
ror ao pagamento, a que tom direito João Si-
mões Bandeira, wovenienta de forneci-
mentos feitos ao Hospital Militar da dita ci-
dade. — Fizeram-se as devidas communi-
cações.

Para que sejam pagas as seguintes quan-
tias:

Do 4:863180, de artigos fornecido: ás obras
do novo Arsenal do Guerra, em S. cheito.
vão, sondo: á Companhia SI, elirstovao loCk',;;
a I) miingos Joaquim da Silva & Comp.
776S e a Mendes & Comp. 3:987$380 (aviso
n. 310)

De 150. a Ismael Atuías, •10 aluguel, rela-
tivo a,o mez lindo, tio proibi n. A 1 da rua
EL Nane do Alinoilla, ílevnpado pelo elmonan-
dano' do 23' batalhão do intantaria ((via)
h. 311)

Do 1614, a Alfredo Es 'isicio de Faria, ilo
aluguel, relativo ao moz findo, da casa n. 28
dq, rifa Samta Alexandrioa, (Acampada pelo
emninandante.do 24° batalhão de infantaria,
(aviso n. 312);
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•— Ao intendente geral da guerra,. p.a-
ousando o recebimento do sou officio do 29 de
sisos asas , ;,„ astassso:ssi i3; pe"it,•)
paliciat militar sobre d incendi° havido no
rancho do soldado do 50 regimento de cavai-
faria Fernando Fransten, do qual se verifica
terem se inutilizado, oiti consepiencia desse
incendi°, diversas poças de fardamento e
arraiamento, e mandando distribuir outras
peças para completo das praças indicadas,
fazendo-se-lhos carga das importancias re-
opeCtivas que lhes serão descontadas na fôrma,
da lei.

Requerimento despachado

Primeiro tenente Manoel Liberato Bit-
teneourt, pedindo que Se adopte nos estabele-
cimentos militares de ensino o tratado de
aritlimetioa de que é um dos antores.—Não
pôde Ser adoptado nos institutos militares
do ensino o comPendio de arithmetica de
que o requerente é autor, visto que o dito
compendio é mais theorico que pratieb, con-
forme o pateter da commiasão do conselho
de iustrueção da Escola Preparatoria e de
Taetica do Realengo.

Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas

Directbria Geral da Industriai •
Expediente de 9 de maio de 1901

Recommendou-se á Directoria Geral dos
Correios que providenciasse para que o ad-
ministrador dos Correios de Ilaná.o.s pro-
cure casa em que possa accommodar o re-
spectivo serviço.

Remetteusse ao Ministerio da Marinha
o orçamento da despesa a fazer com a linha
telephonica para a casa de residencia do
commandante do corpo de infantaria de ma-
rinha, na Ilha das Cobras, o para o estado-
maior do mesmo corpo.

Requerimentos despachados
Arthur Tupynamhá de Campos, telegra-

phista de 4s classe da Repartição Geral dos
Telegraphos, pedindo sua promoção á 34 elas-
se.-0 supplieante aguarde a sua vez.

Dr. John James Marchant, pedindo privi-
legio para sua invenção de um preparado
denominado Prodigio. destinado á thera-
pia. — Çompareça nesta Directoria Geral
para esclarecimentos.

Joh. Friedr. Wallmann and Company, pe-
dindo privilegio para sua invenção do-
Relogio aperfeiçoado circulado de placas,
escudos, etc., para fins diversss.-0 titulo
da invenção não define o sou objecto.

Thomaz dos Santos Poreira e Silva Car-
neiro & CoMp., proponentes a fornecimentos
de viveres, pão e bolachas á Hospedaria do
Immigrantes da Ilha das Flores .—Compa-
paraçam na 2Le seeção desta Directoria Geral

Directoria Geral de Obras e Maças

Por portaria de 9 do corrente, foi nomeadt;
o engenheiro mocanico José Fernandes Lima
Junior para o cargo de auxiliar tochnico
da Commissão de Meloramentos do Porto do
Recife, com os vencimontoS que lhe compe-
tirem.

Erpediente de 8 de maio de 1.901
Expediu-se aviso ao Instituto Polytechnico

Brasileiro agradocando o valiosa serviço
prestado a esto mlnistorio com o douto pa-
recer emittido sobro o projoato do enss,o-
nheiro Costa Couto para o melhoramento
da barra do Rio Grande do Sul.

Dia 9
Autorizou-se a Diraotoria da Estrada de

CA) '3r bIL! 't	 ált.:11,1:1.:*
Norton, Mesza,w & Comp. me tapete com as
dimensõoa indicadas no seu officio n. 524, do
30 de abril ultimo, correndo a despesa re-
spectiva por asma, da consignação—Repa-
raçá4o do matsrial rodante—do corrente exer-
cicio.

Requerimento despoehudo

João Baptista de Barros Filho, solicitando
a reconsideraçã,o do déspacho desta minis-
tarjo pelo qual foi indeferida sua pretençat"
sobre a perda da, caução que prastou para o
fornecimento do dormentes á Estrada do
Ferro Central do Brazil.— Mantenho o des-
pacho anterior.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Bellerophonte Candido de Lastro Chaves,
praticante dos Correios do Pernambuco, pe-
dindo 60 dias de licença, 'em prorogação,
para tratar de sua saude.—Coneedo.

Francisco Figueiredo do Amaral, carteiro
do la classe dos Correios do Pará, pedindo
tres meus do licença, em m'orogaçã.o, para
tratar de sua suado. — Concedo.

Miguel Miglino, praticante dos Correios
de S. Paulo, pedindo 00 dias de licença, em
prorogação, para tratar do sua sande. —
Concedo.

nnn,..14ã.
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Presidencia do Sr. Manoel de Queiroz
(Vice-Presidente)

A meia hora depois do meio-dia, abre-se a
sessão, a que concorrem os Srs. Senadores
Manoel de Queiroz, J. Catunda, Alberto Gon-
çalves. Henrique Coutinho, Constantino Nery.
Joaquim Sarmento, Bolfort Vieira, Benediato
Leite, Gomes de Castro, Alvaro Mendes,
Nogueira Paranaguá, Pires Ferreira, João
Cordeiro, Josa Bernardo, Almeida Barreto,
Alvaro Machado, AbdAn Milanez, José Mareei-
lino, Sogismundo Gonçalves, Arthur Rios,
Siqueira Lima, Bueno Brandão, Moraes
Barros. A. Azsredo, Brazilio da Luz, Vicente
Machado. Lauro Militar, Gussatvo aleitara,
Pinheiro Machado o Julio Frota (30).

Deixam de comparecer com causa parti-
cipada os Srs. Manoel Barata, Lauro Sodré,
Bezerril Fontenelle, • Manoel Duarte, Mar-
Unho Garcez, Virgi/io Damazio, Ruy Barbosa,
Cleto Nucas, porciuncula, Barata Ribeiro.
Thomaz Doltino. Lopes Trovão. Feliciano
Penna, Gonçalves Chaves, Bernardino de
Campos, Joaquim de Souza, Rodrignes Jar-
dim, Leopoldo de Bulhões e Metano: o som
causa os Srs. Generoso Pouco, Jonathas
Pedrosa., Justo Chermont, Pedro Velho,
Forreira Chaves, B. de Mendonça Sobrinho,
Coelho o Campos, Leandro Maciel, Paula
Souza, &reino Luz e Rainha) Bareellos (30i.

IS' lida, posta em discussão e sem debate
approvad a a acta da sessão anterior. •

O Sr. 1 4 Secretario declara mie
não lia expediente.

O Sr. 2° Secretario declara que
não ha pareceras.

E' lido o posto em discussão, que se en-
cerra sem dobas°. ficando a votação adiada,
por falta do numero legal, o seguinte pare-
cer, que ficou sobro a mesa na ultima sessão
tio anno passado :

N. 272 — 1900

j..*:....f.,lo Semdo, a. 22,
de 10d0

O Congresso Nacional resolve :
Art. 1." Os inedicos que não communica-

rem ás autoridades sanitarias os casos, que
observarem, do molestias de notificação com-
pulsoria, indicados nos re„oularnentos de hy-
giene, incorrorão na multa de 504 a 1:000$
ó o dobro nas reincidem:ias.

Paragrapho unico. Da mosina penca se-
rão passivois os donos ou responsaveis do
habitações colleetivas em que houver obito
palas ditas molestias, sem assistencia me-
dica.

Art. 2.° Compete a imposição dessas mul-
tas, das • quaes .se admittira recurso, na,
fôrma do regulamento a que se reter° o do.
ereto n. 2.458, de 10 do fevereiro do 1877.
ás autoridades foleraes, cabendo á justiça
federal a respectiva acção executiva.

A presente lei só será applicada, verifi-
cado o caso do art. 5° da Constituição.

Art. 3.0 Rèvogam-se as disposições • em
contrario.

Sala das Cornmissõos, 27 de dezembro de
1900.—Joaquim Sarmento.—Benedieto Leite.
—B. de Mendonça Sobrinho.

•O Sr. Presidente — Faltam dotes
Srs. Senadores para haver o numero legal e
continuar a eleição das Comrnissões Pema-
neatos, e, de a,ccordo com os precedentes do
Senado, suspendo a sessão por um quarto de
hora, afins de aguardar a presença de nu-
mero legal.

Suspende-se a sessão.	 •
A 1 hora e 15 minutos da tardo, reabre-se

a sessão.

O Sr. Preaddente—Contiattando
não haver numero lega/ para proceder-se á
eleição das C01~143(303 Permanentes, vou
levantar a sessão, designando para ordem do
dia da sessão seguinte

Discussão moa do parecer •n. 2, de 1901,
da Commissão de Constituição. Poderes e
Diplomacia, opinands que seja reeonliesido a
proclamado Senador da Republica polo Es-
tado de Pernambuco o cidadão Hercnlano
Bandeira de Mello;

Continuação da elaição das Cominisaiies
Pormano ates •

Levantasse a sessão a 1 hora e 2a minutos
da tardo.

CÂMARA DOS DEPUTADOS.

Secretaria da Camara. doa
- Deputados

EXPEDIENTE

REQUERIMENTOS •DEWPAtIlADoS

De Pinheiro & comg„ psepesae_se, me-
diante as conviçõas rsse 'estabelece, a con-
trutar a exploraoSia do ~alço de venda e
extracção daa 'Aterias da Capital Federal.—
Solle da esccordo com a lei e volto, querendo.

Conrad Victor S. Martenson, 'pedindo a
concessão para construir e explorar media-
nte as condições que estabelece, docas com
trapiches entro a estação da Praia Formosa.
e as ilhas dos Mentias o das Moças, de confor-
midade cain uma planta que exhibiu. —
Sella do 34~10 (Mil a lei e volte, querendo..

Do engenheiro civil Conrad Victor Mar-
teneon, propondo-se, mediante as condkaas



Votos
85

1'redi n r100 it tiges 	 	 n
im vadavia Correa 	
Francisco Tm d en tin o 	 	 59
A Kim r Lemos 	
Fausto Cardoso 	 	 51
Baymnitudo de \branda 	
(1;11.11tiu LOPPLI 	
Udel(),,,;() Ai I' 1111 	 	 .0
Trindade 	

1,:t eim-,	 1

1 Luiz Dom ti
Soabra 	

3 Alfredo Pinto 	
.1 .‘zovello Marquos 	
5 Teixeira. do Sm1 	
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sEss-Áo ira 9 DE MAIO DE 1901

Presidencia dos Srs. Urbano &Más (I' Vice-
. Presidente) Julio de Mello (2" iVee-Presi-

dente) e Angelo Neto (2" Secretario)
•

Ao moio-dia procede-se á chamada, a que
respondem os Srs. Urbano Santos, Julio de
Mello, Angolo Neto, Agapito dos Santos,
Gasto da Cunha, Albuquerque Sorojo,
Peixoto, Arthur Lemos, Serzedello Corrêa,
José Euzebio, Christino Cruz, Guedelha Mou-
rão, Cunha Martins, Nogueira Accioli, Fro-
dorico Borges, Augusto Severo,Soares Noiva,
Calunio pe Holla,nda, Silva Mariz, Teixeira
de Sá, Herculano Bandeira, Brido Filho,
Mal:oiti ias Gonçalves, Esmeraldino Bandeira,
Cornetim) do Fonseca, Elpidio Figneirodo,
Arroxollas Galvão,Raymundo de Miranda,Jo-
viniano da Carvalho, Rodrigues Doria, Sylvio
Romoro, Fausto Cordoso, Soabra, Milton,
Manoel Caetano, Vergue de Abreu, Paula
Guimarães, Adalberto Guimarães, Alves Bar-
bosa , Paranhos Montene gro Mareolino
Moura, Gablino Loreto, Pinheiro Junior.
Heredia de Sá, Celso dos Reis, Henrique
Lagdon, Augusto tl Vasconcellos, Douto-
cianoda Souza,'Nilo Peçanha,,Custodio Coelho,
Pende°. Lima, Teixeira dos Santos.Aureliano
dos Santos, Martins Teixeira, Oliveira Fi-
gueiredo, Vir iato Mascarenhas„Joso Boni-
lado, João Luiz, Monteiro de Barros, lide-
fonso Alvim, Esperidião, Bueno de Paiva,
Carneiro do Rezende, Leonel Filho,Ienrique
Saltes, Mayrink, Landulpho do Magalhães,
Adilar Torres, Lindolpho Caetano, Eduardo
Pimantel,Rodolpho Paixão, Lamartioo,Padua
Rezende, Gustr.vo Godoy, Domingues de Cas-
tro, Dias Buono, Valois de Castra, Costa
Junior. Cajado, Azevedo Marques, Teixeira
Brandão, Benedicto . de Souza, Alencar Gui-
marães, Carlos Cavaleanti, Paula Ramos,
Soares (los Santos e Vespasiano de Alba-
(ilumino .

Abro-se a sessão.
' E' lida e sem debate approvada a ;teta da
sessão antecedente.

lb Sr. Agnpito dos Santos
(3" Secretario, servindo de 1") procede á lei-
tura do seguinte

EXPEDIENTE

'relve raiorrias ç
S. Paulo, 8 do inalo de DM —Presidente

Camara Deputados — Rio --,Communico que
por molesta grave pessoa familia só podor n
comparecer depois de 12.—Ado1pho (lordo-
1nteirada

Recite, 9 do maio de 1901-1'residente Ca-
mara Depubdos—Rio—Prompto serviço, se-
guirei brevemente.--Ermairio
teirad a.

°Meios:
Do Sr. l o Secretkario do Senado, de 7 do

mamo ultimo. transmittindo um dos auto-
graphos, devidamente sanecionado, do de-
creto do Congresso Nacional, autorizando o
Poder Executivo a, abrir paio Ministerio da,
Injustria, Viação e Obras Publicas o credito
supplementar tie 2.912:075;525. á verba 17&
do art. 562, para occorrer ao pagamento
das taxas de esgotos da Capital Federal no
corrente exercício e um de cada uma das
resoluções—concedendo seis mezes de licença,
com as mesmas vantagens da que já gosou,
a Joaquim Julio Alves da Silva, agente do 2'
classe da Estrada de Ferro Central do Bra-
zil, para tratar de sua sande onde lhe con-
vier; o abrindo o credito do 278:89020,
supplomentar ao autorizado polo decreto
legislativo n. 622, de 1899, destinado á re-
gularização final das despezas pertencentes
ao exercicio do 1898, actos esses já sanccio-
nados pelo Sr. Presidente da Ropublica.—
Inteirada.

Do mesmo sonho-, de igual data, remet-
tendo um exemplar do cada um dos auto-
graphos do &ereto do Congresso Nacional,
s.mdo um que manda contar para, a roforma
mb ts otlicia.es do exereitmm q ii portencoram ao
extineto deposito do aprendizes artilhoiros,
e completarem o curso, o tempo que hou-
verem passado snesso estabelocimonto; e
outro declarando que o art. 7 0 da lei n, 560,
de 31 de dezembro do 181)8, naquillo que não
for contrario á disciplina militar é compre-
bensivo dos lentes, substitutos o profossores
vitalicios dos estabolechnentos sujoitos ao
Ministerio da Guerra e ote., actos esses já
sanccionados pelo Sr. Presidonte da Repn-
Uru. — Inteirada.

Do mesmo senhor, do igual data transmit-
tindo trem autographos das resoluções do
Congresso Nacional, dovimantento sanecio-
nadas, sendo muna, autorizando o Pmider
Executivo a, concemier á estrada de fe • r0 do
Araraquara a construção do unia estrada
mie forro que, partindo do S. José do Rio
PrMoi em S. Paulo, o passando pola vilia tio
Sant'Anna de Pitranahyba, vá terminar em
Cuyabá, Estado de Matto Grosso ; outro, a
pagar a Estevão Cunha a importanvia das
terras de saa, propriedade, em que foram lo-
calizados immigrantes na ex-coloriia Brus-
que ; e outra, finalmente, abrindo ao Minis-
torto da Industria, Viação e Obras Publicas
os creditos de francos 220.555 para. paga-
mento de soldo devido á Admistração do Te-
legrapho Oriental, proveniente do ajuste do
contas atrazadas dosdo abril da 1892 a 1 de
julho do 1897, e de francos 11.792, como in-
demnização da construção da linha, tele-
graphica, do Santa Victoria, do Palmar ao
Chuy, no Rio Grande do Sul, 0iCV ida á mesma
administração. — Inteirada.

O Se. Presidente— Está finda a
ieitura do expediente.

Não havendo oriulores inscriptos e não
havendo ainda numero legal para se pro-
ceder á eleição das Commissões Permanen-
tes, vou suspender a sessão por 30 minutos,
( Pausa. )

Susponde-so a. sossão ás 1.2 horas e 30 mi-
nutos da tardo.

Reabre-se a soss5,o á 1 hora da tarde.
Comparecem mais os Srs. Gabriel Sal-

gaolo, Raymundo Artimur, Virgilio Brigido,
km'. Avelino, João Lopes, Francisco Sá,
Gonçalo souto, Trindade, Celso de Souza,
João Vieirit, Pereira' do Lyra, Moreira Al-
ves, Est,acio Coimbra, Pedro Pornandomeo,
José Duarte, Epaminondas Grnimilimi, Araujo
Goes, Castro nelimillo, Noiva, Tolentino dos
Santos, lrinett Machado, smi, Freire, Barros
Franco ,l mi Antonio Fialho, Alves de
Brito, Silva Castro, Estevão Lobo, Thimaphilo
Ottoni, Alfredo Pinto, Francisco :.,:athls,
Adalberto Ferraz, Necesio Tayam.os,

Zacarias. Sabitu) Barroso. Oliveira, !traga,
Xavier de Almeidaniormenogi I o de Moraes,
Ovidio Abrantes, Lind lpho serra, Xavier
do Vallo, Lamenha Lins, Barbosa Lima,
Angelo Pinheiro, Victori no Monteiro e Al-
frodo Varella.

Deixam do comparecer com causa parti-
cipada os Srs. Viu de Mollo, Carlos de No-
vaes, José Boiteux, Eugenio Tourinho, Pe-
reira Reis, ENIIIPIO Comitimu liu, Rodrigues
Lima., Dionysio Corqueira, Sampaio Ferraz,
Joaquim Breves, Ponido Filho, Manoel Fui-
gencio, Malta Junior, Adolpho Gordo e João
Candido.

E sem causa, os Srs. Carlos Nlarcellino,
Polo Chermont, Antonio Bastos, Indio
Bra,zil, Luiz Domningues, Rodrigues Fernan-
mies, Anisio do Abreu, João Gayoso, Joaquim
Pires, Thonmaz Accioly, Sergio Sabova, Elov
do Smza, Tavaros do Lyra, Lima
Gomes de Mattos, Tosta, Francisco Sodré,
Feliz Gaspar, Satvro Dias, Augusto do Frei-
tas, Eduardo Raiamos, José Mmmjardim, José
Marcollino, Nelson de Va.scone•llo+, Oscar
Godoy, Raul Barroso, Martinho Caulim
Louvou° Baptista. Julio Santos, NIontoiro
Silveira, Lamounier Godofrodo, Silvoira
Drummond, Ologario Maciel, Miranda de
Azevodo, Iiimemr) de Andra,do, Joaquim Al-
Var0, Eliimuido tia FI NISPP:L, PILIIIDP I Carlos.
Cineinato braga, Alfredo	 Manoel Al-
ves, Francisco Tolontino, Luiz Go:Liberto,
Marçal Escoltar, Germano llassloellor, Riva-
davia Corra„ Aurelia.no Barbosa, Pinto da
Rocha, Campos Cardem' o Cassiano do Nas-
cimento.

4) SI:. Ibresklente—A lista da porta
aocusa a presença de 130 Srs. Deputados.

Vat,Se proc;aler á eleição das Commissões
dm . Petições o Poiler0S; Constituição, Legisla-
ção e Justiça; Fazenda e Industrias; ntrimmlia.
o Guerra e mie Orçamento.

ORDEM 1)0 DI.1
ELEIÇÃO liAS COMNIISSÕES PERMANENTES

Procede-st; á p ilam al ia ti SÍLI rocom 11 idas
128 codulas para a.,4 commnissõos abaixo;

rEnçõEs	 ronEitis

I José Euzollio 	
Tavares do Lyra 	

3 Pa,ranhos Slontonegro 	
.1 Arroxellas Gaivão 	
5 Esperidião 	

Ada,limerto Ferraz 	
Canino de Holanda 	
Bueuo de Amimada 	
Gustavo Godoy 	
Martins Teixeira 	
José lionifacio 	
Inutilizadas
Em branco 	
O Sr. Presidente — Proclamo

membros da Commissã,o de Petições e Pudo-
res os Srs. José Euzobio, Tavares do I,xra,
Paranbus Montenegro, Arroxellas Galvao o
Esporidião.

CONSTITUIÇÃO, LE0i1SLAÇÃO E JUsTIÇA

Obtiveram votos os Srs:,

que, estabelece, a construir e explorar um
mercado central o depositos, no lugar do
antigo canal do mangue, do conformidade
com uma planta que exhibiu.—Selle de ac-
curti() com a lei o volto, querondo.

Em sua r.otnião do hontem, a Commissão
de Petições o Poderes assignou o parecer
reconhecendo Deputado pelo 5" (Estria() do
Rio Grande mio Sul o Sr. Dr.Diogo Fernandes
Alvares Fortuna.

Occupou-se em seguida, com o ostudo das
eleições do 10" districto mie Minas Geraes e
do 5" districto de Pernambuco.

Não tondo sido offerecida contostação al-
guma, ás mesmas eleições, serão lavrados os
respectivos pareceres na reunião que deve
realizar-se hoje ao moio-dia.

Votos
109
102
06
64

1
1
1
1

1
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Milton 	
Viriatos Mascarenha 	
Esmeraldino Bandeira 	

• Pauli, Ramos 	
Xavier de Almeida 	
Adalberto Guimarães
Valois de Castro 	
Adolpho Gordo 	
Em branco 	

O S . Presidente — Proclamo
membros da, CoMmissão de Coustituição,
Legislação ( Justiça, os Srs. Luiz Dominguos,
Seabra, Alfredo Pinto s, .aze vedo Marques,
Teixeira de Sá, Frederico Burgos, Rivadavia
Correu, Francisco Tolentino e Arthur Lemos'

FAZENDA E INDUSTRIAS

Obtiveram votos os Srs.:

1 Noiva 	
2 Pinheiro Junior 	
3 Estacio Coimbra 	
4 Bueno de Paiva 	
5 Virgilio Brigido 	
6 Pinto da Rocha 	
7 João Candido 	
8 Monteiro da Silveira 	
9 Malta Junior 	

liermenegildo de Moraes
Gonçalo Souto 	
Ildefonso Alvim 	
Oliveira Figueiredo 	
Fausto Cardoso 	
Verg,ne de Abreu 	
Sabino Barroso 	
Soabra 	
Gablino Loreto 	
Valois de Castro 	
José Duarte 	
Xavier de Almeida 	
Epaminondas Gracindo. 	
Inutilizadas 	
Em branco 	

O -Sr. 1bro4dotito — Proclamo
membros da Coinmissão ile Fazenda e Indus-
trias os Srs. NelVa, Pinheiro ittnior. EAtaelo
COimlwa, ltuenoile Paiva. Virgilio Brigido,
Pinto da Rocha. João Candido, Monteiro da
Silveira e Malta Junior.

MARINHA E GUERRA

Obtiveram votos os Srs.
Votos

1 Alves Barbosa 	  102
2 Carlos Cavala nui 	 87
3 Rodolpho Paixão 	 81
4 Soares dos Santos 	 81
5 Albuquerque Sereia 	 83

Ildeforr=to Alvim 	 31
Ovidio Mirantes 	
Barbosa Lima 	 1
Nelson de Vasconcellos 	 1
Em branco 	 6

O Sr. lbresidento — Proclamo
membros dacommissão tIo Marinha e Guerra
Os 'Srs. Alves Barbosa, Carlos Cavaleanti,
Rodolpho Paixão, Soares dos Santos (9 Aliai-
querquo Serei°.

ORÇA:Ui:NT°

'Obtiveram votos' os Srs.

1 Serzedello Corra 	
2 Mayrink 	
3 Cornelio da. Fonseca 	

'4 Sabino Barrosa 	
5 Cassiano do Nascimento 	
6 Paula Guimarães 	
7 Nilo Peçanlia 	
8 Francisco Sá 	
9 Cincinato Braga 	

Araujo Góes
Elpidio Figueiredo 	
Xavior de . n Imeida 	
José. Duarte 	
Seabra 	

Bueno do Andrada, Oliveira. Figueiredo,
Rodrigues Doria, Francisco Salles. llenrique
Sanes, Neiva, Tolentino dos Santos, Milton,
José Avolino. Atemsto , Severo, Custodio
Coelho, Urbano Santos,Adalberto Guimarães,
Estacio Coimbra. Malaqiiias Gonçalves, Fre-
(topic° Borges e Soares Neiva, um voto cada

•um.
Inutilizadas. 3.
Em branco, 3.
O Sr. 1,residento — Proclamo

membros da Cominissão do Orçamento os
Srs. Serzedello Correa, Cornelio da
Fonseca, Salano Barroso, Cassiano do Nas-
cimento, Paula Guimarães, Nilo Peçonha,
Francisco Si o Cineinato Ria g.a .

Vao a imprimir o seguinte

PARECER

N. 1— 1901

Reconhece Deputado pelo 5 , districto do Es-
tado do Rio Gratule do 8al o Dr. Dioyo
Fernandes Ateares Fortum,1

A Commissão Petiçiles e Poderes, to-
mando conhecimento da eleição a que se
procedeu, no dia 20 de setembro de anno
passado. no 5, distrieto do Estado do Rio
Grande do Sul, para preenchimento da vaga
do Deputado Federal aberta por fallecimento
do Dr. Antonio Condido de Azevedo Sodré,
examinou as authenticas e a acta geral da,
apuração feita, pela respectiva junta, das
/pines consta, que, em todas as seex5ies dos
(1 i versos inunieipios que eonStituem aquelle
districto, o (mico rainli(lato votado foi o Dr.
filmo Fernandes Alvaros Fori'.una.

A junta a purallora. contou para o referido
candidato 6.691 votos. lhe tendo sido
apresontado, durante Os seus trabalhos, pro-
testo ou reclamação alg11111a.

Quer nas authenticas. quer na acta da
apuração não si notam irregularidades quo
possam invalidar o processo eleitoral, e nem
perante a Commissão foi apresentada contes-
tação de qualquer especie.

Isto posto, O a Commissão de parecer
1". quo soja apprl(vada a eleição realizada

a 20 do setembro (le 19:10, no 50 districto do
Estado do Rio Grande do Sul, para pre-
enchimento de nina vaga do Deptitad0 Fe-
durai ;

2', que seja. reconhecido Deputado pelo
mesmo di4trieto o Dr. Diugo Fernandes Al-
vares Fortuna.

Sala das Commissiies. 9 de maio de 191119.
—Pares/os .11-miten'gro, prosillen te. —José
Emzebio, rola to r—Arro.ecllas GalV(70.

O Sr. t brosidento—Estando adean-
tada a hora, designo para amanhã a se-
guinte

oRDEM Do DIA

Continuação da eleição (las Commissões
Permanentes.

Levanta-.:e a soss:io í 5 horas e 40 minu-
tos da tardo.

SECÇÃO JUDICIARIA
Côrto do .A.ppollação

51•:Ão	 CAMARA CIVIL EM 9 DE MAIO
PdOI

eia do ,,ir.dsembargador Rodrigues--
serrermio. o Sr. Dr. lát:tristo Gonzaga

('0111 pi Og Srs. desembargadores
Guilherme Cintra, Souza Pitanga, Salvador
Muniz o Alfonso de Miranda.

Não houve julgamentos por falta, de nu-
mero legal (10 juizes.

PASSAGENS

APPellações commerciaes

N. 1.987—Ao Sr. desembargador Guilherme
Cintra.

NA. 2.298 e 1.826—Ao Sr. desembargador
Salvador Muniz.

Ns. 2.103, 2.240. 2.260, 2.217, 2.258 e2.115
—Ao Sr. desembargador Miranda.

ilppellaeães rireis

N. 2.100, 1.920 e 2.176—Ao Sr. desombar-
gador

.
 Guilherme Cintra.

Ns. 2.314, 2.163 e 2.201 — Ao Sr. desem-
bargador Pitanga,

N. 2.300—Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.

"	 :1 • ')9('Ns. 2.256, 2.2/ , 2.- ), 1.179 e 2.208 — Ao
Sr. desembargador Miranda.

COM DIA

Appellactio COMmercial

N. 2.241.
Appellaçóes eiveis

Ns. 2.165 e 2.278.

NOTICIÁRIO
Tribunal do Cont as—Ordens de

pagamento sobre as (limes proferiu despacho
do registro em 9 do corrente o Sr. presi dente
(leste tribunal

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas—Avisos

N. 1.251, de 8 do corrente, )agament do
4611:666 ao delegado da Directoria, Geral de
Estatistica, no Estado do Rio de Janeiro,
Luiz Augusto de Lima e Cirno, de venci-
mentos que lhe competem, desde 3 até 30 de
abril ultimo

N. 1.252, de 8 do corrente. idem de 604)5 ao
deleg:ulo da Directoria Geral de Estatistica.,
no Estado de Pernambuco, Dr. Bernardo Ri-
beiro de Freitas, iloS seus vencimentos do
mez de abril ultimo

N. 1.232, de 1 do corrente, idem de
3:6548160, em ouro, a Julio Miguel do Frei-
tas & Comp., de estopa de algodão fornecida
á Estrada do Ferro Central do Brazil, em
abril ultimo.

°Meios
N. 87. da Repartição Fiscal do Governo

junto á Companhia Rio de Janeiro rity Impro-
rements, de 30 de abril, pagamento de 90$,
da folhado salario do servente . desta repar-
tição fiscal, correspondente ao mez de abril
ultimo

N. 11, da Inspectoria Geral de Illuminação
da Capital Federal, de 30 de abril, idem do
90, da folha das (liarias do servente
desta repartição, corrospondento ao mez de
abril ultimo.

—Ministerio da Justiça e Nogoeios Interio-
res—Avisos

N, 989. do 2 do corrente, pagamento do
2:653$336, da. folha dos serventes da Facul-
dade (10 Medicina do Rio de Janeiro e da on-
leiloaria, da maternidade, relativa ao MeZ
de abril ultimo ;

N. 968, de 2410 corrente, idoni de 400$, da
folha dos serventes da Escola Nacional do
Bellas Artes em abril ultimo

N. 960, da, mesma data, idem lie 2:108$790,
das (Olhas, relativas ao mez de abril ultimo,
das praças reformadas do corpo de bom-
beiros;

N. 948. de 26 do abril. idem de 4$100 ao
porteiro do Supremo Tribunal Federal, Mar-
cellino 1,111z de Vargas Dantas, de despezas
miudas por elle pagas no mez de março ul-
timo.

N. 950, de 20 de abril, idem de 708$025 a
diversos, de fornechnentos ao Instituto Na-
cional de Musica, durante o mez de março
ultimo;

Votos
8(3
83
81
81
79
77
76
73
66

8
4
3
2
2

Votos
98
87

71
71
71
68
62

lo
5
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Observaçoes feitas a O h. ri. em Gme. (9 h. 07 m. a. da Capi ai) ens:

Recife Aracajd Rio Grande do Sul

Barometro a O° 	 756a/ei.22 7590"90 7580/0.:15
Temperatura do ar 	 290.0 280.2 10.1
Tensa° do vapor 	 1901p0.09 190/0.59 10°/°.49
Humidade relativa 	 6104.0 0904.0 880/..0
Direcção do vento 	 ESE ESE WSW
Estado da atmosphera 	 Bom Bom ,	 Encoberto
	 	 Quasi limpo Meio encoberto Encoberto

gsta.do do mar 	 Chão Chão Grandes vagas
Chuva em 24 horas 	 inilan.0 22,11»11.0

BOLETIM MAONETICO

Decliaação=8 0 08' 17" NW

.OBSERVAÇÕES A Ohm. DE ORW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

( 9h,07° t. m. da Capital )

IUSTeN DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO CÉ0
ESTADO

ATMOSPHERICO METE6ROS
DIRECÇÃO DO

VENTO
FORÇA ESTADO DO MAR

ESTADO
ATMOSPIIERICO

NA VESPERA

°Min 	  Quasi encob. Sombrio ._ — Calma — ?
• Luiz 	 Encoberto Encobert,o Nevoeiro — Calma Tranquillo Incerto
'a.unahybo. 	 Limpo Bom Nev.tenue alto ENE Aragem — Claro
'ortaleza . 	 ,. 	 Quasi limpo 'oomMuito — S Aragem Chão Bom
atai 	 Quasi encob. Anie".tçador Nevoeiro baixo SSE Regular Vagas Bom
)a.ra.hyba 	 Qualid	 ncob. Inc• jrto ___. SSE Fresco — Incerto

'ocife 	  Meio encoberto 'certo Chuviscos ESE Regular Peq. vagas Variava(

1.1,coit	
rwaJu 	.a
3,11t.,:.x • -	 	  ...
rictori,.‘ 	
antos.. 	 • 

Quasi limpo
Moio encoberte,
Maio encoberto

—
Limpo

T,i o I. ti	 —
P	 —,om
Bom	 Chuviscos

——
bom	 Nevoeiro teime

l)5,4,:miii°

SE
ESE
ESE

—
ENE

Regular
Regular
Aragem

—
Aragem

Peq. vagas
Chão
Chão

—
—

Bom
Bom
Variavel

—
Claro

)aranagu'á . 	
rloria.nopt dis 	
lio ermnd 9 .. 	

Quasi limpo
Quasi encob.

btEncoberto

—
M oito claro	 --b:n Aberto	 Nev. tenue alto

NNE
NNic
WSW

Aragem
Aragem
Fraco

—
—

Grandes vagas

Claro
Bom
Mito

Itaqui ..... . ... 	 Encoberto ris'lberto	 Chuva su Aragem — Encoberto

_ ___—__..w.	 - .°r°2-~..........--' -

Em S. Luiz choveu durante a noite anterior.
	 Ore :rreir".'S

Pagadoria dl) I'llemooro—Pit.
gam-se hoje as seguin tes folhas:

Montepio dos funceionari os publico, do
Exterior. Marinha e Guerra e meio-soldo,
reformiulos de bombeiros, material e recen-
seamento da Esta,tistica,.

IttARCAS REGISTRADAS

N. 1.014.
l'he •en: Trame Seiriny Machine Company,

,estabeleeida em Orange, Massaciiitssetts, e
na cidade de Noxv Yorl:, Estados Unidos da
A inerica do Norte, apresenta a marca supra
que consistis na palavra l'an-Aneerican. Esta
marca, que pódo variar	 typos O dimen-
sões, serve para distinguir as uma' li dis
costura e accessorios das 111w:ruas, da fahriva-
Oo da depositante e applica-se nas inachinas.
na caixa destas, na base ou mesa, na tampa,
nas agulhas, na embainhadeira, no burdador,

no lb for, e eni outros aecessorios usa-
dos (3 pertencentes á machina de costura,.

Rio de Janeiro, 9 de março do 1901.—Como
procuradores, Jales Géraud, Leelere â . Comp.
(sobre duas estampilhas IR) valor de 300 re(s).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
~ciai da Capital Federal, zi8 2 horas da
tardo de 9 de março de 1901.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.01-1, por ilespacho da,
Junta Commercial ern sessão ite boje.

Pagou no primeiro exemplar 4600 de
solto por estampilhas. Rio do Janeiro, 6 ilo
maio de 1901.— O secretario, Cesar ele Oli-

Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Federal.

York, Estados Unblos da America do Norte,
apresenta a marca supra que consiste na pa-
lavra Griffin e na representação do um Ory-
pitos, que podem ser usados conjuncta ou se-
paradamente. Esta marca, que peide variar
em typos, dimensões, cores e disposições de
cores, sorve a destinguir graixa e prepara-
ções para couro, da fabricação depo-
sitante .

Rio de Janeiro. 16 de março otos 1901.—
Como procuradores. Ides I;e : raud. Leclere
& Comp. (Sobre uma estampilha no valor ile
300 réis.)

Apresentada, na Secretaria da Junta Com-
moreia! da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde do 16 de março de 1901.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.015, por despacho da
Junta Commereial om sessão de hoje.

1v. it.oin
Pagou no primeiro exemplar c;oo

sello por •,stampillias.

Anthony	 L.	 Aste,	 residente	 em
York,	 eotninerciando (01110 Griffin
facturing	 Comp.,	 estabuleeilla	 em

Nova-
Manu-
Nova.

Rio	 de	 Janeiro,	 6 de maio de 1901,-
O secretario,	 Cem?. de	 Oliveira,

An lado	 acha va-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Federal.
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Tempo bom.
Tempo bom.
Tempo variavel.
Tempo variavol.
Tempo variavel.
Tempo bom.
Totnpo variavel.
Tempo bom. A temperatura tom es-

tado muito alta,.
Tempo variavel.
Tempo variavel.

11.96
12.96
13.96
14.96
15.96
16.96
17.96
1C.96

19.96
20. 96
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N. 961, do 30 do • abril, idem de 438$888,
da folha dos vencimentos que, no mei de
abril ultimo, computem, por substituição,
aos empregados da Directoria do Interior da
Secretaria do Estado deste Ministorio;

N. 946, de 26 de abril, idem do 259498 a
. diversos, de despezas feitas pela Casa de

Detenção no mez de março ultimo;
N. 965. de 1 do corrente, idem de 150S,

da folha dos vencimentos do continuo e ser-
vente do cominando superior da guarda na-
cional desta Capital, no mez do abril ultimo.

- Ministerio das Relações Exteriores -
Avisos:

N. 95, de 30 de abril. pagamento de 120$,
da folha das gratificações das ordenanças em
serviço (leste Ministerio no mez do abril
ultimo;

N. 97, da mesma data, idem de 90$ ao
2° tenonte machinista Bartholámeu Caetano

Fontes, de ,gratifieação pia conservação (I()
motor electrico da Secretaria de Estado

N. 94. da mesma data, blem de 7505, da
folha dos salarios dos serventes da Secre-
taria de Estado (leste Ministerio, no mez de
itbril ultimo.

-Nlinisterio da Fazenda-011icios:
N. 484, da Imprensa Nacional, de 4 do

corrente, pagamento de 6:5794:N. da tidlia
do pessoal permanonte deste estabelecimento
relativa ao mez de abril ulti

N. 73, da Inspeetoria Geral de Obras Pu-
blicas, do 4 do cio rente. idem de 51(N, da
folha do pessoal empregado Ita,S obras deste
Ministerio. durante o 'noz de abril ultimo;

N. 238, da Alfandega do Rio de Janeiro,
do . 30 de abril, idem de 3:559t, das folhas de
salarios vencidos no 111tV, lo abril ultimo,
pelo pessoal desta repartição.

Requerimentos de .loaquim Waldemiro F.
da Costa, pagamento de 600::, do ajuda do
custo.
" Exercicios findos:

Requerimentos de.A ntonio da Silva Pi-
mento', pa ‘gatnento de 2:581912 de grati-
ficação e porcentagem como fiscal do imposto
de sal, no perimiu de 24 do janeiro a 31 do
dezembro do 18)9.

--Ministerio da Guerra-Avisos:
N. 323,(le 23 abril,pagamon to de 37:562S300

a Vicente da Cunha Guimarães, de farda-
mento que forneceu á Intendencia Geral da,
Guerra, no corrente exereicio;

N. 321, de 23 de abril, idem de 1 4:725S640
a diversos, do obras executadas em estabe-
levimentos Cesto ministerio, no corrente
exercicio.

Directoria do Meteorologia do Ministerio da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Mappa dag
observações feitas na I a decada do mez de abril de 1901

POSTO DE OBSERVAÇÃO : CAPITANIA DO PORTO DO CEARÁ, EM FORTALEZA

Latitude approximada = 3 0 42' 58" Longitude approximada = 380 30' 00" W.Grto

A

0

2

ESTADO DO TEMPO DURANTE AS 24
110RAS ANTECEDENTES

In/ra
1 2.3 10 4
2 3.0 6 4
3 2.2 K.N 8 25.00 ESE 4
4 1.9 K.N 8 7.00 3
5 2.0 K .N 9.60 5
6 1.8 10 7.00 5 4
7 2.1 K. KN 7 2.00 5 4
8 2.0 7 5 4

9 1.9 C.K 6 NE 4
10 2.2 C.K 6 E 2

total..
	 	 2.14 7.5 50.60 3.6Médias

•

observador, Luegero Motta, capitão-tenente, capitão ItO porto.

Directoria de Meteorologia do Ministerio da iiikrinha-Rop:Irtição da Carta Maritima-Pto sumo
metoorolog'co da Estação Contral no Morro de Santo Antonio-Dia 8 de ' gaio do 1901 (quarta-feira).

HORAS
BAROMETRO
,	 A 00

TEMPERATURA
DO AR

TENSÃO DO

VAPOR

-	

HUMIDADE

R E L A T I V A
DIRECÇÃO DO

VENTO
ESTADO

DA ATMOSPIIERA

	 -	

ESPECIE DE
NUV£NS

a

QUANTIDADE
DE NUVENS

mlm • mim •	 %

3 a 	 756.94 21.5 17.67 03.0 VINW -- __
6 a 	 757.10 21.0 17.46 94.0 N Claro .. O9a 	 758.53 24.1 16.95 76.0 NW Muito bom .. O
1/2 d 	 757.41 27.5 16.82 61.0 WNW Muito bom .. 0	 •3 p 	 755.97 28.5 16.37 56.5 SE Muito bom .. O
6 p 	 756.14 27.3 16.58 61.0 SE Muito bom .. O
9 p 	 757.29 25.1 15.97 67.5 NE Claro .. O
1/2 n 	 757.84 23.5 14.72 68.0 NW - - -

_ -

Temperatura maxima exposta 	  290.R
á sombra. 	 290.6

minima 	 200.5
Evaporação em 24 horas á sombra 	 3"/".$
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	 10h.00

d'
5.41
6.41
7.41
8.41
9.41

10.41
11.41
12.41

13.41
14.41



ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

• Renda do dia 1 a 8 de maio

	

de 1901 	
Idem do dia 9:

	

Em papel 	  268:454069

	

Em ouro 	  74:02.24081

1.078:767$411
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RENDAS PUBLICAS

342:474$150

1.421:241$561

Em igual periode de 1900...
RECEBEDORIA

Rendimento d.o dia 1 a 8 do
mio do 1901 	

Idem do dia. 9 

Em igual periodo de 1900...	 707:585$045

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação de impostos do
dia 9 de maio de 1901.... 	 4:774.$912

Idem de 1 a 9	 4l:66009()
Em igual periodo do anno

passado 	 	 118:994$995

EDITAES E AVISOS
Côrte de Appelladrio

Faço publico que os julgamentos das appel-
Lições eiveis n. 2.165, appellante D. Aflita
.15laria Pereira Castro, appellado Fran-
cisco Alves Bello; n. 2.278, appellante Ma-
cario da Costa Moraes, cessiouario de Vieira
& VidaLappellado frei Alexandre Ignacio Brid;
e commercial n. 2.241, appellanto a Compa-
nhia Commercial Union Assuranco,appellado
João Manoel Rodriguos dos ruis, terão lugar
na sossão fia Cantara Civil do dia 16 do cor-
rente ou nas seguintes.

Secretaria da Cinde de Appellação, 9 ile
maio de 1001.— O secretario, Evaristo da
Ve:".00 Gonzaga.

—

Vatttuldaillo de Niedie.ina do
Info de Janeiro

serim chamado.; hoje, Io do corrente, ás
11 horas, os soguintes senhoros:

EXAME oRA

série odonlologica
(As 11 horas)

Folisbarto Ferreira Madeira.
Francisco Antonio Dias Abreu.
Protogenio de Miranda Sá Sobral.
Alfredo Henrique de Aguiar.

Turma supplementar
Agenor Mareondos Torres Queiroz.
Podro de A loanta ra Nunes do sa.
Edgar Ribeiro de Azevedo.
Ary Chlorino Fialho.

EXAME ORAL

serie pharomeentica
As 11 horas

Alfrolo 131ake Sant'Anna.
João Vicente de Souza Martins.
Luiz Henrique de Souza. Lobo.
Aristides tio A morim.
Erinelindo Francisco da Cruz Gonçalves.
lionriquo do Oliveira.
Carlos Gomes de Souza Cruz Filho.
Pa,schoal de Moraes.
Ilil p fonso de Moura e Silva.
Arthur Ais-es Bandeira.

Turma supplementar
Joaquim Duarte Barbosa.
Armando Ribeiro Severo.
Antonio de M. M. Mala.
Francisco Augusto Monteiro do Barro:.
Cesidio da Gama e Silva.
Cario Vaz do Mello Filho.
Luiz Augusto do Drummond Alves.

Secretaria da Faculdade de Medicina,10
maio de 1901.-0 secretario, Dr. E. de Me-
nezes.

Freguezia da Candelaria
QUALIFICAÇÃo DE orARDAS NACIANAES

O tenonto-voronel Ignaol d'Ornellas Bet-
tencourt, commandante do 40 batalhão de
infantaria da guarda nacional desta Capital
Federal e presidente do conselho de qualifi-
cação de.guardas nacionaes da freguezia da
Candelaria:

.Faço saber que no dia 10 do corrente, ás
9 horas da manhã, se installará, com assis-
tencia, do Sr. lir. Torquato de Figueiredo,
juiz da 2a Pretoria, mio editicio da mesma, á
rua do Ouvidor n. 28, o conselho para o
alistamento dos cidadãos aptos para o serviço
activo e da reserva, em observancia das
divosições do titulo I ., capitulos 1 0 e 2° do
decreto n. 722, de 25 de outubro de 1850
titulo 1 . , capitulo 8° do decreto n. 1.130, de
12 de março de 1853 e ordem do dia do
cidadão coronel commandante superior, da-
tada de 7 do corrente, sol) o n. 24.

Outrosim, convido os Si.s capitães João
Cavalcanti do Rego e Alvaro Rodrigues Bar-
bosa e tenentes Alvaro Leon Brito e Theoph
Casar Gonçalves Pereira, todos do 4" bata-
lhão, sob meu commando, a comparecerem
orn 3° uniforme, no referido dia, hora o
lugar.

E para constar, faço o presente edital, qui,
vau ser publicado pela imprensa e affixado
nos Jogares publicos. avisando as partes
interessadas na qualificação para que alie-
guem os seus direitos.

Capital Federal, 10 de maio de 1001.—
Tenento-ooronei Irmael fro,.nellas Bette,,-

COO ri, presidente.

Freguezia de Sant'Anna,
QUALIFICAÇÃO ELEITORAL

O cidadão Alfredo Calainho, presidente da
commissa.- o seccional de qualificação da Fre-
guezia de Sant'Anna:

Faz saber a todos os cidadãos que se vao
proceder á qualificação eleitoral e respe-
ctiva revisão na Freguezia do Sant'Anna.
Convida, pois, os que se acharem nas con-
dições a se apresentarem perante a respe-
ctiva commissão, que funccionará no edi-
ficio da agencia da Prefeitura do 1° districto
de Sant'Anna, á, rua do Senador Euzebio,
diariamente, das 10 horas da manhã ás
4 horas da tarde, até o dia 20 de maio, ou
enviarem os seus requerimentos devida-
mente instruidos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou lavrar o
presente edital, que será publicado pela im-
prensa e affixa,do na porta tio editicio em
que funcciona esta commissão. E eu, Luiz
Maggessi Corimbaba, escrivão ad hoc, o es-
crevi . —Alfredo Calainho, presidente.	 (.

Tribunal de Contas
Pelo presente edital é intimado o ex-pro-

fessor do Instituto Nacional de Musica Emilio
Lamborg, para no prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação deste, roei dher aos
cofres publicos a quantia de 5:365,;713, im-
pitruincia da responsabilidade demonstrada
too suas contas rolltrontes a() periodo de 15
de abril de 1891 a. 9 do ,junho do 1801.

Toreeira Sub-Directoria do Tribunal do
Ctmtas,9 de maio de 1901.- -Servindo de sub-
diructor, Joalnita Josd Maciel . 	 (•

Recebedoria da Cupitni
• Federai

PUBLICAÇÕES DE DESPACHOS

De ordem do Sr. director faço publicos„
para conhecimento dos interessados, os se-
guintes despachos dados em autos de infrac-
ção do imposto de consumo.

Relvas & Comp.—Impondo a multa de
500$, pelo facto de expor á venda mercado-
ria sujeita ao imposto de eonsumo sem estar
soltada.

Antonio José de ti ' am.a Leite. —Impondo a
multa do 500$, polo nicto de vender fumo
dosfiado sem se achar Miado.

Silva Martins & Comp.—Impondo a multa
de 300$, pelo facto do negociar em merca-
dorias sujeitas ao imposto do constnuo sem
ter registrado o seu estabelecimento.

Nicolao Marina.—Idem idem, idem.
Francisco Uma nado.—Idem idem, idem.
Moroira & Irmãos .—Idem	 idem.

Recebedoria, !i de maio de 1901.—Pelo
sub-d i vector, llorach: i? • Machado •

Communico aos Srs. 1.2teressados que vo-
nliam á Recebedoria do Rio de Janeiro pagar
o imposto do industrias e prOfis'sões que se
cobra á bocca, do cofre, durant e o corrente
mez.

Recebedoria da Capital Federai, 2 de maio
de 1901.-0 sub-director, Jose Rodrifi tLes Pe

-reira da Cruz.

Tendo sido domittido, a seu pedido, do legai'
de despachante desta repartição o cidadão
José Pereira da Silva Felizardo, por esta re-
partição convidaIn-se as pessoas que tenham
negocios a serem nela solvidos pelo ex-dese
pachante para produzir as respectivas re-
clamações dentro do prazo de 00 dias.

Recebedoria da Capital Federal, 24 de
abril de 1901,-0 sub-director, Jose: Itodrigues
Pereira da Cruz.	 (.

Recebedoria da Capitai
Ve41eintli

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PHOFISSilES

Primeiro districto
lio ordem do Sr. director faça publico.

para conhecimento dos interessados, que, de
aecordo com suas declaraçõos, aprosentadas
na fórtna do art. 90 do regulamento n. 2.792,
de 11 do janeiro de 1898. foi alterado ti

 dos estabelecimentos abaixo men-
cionai los:

Forreira, Souto & Comp., rua Visconde de
Inhauma ns. 19 e 21.

Alberto Ribeiro Maltez, rua Visconde de
In hauma n.

Joaquim •osO Ribeiro dos Santos, rua do
Nuncio n. 19.

José Tavares da Silva Junior, rua dos An-
ti patias n. 30 A.

M. A. Alfonso, rua dos Ourives n. 42.
Francisco Vieira dos Santos Guimarães,

rua dos Ourives n.
Vianna & Carvalho, rua Gonçalves Dias

mis. 3 e 5.
Joaquiin Nunes de Azevedo, rua Gonçalves

Dias a. 67.
Freitas & Almeida, rua de Uruguayana.

ns. 51 e 56.
M. Bornardes & Comp., rua de Urtt,eilayana

11. \Cr . A. Mendonça & Comp., rua. de Uru-
guayana mi. 105.

Souto & Gespp, rua de Uruguayana n.
Silva & Barouto, rua do Carmo o. 3.
Julio & Alfredo, rua do Carmo a. 24.
Antonio Vianna & Comp., rua do Carmo

n. 42.
Antonio Rodrigues de Laverda, rua Pri-

meiro de Ma rço a .
Sociedado A nonyina Fabrica do Aniag,ens

e Bota Figo	 rua Primei ro fIO Marfo n. 65.
companhia. viação Fluininense, rua Pri-

meiro de Março n. 65.

1.250:409$238

548:627$519
138:435$552

687:063$071

(-
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Emilio de Barros & Comp., rua Primeiro
de Março n. 93.

Adolpho Schimidt & Irmão & Comp., rua
Primeiro de Março n. 137.

F. Moreira, rua, S. Jorge n. 57.
Assis Silva & Comp., rua da Candelaria

n. 25.
-José Placido do Valle Rego, rua Conso-

Bueiro Saraiva n. 2.
Manoel Velloso de Albuquerque, rua Timo-

philo Ottoni n. 81.
Antonio. Cardoso & Moreira, rua do Re-

gente n. 54.
Antonio Fiuza, Junior, largo do Rosario

n. 10.
Manoel Joaquim Ferreira, largo do Rosario

n. 12.
.Romão de Carvalho,largo ao Rosario n. 21.
Rocebodoria da Cap,ital Federal, 9 de maio

de 1901.-0 oncarregado do lançamento, II.
R. Machado.

All'andega do Rio de Janeiro
EDITAI. DE PRAÇA N. 21

(2a mesa)

Pela Inspectora da Alfandega do Ri() do
Janeiro se faz publico que. á porta do . ar-
mazem 1L 9, no dia 15 ile maio, ao meio-dia,
se hão de arrematar, liNres de direitos e no
estado em que se acharem, as mercadorias
seguintes:

Lote n. 1
TBC: 15 caixas, contendo manteiga de

leite, pesando bruto 355 kilos.
Lote n. 2

C,F11: 2 saccos de farinha de batata, pe-
sando bruto 196 kilos,

Lote n. 3
IA: 1 caixa n. 6, contendo tecido de seda

com mescla de algodão, posando liquido
28 kilos.

Lote n.4
CAC: 8 caixas os. 601/8, contendo frascos

de vidro ordinario,de dir, com rolha e bocca
esmerilhadas, pesando bruto 1.000 kilos.

CBC: 1 caixa n. 1.271, contendo estampas
para annuncios, pesando bruto 5 kilos.

Lote n. 5
TA: 1 caixa n. 1.289, contendo suspensorios

de tecido de algodão e borracha, pesando
30.600 grammaa.

Lote n. 6
CAC: 1 caixa n. 18, contendo 4 kilos de

obras de folha de Flandres simples; 5 kilos
de peças do louça 11. 5, de qualquer firma
ou feitio; 5 kilos de obras não classificadas
de ferro esmaltado.

CGC: 1 caixa n. 18'2, contendo 48 kilos de
vidros de côr (ordinario), com rolha e hocca
esmerilhadas.

CM: 1 caixa n. 5.457. contendo estampas
pata annuncios, pesando bruto 87 kilos, e
papelão não especificado, pesando bruto 76
kilos.

Lote n.
IS'C: 1 fardo n. 431, de papelão nãO espe-

cificado, pesando 300 kilos.
M: /4 fardos de esteiras para forrar soa-

lhos, pesando bruto 537 kilos.
F: 15 caixas, contendo palitos para phos-

piloros, pesando 1.900 kilos.
Lote n. 8

.ATC: 20 caixas contendo 168 garrafas do
bitter, pesando bruto 168 kilos.

Lote n. 9
Cruzeiro—S. Paulo: 1 caixa n. 17.612, con-

tendo frascos de vidro ordinario, do do', com
rolha e bocca esmerillia.das, posando 100
k ilos

Lote n. 10
F; 21 caixas com palitos para phosphoros,

pesando bruto 2.700 kilos.

. FBC: I caixa n. 4.696, contendo livros im-
pressos, pesando bruto 25 kdos.

Lote n. 11
GNC: 1 caixa n. 1.489, contendo 100 kilos

de parafina em massa.
ESC—A: 16 caixas contendo 230 kilos de

garrafas de vidro ordinario. escuro, sem
rolha e sem bocca esmerilhada, vasias.

Idem: 460 garra ta s vasias de vidro escuro,
sem rolha e sem bocca esmerilhada, pesando
368 kilos.

Lote n. 12

eGe ;, 1 Caixa n. 2.102, volitando 17 (luzias
do therrnometros commtins,de metal. 10 kilos
de serillgaA de vidro, 11 kilos de seringas de
borracha ; peças avulsas do borracha, pe-
sando 4 kilos o	 grammas ; 21 kilos do
tubo de latrraolia ; pinovis mota l , para
garganta. pesando 2 hilos e 900 granimos
20 duziasIle bicos para mamadeira ; 82 kios
de caixinhas do papelão para botica ; 1 kilo
O 100 grammas de encerado para golpes.

CGC : 1 çaixa n. 2.103, coei obras de folha.
de Flandres pintadas, não classificadas, pe-
sando bruto 28 kilos.

Idem : 1 caixa n. 2.105. contendo obras de
folha de Flandres pintadas, pesando bruto
14 kilos ; papelão não especificado, posando
bruto 16 kilus.

Idem : 1 caixa it. 2.106, contendo 9 kilos
do rolhas de cortiça.

Idem 1 dita n. 50, contendo 30 kilos de
caixinhas de madoira, °Minaria para pitar-
macia.

Idem : 1 dita n. 18.'1, contendo 36 kilos de
vidros vasios, brancos, ordinarios, com ro-
lha e bocca esmerilhadas.	 •

JR : 1 dita n. 7.616, contendo 21 kilos de
rolhas de cortiça.

ItFIC : 1 barrica. n. 49, com 70 kilos de
cevada em grão.

Lote ri. 13
JR : 1 caixa n. 47, contendo 18 kilos de

caixinhas de madeira ordinaria, para botica.
Idem : 1 dita n. 48; 1, ,coo tendo 27 kilos

de vidros ordinarios do cin ., com rolha o
bocca osinerilltadas.

Lote It. 11
JR : 1 caixa n. 7.615, contendo oito lutos

de gaze com substancia antiseptica ; 38 Mios
de algodão com substancia antiseptica ; 34
kilos de caixinhas vasias de papelão, para
botica.

JIL : 1 caixa n. 7.617, contendo 53 kilos
de caixinhas vasias de papelão, para plia,r-
macia.

Lote n. 15
Ne: 1 caixa n. 1.239, contendo 27 kilos de

brinquedos não especificados.
Jit : I caixa n. 48 2, contendo 100 kilos

de vidros vasio4 ordinarios, com rolha e
bocca esmerilhadas ; vinda de Hamburgo
no vapor alleinão Tueliman, descarregada
em janeiro de 1900.

AVISO

No dia d.o leilão, os objectos que teem do
ser arromatados ou suas amostras estarão á
disposiçãm olos Si.s pretondentos que os
queiram examinar, bastando para isso diri-
girem-so anws de leilão ao Sr. 01 do arma-
zem.

Lavrado o termo da arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 a.° em dinheiro, recebendo
peste um conhecimento extraindo do talão
igualmente, por occasião do .pagamento dos
despachos de arreinataoão, entrará com
25 ",'„ mu ouro, calculados sobre a quantia
aqui valento aos direitos do consumo, a que
estiverem sujeitas as mercadorias e que
puderem caber dentro do limite da arrema-
tação.

Alfandeg,a do Rio de Janeiro 9 de abril de
1901.— Pelo inspector, Francisco Manuel
Fernandcs, ajudante.

Contadoria da Marinha
NOTIFICAÇÃO DE RESPONSAVEIS

Pelo presente edital são convidadosa com-
parecer nesta contadoria, no prazo do 30
dias, contados da data deste, o ex-2* tenente
da armada Honorio do Barroso o ox-fiel do
2a classe Dionysio José dos Santos afim do
serem notificados, o primeiro do alcance de
7$706 encontrado na tomada de suas contas
quando responsa.vel na canhoneira Cruarany,
no periodo do 25 Is maio a 21 do junho de
1892,e o segundo do alcance do 34$349 verifi-
cado na tomada de suas contas quando res-
ponsavel a bordo do patacho Po,quequer, no
periodo de 6 de janeiro a 28 do fevereiro
do 1893.

Findo o prazo marcado, serão os respecti-
vos processos' remettidos ao Tribunal do
Contas para o competente julgamento.

Contadoria da Marinha, 17 do abril do
1901.— O contador, Antonio de Babo- Ri-
beiro e Souza Junior.

Commimsariado Geral da
Armada

COSTURAS
Esta repartição distribue, no dia 11 do cor-

rente, costuras ás senhoras matriculadas
de as. 151 a 166.

Commissariado Geral da Armada, 9 do
maio de 1901.-0 secretario, Fabiano Mar-
tins da Cruz..

Arsenal de Guerra da Ca-
pital Federal

REPARTIÇÃO DE COSTURAS
Do ordem do Sr. coronel director, convido

as Sras. costureiras da lettra A, de ns. 101
a 200, a virem pessoalmente recebor costuras,
na proxima, sexta-feira 10 do corrente mez,
das 11 letras da manhã ás 2 da tarde.

Capital Federal, 8 de maio do 1901.—Te-
nente Jorge Caraleanti de Albuquerque, en-
carregado.

Fabrica de Cartuchos o
Artitlelos de Guerra

LEILÃO DE POLVORA
No dia 20 do corrente, as 11 horas n Ia.

manhã. serão vendidos em hasta publica,
nesta fabrica, 500 kilos do polvora negra
fina.'

Secretaria da Fabrica de Cartuchos e Ar-
Miolos de Guerra, no Roalengo, 8 maio

Ide 1991.—Primeiro-tenente, Alberto L. Wan-
derley, secretario- interi mio.	 (•

Estrada de Ferro Central doHrzil
CONCURRENCIA PARA FORNT.CIMENTO DE AP-

PA RELHOS MOVIDOS POR ELECTRICIDADE
PARA SUSPENSÃO E TRANSPORTE DE LOCO-
MOTIVAS NO ENGENII0 DE DENTRO
De ordem da directoria, faço publico que,

ás 12 horas do dia 8 de julho proximo futuro,
se rece,berão propostas nesta secretaria para
O fornecimento de apparolhos movidos por
electricidade para. a suspensão c transporte
do locomotivas nas officinas do Engenho do
Dentro, de ;recordo com o projecto, bases
para o contracto e desenhos d. disposição dos
concurrentes, para serem examinados.

A concurrencia versará sobre a idoneidade
do proponente, prazo para o fornecimento,
nunca excedente a 31 do dezembro do cor-
rente anuo, e custo total.

A montagem dos appa relhos será feita pela
estrada, devendo, entretanto, o. fornecedor
fazer acompanhar a dita montagem por pro-
fissional que se incumba da parte electrica, o
qual permanecerá ao serviço da estrada até
31 de dezembrO do 1902. 	 •

Os proponentes deverão comparecer nesta.
repartição no dia. e hora acima designados,
coin suas propostas devidamente sei latias,
datadas o assignadas e com indicação do suas
rosideacias, afim de serem ttbertas o lidas na
presença dos apresentantes.
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No acto da apresentação da proposta, será
exhibido um separado o recibo da caução de
1:0008, previamente enctuada na thesou-
raria da estrada para garantir a assignatura
do contracto polo proponente preferido.

Fica sem elícito o edital de 8 do corrente.
fixando esta concurrencia para 8 de junho
proximo futuro.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brazil, 19 do abril de 1901.-0 secretario,
Álfanoel Fernaades Figueira. 	 (.

Estraula de Ferro Central doIlrazil
CONCURSO PARA O LOGAR DE CONDUCTOR DE

TREM DE 4zLCLASSE

De ordem da directoria, faco publico que,
de accordo com o § I" do art. 58, do regu-
lamento, começarão no dia 10 de maio pro-
ximo futuro, na 2a divisão —Trafego— os
exames dos candidatos ao lugar de condutor
de trem de 4a classe.

Os exames constarão de

Portuguez—Nociies geraes do gramma-
tica, anadyse logica o grammatical, leitura
corrente, composição livre sobre qualquer
assumido, redacção oficial.

Arithmetica, — Operações fimdamentaes,
fracções ordipa,rias, numeração decimal,
systema motrico e problemas.

Os candidatos devem inscrever-se nesta
SPeretaria ate o dia 9, apresentando reque-
rimento instruido com documentos que pro-
vem sor maior (1(3 18 annos e menor de :I5,
boa conducta o sanidade.

Os empregados. (Ia estrada de categoria
inferior poderão tambein inscrever-se, por
intormedio do apresentação dos respectivos
chores.

Os candidatos julgados inha.bilitades neste
concurso, só poderão inscrever-se para novo
exame, quando decorrido o prazo do um
anno.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 27 do abril do 1901.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (•

--
EDIT lLES

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMNIERCIAL

De citaçíro.com o praZo de 10 das, dos credores
de Francisco Guedes de Oliveira, para di-
:erem sobre o pedido de homotogaye7o da
concordata pelo mesmo requerida, na fôrma
abaixo
O Dr. Jose Imiz (le Bulhões Pedreira, juiz

da Camara Commercia Ido Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, lioi. P550 O VaTLONO C4C1'11r5.0
que este 5111)51 . 1SW°. pl'000gSaill-se os autos
de concordata da firma Francisco Guedes
de Oliveira, os (emes foram iniciados pela
petição do teor seguinte: Illm. Exm. Sr.
Dr . Theme Torres, presidente da Camara
Commereial do Tribunal Civil e Criminal da
Capital Federal — Diz Francisco Guedes de
Oliveira, negociante desta praça, com firma
registrada ronrom° a certidão junta, que,
tendo it j ti nina concordata com seus cre-
dores representando mais de tres quartos da
totalidade de seu passivo, pie V. Ex.
se digne distribuir esta por dependencia
Dr. Bulhões Pedreira, juiz da Camara Com-
rilerCial, a tiin de lioniologal-a para os fins de
diniito. Em teimeis taes, pede a V. Ex.
deferimento. E. R. M. Rio de Janeiro, 27
de abril de 1901.-0 advogado, José, Pinto
'Ir Mendonça. (Estava legalmente sellada.)
Despacho: Ao Sr. Dr. 11. Pedreira. Rio, 27
de abril de 1901.—T. Toi •res. Despacho: D. A.
Publiquem-se os editaes. Rio, 27 do abril
de 1901.— fl. Pedreira, Distribuição: D. a,

Côrte Real. Em 27 de abril de 1901.—No im-
pedimento do distribuidor, P. A. Martins. Em
virtude do que, passou o presente edital, polo
teor do qual citam-se os eretiores da firma
individual de Francisco Guedes‘de Oliveira
para. no prazo de I() dias, dizerem sobre o
pedido de hoinologacão de concordata, pelo
mesmo requerida, na qual se obriga a pagar
eus seus credores 20 e, por saldo de seus
creditos ate 31 do agosto do corrente anno,
sob pena de, á revelia, se proceder corno for
de (1 ireito.E, para constar,se passaram este e
mais tres de igual teor, opte 501';-10 publicados
o afixados na fOrma da lei. liado e passado
nesta, Capital Federal aos 29 de abril de
1901. E eu, Francisco de Itorja, de Almeida
Côrte Real, escrivão, o subscrevi.—Josè Luiz
de Bulhões Pedreira.

1)e cilaçõ-O, eu 'a o prao de 20 dias, ao
auseute 1 're5ciliano sf1i Silra Ramos

O Dr. Julio de Barros Raja, Gabaglia.
prtemr do District() Federal, ele.:

Faço saber que se acha processado por
este juizo o reo Presciliano da Silva Ramos
como incurso nas penas do art. 303 do Co-
digo Penal, cujo processo tem de ser sub-
mettido a julgamento perante a junta cor-
reccional ; e poispie não tenha sido passivel
vitu. p((ssoalmente a esse aecusado, em
razão de não se. elle (intimo 'ad°, nem licito
haver noticia, o eito pelo presente para,
depois de findo o prazo ib . 2 , ) dias, com-
parce0r á prinleira. S0ssiio da junta, cor-
reccional afim de ser julgado, sob pena de re-
velia. As sessoes da juiii ta, 1
P00110111-S0 islillarnlS e SVAtaS-fi'D'aS, ás 12
horas. E para ('instar ao dito aceusado
mandei passar o presente, que será alli-
xmlo no lugar do cosonne. Segunda Pre-
teria da Capital Federal, 7 de maio de
1901. E eu,	 Candido •I(3 Barros, eseri-
vão,0 subserevi.—Mio	 11,:rro1 naja Gaba-
glio.

Segunda Fireiloria
O Dr. Julio 'de Barros Rala Gabaglia, 20

pretor do District° Federal, etc.:
Faço saber que por parte da justiça publica

foi elferecida e por esto juizo recebida, uma
denuncia pela qual o reo João Adelino tem.
de ser processado como incurso no art. 303
do C ylieo Penal ; e porque não tenha sido
possivel citar pessoalmente a esse accusado,
0111 razão de não ser encontrado, nem deite
haver noticia, o cito pelo presente para,
depois de findo o prazo de 20 dias, compa-
recer á primeira audiencia deste juizo o
consecutivas ate o final preparo, afim do
assistir a inquirição de testemunhas e se ver
processar pelo dito crime, e 1.ren, assim a
comparecer á primeira sessão d ajunta cor-
receaenal depois de preparado o processo,
afim dts ser julgado. tudo sob pena de reve-
lia. As audiencias realizam-se ás quartas-
feiras e sabbados, ás 11 horas, e as judtas
correc,cimetes retmem-se lis quartas e sextas-
feiras, ás 12 horas. E para constar ao dito
accusado mandei passar o presente edital,
que será afixado no logar do costume. Se-
gunda Pretora da Capital Federa1,8 de maio
de 1901. E eu, José emundo de Barros, escri-
vão, o subscrevi. — Julio de Bar.-os Raja
Gobaglia.

Quinta Protoria
o Dr. Alfredo de Atineida Russell, juiz da
Pretoria (1,) Distrito Federai, etc..:
Faz publico que a audiencia que devia

realizar-se no llia 13 terá lugar no dia 14,
ás 11 12 horas da manhã, par :ser aquelle
feriado. Capital Federal, 9 de ma i() de 1i101.
E eu, Manoel .1oaquim da Silva .1011D0',
crivão, O subscrevi. — Alfredo de Almeida
Russell.

Decima Primeira Prel orla
De convocação aos herdeiros incertos de For-

tunato José Fernandes

O In. , Nestor Mein, juiz da 11 3 Pre-
tora, etc.:

Faço saber aos que o presente edital com o
prazo de 90 ti ia.s virem que, pelo presente,
ficam citados os herdeiros incertos do finado
Fortunato JOSé Fernandes para no prazo
acima virem, sob pena de revelia, ha bilitar-
se á heranç tio mesino, perante este juizo,
por onde foram arrecados os bens que con-
stituem seu espolio. E para que 'ligue ao eu-
nheeimento de todos, mandei passar o pre-
sente, que será afixado ás portas desta pre-
toria e publicado pela imprensa. Dado 4.
passado nesta cidade do Rio do Janeiro, 26
d(3 abril de 1901. Eu, José cyrillo Castpx,
escrivão, o subscrovi.—Neslor Meira.

De citaçiro oqueot possa interessar íl herança
du finado Anuo Adelaide da Rocha Santos
para rir habilitar-se	 pra :o de 60

O Dr. Nestor Meira, juiz tia 1 l Preteria da
cidade do Rio (1(3 Janeiro, etc.:

Faço saber aos que o 1)105 'tifo edital virem
por este juizo corre o inventario dos

bens deixados pela finzuht Anna .1(1(31ahle da
Rtielia Santos, que não deixou as(!endentes
nem descendentes ,e pelo inventa riant e me foi
dirigida á pet ição do teor seguinte : Illm.Exm.
Sr. Dr. juiz da, 1 l a pretoria—Jogé Soares 410S

inventariante dos bens tleixados por
fio! It winum to de sua mulher D. Anna Adelaide
da 'tocha Soutos, cujo inventario Corre por
este juizo, vem por meio da, presente num/e
na (Vima da lei, as declarações dos bens
deixados pela 111\-ImItariante (que sem dolo
nein manca faz), line SãO: n!tado (10 predio
sito á rua Pereira N0110S n..1() (Andarahy
Grande), sendo que metade desta coube por
herança paterna e a outra por compra feita

Arthur Theophilo da Rocha, casado com a
cunhada do supplicam,,e 1). maria da Rocha.
avaliada a dita metade em 2:500, no inven-
tario, que corre por este ju(zo, de Ambrosio
Custodid• do Araujo Cunha, o mais um ter-
reno annoxo ao dito, avaliado em 2:500 (isto
é, apenas pertence ao supplicante metade),
bens estes que couberam á. mulher do
supplieante por fallecimento do seu pite
Jose Machado da Rocha, cujo inventario
correu pelo antigo juiz de orphàos da
vara, hoje Dr. Virgilio Pereira, escrivão
cabra] Velho. Existe mais uma prestação de
contas de tutela cio que é autor o suppli-
cante e supplicada D. Mari:i Emilia Gomes
da Cunha e que corre appensa ;0)5 autos do
inventario de Jose Machado da Radia o que
ilepentle de julgamento (corre pelo Tribunal
Civil e Criminal, juiz Dr. Virgilio Pereira, e
cartorio Cabral Velho), e que para, maior
orientação the V. Ex. junta, a esta o do-
numnieuito S0b 0. 1; são estes os bensu nicos dei-
xados pela, finada e de que o supplican te tem
vonhecimento ; outrosim, ignora si existem
P ',rentes a não ser o supplicante, imo . isso
vent mui respeitosamente perante V. Ex.
requerer, para maior garantia e direito do
supplicamte e dos interessados, caso haja.
que V. Ex. se digne (1(3 mandar por quem de
direito passar editaes por 60 dias, afim do
chamar credores e herdeiros que por acaso
existam (tu ignore, e assim evitar e salva-
guardar o supplicante de (111111 pior duvida
futura; são estas, pois, as unicas (leclarações
/lu° tem :1 fáZer o supplicante para w: ti mis
de ((incito O pelo que pede deferimento. Rio
de Janeiro, 8 de maio do 1901.— fosi! Saares
dos santos. (Est;iNet, collada e devidainente
inutilizada unia estampilha, de :100 reis.) Em
(mija petição proferi o seguinte despacho:
Sim, e publiquem-se os editaes role o prazo
de 60 dias. Rio, 8 de maio de 1901.—Nestor
Moiro . Pelo presente cito a todos a,quelles
que se julgarem com direito á herança da

•



Sobre Londres
a Pariz 	
• Hamburgo 	
a Italia 	
• Portugal 	
• Nova York

Soberanos 	
Vale g de ouro nacional,

por IPA 	

12 25/32
$746
$921

19:3950

2$105

66 • •
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finada D. Atina Adelaide da Rocha Santos :ç
virom se habilitar perante este juizo, que
funcciona á rua 110 S. Christovão n. 69, no
prazo do 60 dias, que começarão a correr
da publicação deste pela imprensa, sob pena
de rovelia e gorem toilos is bens adjudica,dos
ao viuvo meoiro e 1111"Pot:Lriante José. Soares
(los Santos. E para que chegue a noticia ao
conhecimento de todos quantos possa inter-
essar, mandei passar o presente, que será
afixado no logar do costume e publicado
pela imprensa. Dado e passado nesta cidade
do Rio de Janeiro, na ll a Preteria, aos 9 de
maio de 1901. Eu, Alfredo José Pinto, escre-
vente juramentado, quo o escrevi. E ou,
José Cyrillo Castex, escrivão, o subscrevi.—
JVcstor Meira.	 (.

PARTE COMMERCIAL
C7ainara Syndleal dos Corre-

tores de Fundos Publicon da
Capital Federal

CORSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 dto A' vista

12 23/32
$750
$925
$691

302.

CUIM OFIPICIAL DE FUNDOS PUBLIC08

Apolices

Apolices de 3 g b, (inscripções),
1101B 	

Ditas de 3 'V. (inscripções), port 	

Ditas geraes miudas, de 5 0/ 	
Ditas gemes de 5 0/0, cautela 	

Ditas geraes de 1:000$,
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895. port 	
Ditas idem idem de 1895, nora 	
Ditas idem idem de 1897, nom 	
Mas idem idem do 1896. port 	
;Ditas do Emprestimo Municipal	

1183500de 1896, pia 	
Bancas

:Bitne.o Constructor do Brazil 	 23500
Dito da Republica do Brazil 	 	 53$500

Companhias
Comp. Viacão Ferrea Sapticahy 	 9.500
Dita 3Ielhoramentos no Brazil 	 	 12$000
Dita S. Christovão 	 	 1003000
Dita Jardim Botanico 	 	 1103000

Debentures

Debs. da União Sorocabana e
Itilana„ 1 .% serie 	 	 455Q()

Ditas Carris Urbanos de 2003000	 150$000
Ditas Jornal do Commercio 	 	 IM UPO

Capttal Fedeu I, 9 de maio de 1901.— José

Claudio da Silva, syndico.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Mattufactora (10

Ful110t4
ItEuvromo	 PIEM:TOMA E PARECER DO

CONSELHO FISCAL QUE 'ITEM DE SER APRE-
SENTADOS Á ASSInIBU	 L RA “EltA ODINARIA
DOS ACCIONISTAS EM 11 DE MAIO De 1901
Srs. accionistas—Fostes convocados para

tomar conhecimento das contas relativas ao
anno proximo findo. Sobro elas deu o con-
selho fiscal parecer eia 27 do corrente mez.

Do balanço encerrado em 31 de dezembro
vereis que, som embargo da crise que o paiz
atravessa, tão hostil a todas as industrias,
a nossa companhia contintia em prosperi-
dade; secção de IBMOS está consolidada, a
de perfumarias, inauguraila ha pinico, ja
realiza lucros, e a de tecelagem, cujos teares
eJtão fonceionanilo, prometteals avantajados.

A directoria não tem poupado esforços
e sacriticios para corresponder á vossa con-
fiança.

QUaespiel. esclarecimentos de que preci-
seis ser-vos . lião promptamente ministrados.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1901.— L.
R. Vieira Souto.

Fabricas e Privilegio.'
	

371:0003000
Alinoxaritailo	 111trws,

ote	 	
Caução da directoria 	
Caixa : dinheiro em Cofre_
tiogliros
SeMoVenteS
Nlantifacturas : 	 productos

CM Ser 	
Diversas	 l'ont.;1,4 	

Passivo

Capital : valor do 4.095 ao-
çõos 	

Deposito da directoria 	
Obrigaçõos
Diversas contas
Lucro: e peritas

225:000A00
10:000.0j0
25:828740

3:20n:010
1:001 l;;;000

55:5683000
457:66442!)

1 .352:25933''4i

409:500$~
10:000$00n

274:55!;8240
222:M4$050
435:8WSU70

--------
1.352:2503360

S. E. ou 0.—Rio ile Janeiro, 31 de dezembro
de 190o. — 31«laiaia, chefe da conta-
bilbP t i 10.

Banco de Credito Rural e
Internacional

BALANCETE EM 30 .DE MIEM DE 1901
Activo

Acções e debent n treç
	 2.444:844650

Contas correntes de movi-
mento 	

	
6:6543190

Contas correntes garantidas 	
	

526:2393630
Cauções
	 213:300:5000

Depisito do tereeiri»: 	
1/eposito da, directoria 	

	
40: 0003(100
0:000*;000

Eu nilos commanditados
	 657:12495/

Lettras caucionadas
	 4:00()

/.4ttras descontadas 	
	

8:0008000
Lettras hypothecarias 	

	
12:67%750

Latiras a receber 	
	

789500
Mobilia 	

	
8:90:-8000

Titulos caucionado .. 	
	

707:400A00
Caixa. 	
	

16:/74$582
Diversas contas 	

	
17:385$240

6.609:594$493

Capital 	
Passivo

Contas correntes de movi-
mento 	

Fundo de reserva 	
Caução da 'directoria 	
Valores de terceiros
Valores caucionado  •
Diversas contas

CREDITO REAL
Activo

Carteira commercial 	
Contas correntes 	
Ilypothecas ur-

banas em li-
quidação 	  62:7683642

Hypothecas rit-
mos 	  80:5813145

Lettras hypothe-
carias a re-
emittir 	  163: 100$000

Jurosdolottras hypothecarias
Prostações a receber 	
Valores hypothoca.dos

2.520:320$017

coPassi
Capital 	
Contas corrontes. 	
Lettras hypothecarias emit-

tidas 	
Garantia do hypothecas
Diversas contas

2.520 :3293017
Rio de Janoiro, 8 do maio do 1901.— J. E.

E. Herta, prosiden i.e. —Joio Pinto de Castro,
chefe da contabilidade.

ANNUNCIOS
Companhia de Seguros

Am erica
São convocados os Srs. socios subseri-

ptores desta companhia para a assembléa
geral do dia 11 do corrente, afim de toma-
rem conhecimento dos estatutos approvados
pelo Governo, segreindo-se a, eleição da dire-
ctoria e conselho fiscal , a rua da AU:ti-Alega
o. 83, sobrado, ás 2 horas da tarde.—&-
rafba Martins Vieira.

Companhia Alattufatetora de
rumos

São convidados os Srs. accionistas desta
companhia a reunir-se em assembléa geral
ordinaria„ no (lia 11 de maio proximo, á
1 hora da tarde, no escriptorio a rua Gon-
çalves Dias n. 40, a1hn de tomarem conhe-
cimento das contas da administração refe-
rentes ao anno findo em 31 de dezembro de
1900, parecer do conselho fiscal e eleger
novo conselho fiscal para 1901.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1901.—L.
R. Vieira Souto, presidenta

Rio de Janeiro — Impreasa Nacional — 1901 s.

Cambio
O Banco da Republica do Brazil recebeu

bordem dos seus agentes, os Srs. N. M. Ro-
thschild & Sons,. o seguinte telegramma, da-
tado de:

Londres, 9 do maid de 1901, ás 4 horas e
• 10 minutos:

Taxa do Banco de Inglaterra, 4 o/..
Dita de desconto no mercado, 3 3/4 o/o•
Cheques s/ Pariz, 25,17 1/2.
Apolices de 1879, 74 °/0.
Dita,s externas de 1888, 75 0/..
Ditas idem do 1889, 70 0/0.
Ditas idem de 1895, 84 0/0-
Funding Loan, 94 0/0-
(Meto do Minas, 81 1/2 0/,,.

635$000
6353000
7153000
7003000
745$000

7233000
741$000
8823000
882$000

Pai .erxr do ~selha fiscal

11 niselho fiseal examinou dotidamente
escripturacão da companhia, /pio achou niti-

3 ,8s6 damente lançada, tendo todas as suas pai'-
tidas de perfeito accordo V0111 as verbas do
balanço, cujo resultado lisongeiro, não ob-

j stante a crise vencida, impõe-lhe o dever de
; propor pie esta assemblea confira á digna

iiirectoria um voto do louvor. Propõe, por-
tanto, que viam approvadas as contas rela-
tivas ao atino social findo em 31 de dezembro
de 1900.

Rio de Janeiro, 27 de abril ib .. '901.—
.1„	 Araoja e Silea.— Dr. A. C . Vala' c.

iaro	 M. J. F. Rastos.

BALANÇO ENI 31 DE DEZEMBRO DE 19o0

2.724:4623500

132:248820
2f17:15M94
40:00(8000
6:00S000

2 213:30~0
1.256:431279

2 000:00(8000
6$600

306:449787

1:9953(100
11:8(483630

200:0003000

2.000:0003000
6:486$400

255:7003000
20(1: 00030( X)

58 :1333(317


